
PREFEITURA MUNICIPAL tIE RIBEIRÃÍ} IltI PTNHAL ESTAIIÍI IIÍl
1 a

PARANA.

PREGÃÍI ELEIR0MCÍI N.o oóó 12923,

pR0cEss0 AIIMINISTRATIVÍI N.o 30012023

sESSÃo: o3lou2o24.

HÍIRÁRIÍI: 14H3OMIN.

SÍILICITANTE: SECRETARIA tIE AS$STÊNCN SIICIAL

0BiEr0: sERtílÇ0s ÍlE PALESTRÂS, CAPACITAç0ES,

ÍIFrctNAs, RECREAçoES.

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.PmrPinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

ór SECRETARIA DE NCIA SOCIAL

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): ÓnCÃO GESTOR / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIAT

Responsável pela Demanda: MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

oATA:20/L1.12023

TEATRAIS E SERV]çOS DE RECREAçÃO.

1.1. VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 75.000,00
1.2. CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS: Recurso Apoio e Acompanhamento Intersetorial Primeira lnfância 0 a 5 anos, conta 26029-0, fonte
810
1.3. PERíODO DE REALIZAçÃO: le semestre de2O24.

1-2515FoneE-nrail:

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DE PALESTRAS,7. OBJETO:

IÍEM CATSERV oEscRtçÀo QÍDE UNID VR UN'T. TOTAL

SRV. 6.500,00 13.000,001. 1580 APRESENTAçÃO ARTíSNCA / MUSICAL / Cj.NÍO / CORAL.

Apresentação teatral para crianças de 0 a 6 anos. A concepção do espetáculo
deverá trazer elementos lúdicos que conversam com o público alvo. Com elenco

de atores e atrizes, a história deverá ser interpretada devendo contâr com
recursos como cenário, figurino, trilha sonora e manipulação de objetos.
Tema a ser abordado: Contação de História de Fábulas

DuÍação mÍnima por apresentação: 45/50 minutos.
Datas previstas: 27lOJ e ZZIO3/ZOZa.

Horário previsto: A partir das 17h00min.
Local previsto: Quadra da APAE.

Público: infantal de até 06 anos.

Número de participantes: máximo de 1OO crianças.

02

20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 Realização de 03 (três! oficinas para Gestantes:
7.7- OF,C,NA DE AMAMENTACÃO E ALIMENTAúO SAUDÁVEL:

objetivo: Orientar as gêstantes sobre os benefícios da amamentação e a

importância da alimentaÇão saudável durante a gestaÇão e após o parto.

o3 SRV 3500,00 10.500,00

E QUANTIDADES2. DESCR

JO.I,(
DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

A Secretaria de Assistência Social recebeu no mês de Dezembro/2022 um recurso no valor de RS 75.000,00 conforme a

Deliberação ne O47/2O22 do CEDCA/PR (em anexo) para que o município invista no Apoio e Fortalecimento ao

Acompanhamento lntersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade - Primeira lnfância.

Tal recurso deve ser aplicado conforme o "Plano de Ação" (em anexo) aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, através da Resolução ne OO3/2O22, de 0917U2O22.

Como não dispomos de pessoal qualificado e especializado para organização e desenvolvimento das atividades
propostas pelo referido plano de ação, a contratação de uma empresa que execute os serviços de oficinas, palestras,

recreações e apresentações torna-se de extrema importância para o cumprimento dos objetivos de tal programa, visto
que os mesmos devem ser realizados dentro do período de 06(seis) meses.

O pagamento à empresa vencedora será realizado em 06 parcelas conforme após a realização dos serviços.

A empresa a ser contratada deverá executar os serviços abaixo:
01- cRtAÇÃo DE UM CRONOGRAMA DE ENCONTROS;

02 - APRESENTAÇÃo TEATRAL - destinada ao público infantil de até 6 anos de idade;

03 - REALIZAÇÃO Of pRIESTRAS - com temas voltados às mães e pais de crianças até 06 anos de idade;

04 - REALTZAÇÃO Oe CRpRC|TAÇÕES PARA PROF|SSTONATS QUE TRABALHAM COM O PROGRAMA PRTMETRA rNFÂNC|A;

0s - sERVtÇos FoTocRÁFrcos PARA AS FAMÍLrAS DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ;

05 - REALIZAçÃO Or OrtCttrlAs RECREATIVAS E PEDAGOGICAS - destinadas ao publico infantil de 04 a 06 anos

Deverá ser de responsabilidade da empresa todo o material didático das palestras, seminários e capacitações, bem como
as despesas inerentes à apresentação ou reuniãofoficina, como: impostos de Nota Fiscal, transporte, hospedagem, cachês

artísticos, profissionais, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista, translado, alimentação,
instrumentos de sonorização, iluminação e equipamentos utilizados.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Cargo horário: mínimo de 01 (uma) hora
Formoto: presencial

Datos pr e vis tos l 20 I 03 | 2024
Horário previsto: A pârtir das 13h30min.
Locol previsto| Secretaria Mun. Assistência Social.

Púárico.' gestantes.
Número de porticipantes: máximo de 40.
Atividodes:
. Exploração dos benefícios da amamentação para a mãe e o bebê.
. Demonstração de técnicas de amamentação adequadas.
. Discussão sobre os alamentos nutritivos e essenciãis para uma dieta equilibrada
durante a gestação e a âmâmentação.
. Preparação de receitas saudáveis e práticas para gestantes.

O7.2 - OF'CINA DE ESNMULACÃO PRECOCE:

Objetivo: Explorar a importáncia da estimulação prêcoce no desenvolvimento
cognitivo e motor dos bebês, além de fornecer atividades práticas para realizar
em casã.

Corgo horório: mínimo de 01 (uma) horâ
Folmoto: presencial

Dotas previstos: 17 lO4/2O24
Horário previsto: A pârtir dâs 13h30min.
Locol previstoz Secretâriâ Mun. Assistênciâ Sociâ1.

Púàftco: gestantes.

Número de porticipontes: máximo de 40.

Atívídddes:
. Demonstração de técnicas adequadas para o banho do bebê.
. Orientação sobre a higiene do recém-nascido, incluindo troca de fraldas,
cuidados com o cordão umbilical e limpeza do nariz e ouvidos.
o lnstrução sobre o cuidado da pele delicada do bebê.
. Abordagem sobre os cuidados de segurança, como o posicionamênto adequâdo
para dormir e prevenção de acidentes domésticos.
. Apresentação dos marcos de desenvolvimento e a importáncia de estimular
diferentes áreas, como a coordenação motora e a linguagem.
. Demonstração dê âtividades simples e divertidas que podem ser realizadas com
os bebês para estimular seus sentidos e habilidades motoras.
. Orientação sobre brinquedos e materiais adequados para a idade dos bebês.
. compartilhamento de estratégiâs para envolver os membros da Íamília na

estimulação precoce.

O7.3 - OFIC//NA DE PREPARACÃO PARA O PARÍO E PÓS.PARTO:

Objetivo: Preparar as gestantes para o momento do parto e oferecer orientaçôes
práticas para o período pós-parto, abordando aspectos físicos, emocionais e de

autocuidado.
Corgo horório: mínimo de 01 (uma) hora
Formoto: presencial

Dotos pre vistos t t5 I 05 I 2024
Horório previsto: A partir das 13h3omin.
Locol üeústo't Secrêtaria Mun. Assistência Social.

Púár,co.' gestantes.
Nrimero de porticipdntes: máximo de 40
Atiúidodes:
. Discussão sobre os diferentes tipos de parto e técnicas de alívio da dor.
. Prática de exercícios de relaxamento e respiração parâ o trabalho de parto.
. Abordagem sobre as mudanças físicas e emocionais quê ocorrem no pós-parto.
. Orientação sobre a importância do autocuidado, descanso adequado e apoio
emocional durante o período pós-parto.

20656 SEM/,NÁRIO / PALESTRA

01 - REAUZAçÃO DE 03 (TRÊS) PALESTRA5 EDUCATIVAS SOBRE CUTDADOS

coM cRrANçÁs DE 0 A 3 ANOS:
O7.7 PALESÍRA SOBRE NUÍRICÃO INFANNL E ALIMENTAúO SAUDÁVEL:
Objetivo: Orientar os pais e cuidadores sobre a importância de uma alimêntação
saudável na primeira infáncia e fornece informações sobre os nutrientes
essênciais para o crescimento e desenvolvimento adequados da criança.
Corgo horário: mínimo de 01 (uma) hora
Formoto: presencial
Dotos pre vi s tos ) 05 | 06 / 2024
Horôrio previsto: A pârtir das 13h30min.
Locol previsto: Secrêtaria Mun. Assistência Social.

Público: Mães, Pais ou Responsáveis de crianÇas de O a 3 anos.

SRV 3.500,00 10.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Número de porticipontest máximo de 40
Íópicos abordodos:
. Nutrientes-chave para o desenvolvimento infantil e alimentos ricos neles.
. lntrodução de alimentos sólidos e desenvolvimento de hábitos âlimentârês
saudáveis.
. Estratégias para lidar com a seletividade alimentar e promover uma

alimentação equilibradã.

7.2 - PALESTRA SOBRE CUIDADOS COM A SAÚDE E PREVENCÃO DE DOENCAS

NA PRIMEIRA INFÂNCIA.

Ohjeüvo: lnformar os pais e cuidadores sobre os cuidados essenciais com â

saúde das crienças de 0 a 3 anos e fornecer orientaçôes práticas para prevenir

doenças comuns nessa fase.

Corgo hordrio: mínimo de O1 (uma) hora
Formdto: presencial

Dotos pre vis tos i 03 I 07 I 2074
Horório previsto: A partir das 13h30min.
Locol previsto; Secretaria Mun. Assistência Social.

Público: Mães, Pais ou Responsáveis de crianças de O a 3 anos.

Número de porticipantes: máximo de 40
Íópicos obordodos:
. Cuidados básicos de higiene, como banho, troca de fraldas e cuidados com a
pele.
. Vacinação infantil e importáncia da imunização.
. Prevenção de doenças comuns na infância, como resfriados, infecções
gastrointestinais e alergias.
. Reconhecimento de sinais de alerta e quando procurar assistência médica.

7.3 - PALESÍRA SOBRE DESENVOLV'MENTO SOCIOEMOCIONAL NA PRIMEIRA

INFÂNCIA:

Objetivo: Explorar o desenvolvimento socioemocional das crianças de 0 a 3 anos

e fornecer estratégiãs para promover a saúde mentâl ê o bêm-estar emocional
nessa fase crucial.
Corgo horário: mínimo de 01 (uma) hora
Formdto: presencial
Dotos pre vis tos ) 07 I OB I 2024
Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locol previsto: Secretaria Mun. Assistência Social.
Público: Mães, Pâis ou Responsáveis de crianças de 0 a 3 anos.

Número de porticipoates: máximo de 4O

Íópicos obordodos:
. Aspêctos do desenvolvimento socioemocional, incluindo a construção de

vínculos afetivos e o desenvolvimento da âutoestima.
. Estratégias para lidar com emoções infantis, como raiva, tristeza e frustração.
. Promoção de habilidades sociais, como compartilhêr, cooperar e resolver
conflitos.
. Apoio emocional e a importância de um ambiente acolhedor para o

desenvolvimento saudável.

o4 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REAL]ZAçÃO DE 01 (UMA} CAPACITAçÃO PARA REDE DE ATENDIMENTO.
Temo: oPromovendo o Soúde Mentdl nd Primeiro lnf6ncío: Estrdtégios de
lntervençõo e Cuídodos Psicossociois"
Cargo horório:6 horas (em 02 encontros de O3 horas)

Formoto: presencial
Dotos previstosi 76104/24 e 74105124

Horório previsto: A partir das 13h30min.
Locol previsto: Centro Culturâ1.
Público: Profissionais da saúde, ãssistência social, cuidadores de centro infantil,
rede pedagógicã.

Númerode porticipontesl máximo de 100.

Objetivo: Capacitar os profissionais da rede de êtendimento municipal que
trabalham com criânças dê 0 â 3 ãnos a compreender e intervir de forma eficaz

nos aspectos relacionados à saúde mental infantil, além de Íornecer orientações
sobre cuidados psicossociais que promovam o bem-estar das crianças e suas

famílias.
Íópícos a serem obordodos:
7.7 Funddmentos do feropio Cognitivo-Comportomentdl e Anólise do
Comportomento Humono no Primeiro lnfôncio:
. ExploraÇão dos princípios básicos da terapia cognitivo-comportâmental e

01 SRV 5.000,00 5.000,00

3



análisê do comportementô eplicados ao atendimento de crianças de 0 a 3 anos.
. Aplicações práticas dessas abordagens no contexto da primeira infância.
Cuidados Psicossociais e Fortalecimento de Vínculos Familiares:
. lmportáncia dos cuidados psicossociais para a promoção da saúde mental
infentil.
. Orientaçôes práticas para fornecer suporte emocional às famílias e fortalecer os

vínculos afetivos na primeirâ infância.
. Estratégias para trabalhar em parceriã com as famílias e envolvelas ativamente
no processo de intervenção.
o7.2 ldentificoçõo de Sinois de Alerto e Encominhomento Adequado:
. Reconhecimento de sinais precoces de possíveis problemas de saúde mêntal na

primeira infância.
. Orientações sobre como realizar uma triagem inicial e encaminhar os casos que

necessitam de atêndimento especializado em saúde mental infantil na rêde
municipal.
. lnformações sobre os Íecursos disponíveis na comunidade para o apoio às

famílias.

5. 20656 SEMINÁR'O / PALESTRA

01 - REAUZAçÃO DE 01 (UMA) CAPACTTAçÃO PARA SENSTBILIZAçÃO,

MOBILIZAçÃO PARA PÚBLICO, FAMILIARES E CUIDADORES DOS PARTICTPANTES

DO PROGRAMA NOSSAGENTE PARANÁ.

Corgo horário:12 horas (em 06 encontros de 02 horas 01 vez ao mês).

Formoto: presencial

Dotos previstos:27102124 - 27103124 - 3olo4l24 - 29105124 - 26106124 -
371O7124

Horófio previsto: A pertir des 13h00min.
Locol previsto: Centro Culturâ1.

Público: População em geral, familiares e cuidadores dos participantes do
Programa Nossa Gente Parâná.

Número de pdrticipantes: máximo de 100.

Objetivo: Cdpdcitdr o populoção e os lomiliores sobrc temas importontes do
lnfôncio, o lim de proporcionor melhores condíções sócio-emocionois do
ínlôncia.
Tópicos a serem obordodos:
r lmportância do brincar na primeira infância;
o Saúde mental nâ primeiÍa inÍáncia;
o Cuidados com a alimentação na primêira inÍáncia;
o Desenvolvimento motor na primeira infáncia;
. A importância do vínculo familiar na primeira inÍância;
. Desenvolvimento da linguagem na primêira infáncia.

01 SRV 10.ooo,o0 10.000,00

6. 20656 SEMINÁR'O / PALESTRA

01 - REAIIZAçÃO DE 01 (UMA} CÂPACITAçÃO PARA PROFISSIONA]S DA REDE DE

PROTEçÃO À INFÂNC|A

Corgo horário:16 horas (em 04 encontros de 04 horas).
Fomoto: presencial
Dotos previstosi 05/06, 72106, 19106, 261 06 12024
Hordrio previsto: A partir das 13h00min.
Locol previstoi Câmara Municipal.
Público: Profissionâis da saúde, assistência social, cuidadores de centro infantil,
rede pedagógica.

Número de porticiporrtes: máximo de 40.

Mdtedol didático; em PDF impresso para todos os participantes .

Objetivo: melhoror a obordogem dos prolissionois no otendimento iniontil
Íópicos o serem obordodos:
. Desenvolvimento infãntil nã primeiíã infáncia: conceitos básicos e práticâs

pedagógicas;

. Jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento infentil;
o Educação infantil inclusivã: estratégiãs e recursos para atender às

necessidades de todas as crianças;
. o papel da família na educação infantil: como estabelecer uma pârceriâ

efetiva;
o Abordagem pikler: fundamentos e práticâs para uma educação infantil

respeitosâ;
r Proteção e promoção da primeira infância: papel dos serviços de assistência

social;

o Cuidados adequados na primeira infáncia: prevenção de violência e

negligência;
o Rede de proteção à primeirâ infáncia: articulação entre difeíentês sêrviÇos e

01 SRV 15.OOO,OO 15.000,00

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

atores;
. Acolhimento familiar na primeira infância: desafios e possibilidades;
. Abordãgem centradã na criança: como garantir a participação e o

protâgonismo das crianças;

o Prevenção à drogadição na família: seus efeitos e riscos para saúde;
. Acompânhamento do desenvolvimento infantil: avaliação e intervenção

precoce;

o Saúde mentãl na primeira infáncia: identificação e intervênção em cêsos de

risco;
. Alimentação saudável na primeira infáncia: orientações e práticas

recomendadas;
o Prevenção de doenças na primeira infância: cuidados básicos e vacinação;
. Abordagem integrada de saúde na primeira infância: articulação entre

diferentes serviços e atores.

6050 $ERVIçO FOTOGRÁF|CO

01 - REAUZAçÂO DE SESSÃO DE FOTOS EM DTVERSOS AMBTENTES EXTERNOS

NA NATUREZA.

Dotas previstos z 22 / 03 / 2024
Horório previsto: A pârtir das 08h3omin dê manhã e das 13h30min a tarde.
Locol previsto: Projeto Vide e Esperançâ

Público Alvo: famílias de crianças de 0 a 6 anos do Programa Nossa Gente Paraná.

Número de porticípontes: máximo de 20.

7.7 A emprcso deverá dísponibilizor:
1.1.1 - Mínimo de 01 (um) fotógrafo profissional;
1.1.2 - Mínimo de O1 (uma) cámera fotográfica profissional de alta resolução,
com tripé e iluminação.
1.1.3 - Mínimo de 2o(vinte) fotografias coloridas, tãmanho 10x15cm, impressas
em papel fotográfico brilhante de boa qualidade, resistente a água e pó,

selecionadas por cada participante;

1.1.4 - Espaço/Ambiente adequado e aprovado pela secretaria solicitante para

realização das fotos;
1.1.5 - Rêalização da sessão em um único die (04 horas no período mãtutino e 04
horas no período vespertino).

o1 SRV 6.000,00 6.000,00

18449 PLANHAMENTO / ORGANIZr'.çÃO / EXECUçÃO / ARB'TRAGEM / ANV'DADES
LúDtcAs / DEspoRnvAs / REaREAT,uAS / coLôNtA DE FÉR,AS.

07 - REALIZACÃO DE OFICINA PEDAGÓG/rCA RECREANVA

Corgo hordrio: mínimo de 15 horas (divididos em 03 dias)

Duração: mínimo de 05 horas cada

Fomoto: presencial

Datos previstost O9lO7 - lOlOT - llliT 124
Horário previsto: A partir dãs 13h30min.
Locol prcvisto'i Projeto Vida e Esperança

Público: crianças de 4 a 6 anos.

Número de porticipontes't máximo de 50 crianças.

Moteriois e equipomentos: de responsabilidâde da contratada.
Tópicos obordados:
c Did 7: Descobrindo os cores - âtividades envolvendo a exploração das cores,

como pinturas, jogos e brincadeiras.
c Dio 2: Mundo animal - atividades relãcionâdas âos animais, como contação de

histórias, criação de máscaras ejogos temáticos.
o Dio 3: Movimento e expressão corporol - atividades físicas, danças. iogos de

coordenação motorâ e expressão corporal.

01 SRV 5.000,00 5.000,00

TOTAT 75.0OO,OO

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o serviço: MIIENE ZAMPIERI BADARÓ
3.2. Local para prestação dos serviços: Conforme descrito na tabela acima
3.3. Servidor responsável para esclarecimentos: FLÁV|A AtINE FERRAZ

P

Responsável

5
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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

E RTPETRÂO DO PTNHAL
PARANA -

LD

Em conformidade com a legislação que rege o tema,
e oportunidade para a aquisição/contratação e demais

CIENTE:

DARTAG

utoridade competente para análise de conveniência

6
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DELTBERAçÃo No 047t2022- cEDcA/pR

Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de

1988, o qual prevê como dever "da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalizaçâo, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão";

Considerando que a Lei Federal n" 8.069/í990 - Estatuto da Criança e do Adolescente,

estabelece que crianças e adolescentes que se encontram "em peculiar fase de desenvolvimento", tendo

garantia à Proteção lntegral que assegure todos seus direitos fundamentais e permita que alcancem todas

as suas potencialidades;

Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos Fundos da

lnfância e da Adolescência que têm, justamente, a finalidade de atender às políticas públicas prioritárias

para a criança e o adolescente, conforme definição dos respectivos Conselhos de Direitos;

Considerando a Lei Federal no 13.25712016, que estabelece princípios e diretrizes para a

formulação e a implementação de políticas públicas paru a primeira infância;

Considerando a Lei Estadual n' 19.17312017, que organiza a política da criança e do adolescente

no Estado do Paraná e cria programas de apoio à Gestão Municipal que se destinam à transferência de

recursos financeiros para o aprimoramento à gestão e ao controle social da política da criança e do

adolescente nos Municípios, por meio do Índice de Gestão Descentralizada - IGD do Sistema Estadual da

Política da Criança e do Adolescente - SEPCAJ PR;

Considerando a LeiEstadual no 17.73412013, que criou o Programa Nossa Gente Paraná, voltado

ao acompanhamento Íamiliar intersetorial de famílias em situação de alta vulnerabilidade social;

Considerando o disposto no Decreto no 10.45512014, o qual regulamenta a transferência

automática de recursos do Fundo Estadual para lnfância e Adolescência - FIA/PR, para os Fundos

Municipais para lnfância e Adolescência, em atendimento a Lei Estadual no 9.579, de 22 de março de

1991;

Considerando o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná

cujos eixos: direito à vida e Saúde; direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; direito à

convivência Familiar e comunitária; direito à liberdade, ao respeito e à dignidade e Íortalecimento das

estruturas do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, preveem açôes para a primeira

infância;

Considerando as Deliberaçôes n" 5812021 - Eixo 1: Vida e Saúde - objetivo í.1. "incluindo

atenção materno infantil e da primeira infância"; Eixo 4: Direito a educação, esporte elazer - ltem 4.2.1 -
1
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Direito ao Brincar, e a Deliberação no 46t2022 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente, que aprovou o Saldo Livre do Fia;

Considerando as avaliações de impacto e final do Programa Nossa Gente Paraná, que

comprovaram os bons resultados na diminuição da vulnerabilidade das famílias acompanhadas na

metodologia intersetorial promovida pelo Programa;

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR' reunido

ordinariamente em 16 de setembro de 2022'

DELIBEROU

Capítulo I

Do objeto

Art. 1. pela aprovação do repasse de recursos no formato fundo a fundo, como cofinanciamento

ao Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento lntersetorial às Famílias com Gestantes e/ou

Crianças de 0 aos 6 anos de idade - Primeira lnfância'

Art. 2o Os recursos previstos na presente Deliberação serão como incentivo aos municípios para

desenvolverem as seguintes linhas de ação:

I - Acompanhamento das famílias com crianças de 0 a 6 anos de idade, bem como gestantes, por

meio do Comitê Local do programa Nossa Gente Paraná e Sistema de Acompanhamento as Famílias da

SEJUF, cuja metodologia abarca um rol de ações junto às polÍticas de saúde' educação' habitação'

trabalho, segurança alimentar, assistência social, entre outros;

ll - lniciativas voltadas à especificidade da promoção do desenvolvimento integral, dado a

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil, propiciando espaços para o brincar'

como brinquedoteca e parques infantis; atividades de esporte, cultura, lazer e meio ambiente, importância

da nutriçáo adequada para o desenvolvimento neural da criança, sobretudo na primeiríssima infância (0 a

3 anos); e a necessária garantia da convivência familiar saudável e fortalecimento de vínculos familiares;

entre outros.

lll - CapacitaçÕes para sensibilizaçâo, mobilização e qualificação aos profissionais, famílias, e

redes de atendimento e de proteção às crianças e/ou famílias, nas áreas prioritárias para as políticas

2
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públicas para a primeira infância, como a saúde, a alimentação e a nutrição, a educaçâo infantil, a

convivência familiar e comunitária, bem como a proteção contra toda forma de violência e a prevenção de

acidentes.

Capitulo ll

Dos Municípios ContemPlados

Art. 30 Todos os municípios que formalizaram o compromisso e fazem parte do Programa Nossa

Gente Paraná são elegíveis à presente proposta e poderão acessar os recursos deste incentivo na

seguinte proporção e critérios:

l. Município de Pequeno Porte I e ll poderá aderir ao acompanhamento de 20 famílias;

ll. Município de Médio Porte poderá aderir ao acompanhamento de 20 ou 40 Íamílias;

lll. Município de Grande Porte poderá aderir ao acompanhamento de 20,40 ou 60 famílias;

s1o O valor de referência é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para cada grupo de 20

famílias;

§2o Ficam desclassificados os municÍpios que possuem saldo em conta superior a 50% do valor

repassado fundo a fundo por meio da Deliberação no 96/2018 - CEDCAJPR, percebidos até agoslol2022''

§3o para adesão de grupos de famílias superior a 20, o município deverá possuir um Comitê Local de

acompanhamento para cada meta de 20 famílias;

§4o O anexo I apresenta a lista de municípios elegíveis com as respectivas projeções dos valores.

Art. 40 para recebimento do recurso o município deverá comprovar, por meio do registro no Sistema

de Acompanhamento das Famílias a existência de Comitê Municipal e de Comitê Local, conforme meta a ser

aderida.

J
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Capítulo l!!

Da Adesão

Art. 5" Os municÍpios deverão preencher o Termo de Adesão para Apoio e Fortalecimento ao

Acompanhamento lntersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade -
primeira lnfância, com o conteúdo de acordo com anexo ll, no Sistema de Acompanhamento do

cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo - slFF, até o dia 3011112022.

s 
.1o O link de acesso para o SIFF está disponível dentro do site da secretaria estadual, no Menu

Sistemas: http://wmru.justica. pr' gov.br/PaginalSistemas-de-Geslao

s 2o O Acesso ao SIFF é concedido conforme instrução de seu manual Perguntas e Respostas

SIFF, com link disponível também dentro do site da secretaria estadual, no Menu Sistemas, abaixo do link

para o próprio SIFF.

Art. 6" Os municípios deverão preencher o Plano de Ação do recurso pleiteado' no SIFF, modelo

disponível conforme anexo lll, ate o dia 2011212022'

AÉ. 7. Os instrumentos designados nos artigos 50 (Termo de Adesão) e 6o (Plano de Ação)

deverão ser aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

sendo necessário anexar ópia da resolução publicada no SIFF na aba de Parecer do Conselho;

parágrafo único. A resolução que aprova o Termo de Adesão ao Apoio e Fortalecimento ao

Acompanhamento lntersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade -
Primeira lnfância, também pode aprovar o Plano de Ação do município ao mesmo repasse'

Art. go Observada a não adesão do município a esta Deliberação, o mesmo deverá apresentar

justificativa ao CMDCA, o qual deverá emitir publicaçáo de resolução com a própria justificativa contendo

os motivos que impediram a realização do aceite e sua aprovação'

parágrafo único. o município deverá enviar arquivo digital desta resolução publicada ao Escritório

Regional da SEJUF de sua abrangência, assim como preêncher no SIFF a justificativa do não aceite até

dia2Ol12l2O22.

4
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Gapítulo lV

Das Gondições de repasse dos recursos financeiros

Art.9" Para recebimento dos recursos financeiros o município deve cumprir com todas as

condiÇões do Capítulo lll, da presente deliberação, que constituem sua adesão ao repasse de Apoio e

Fortalecimento ao Acompanhamento lntersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6

anos de idade - Primeira lnfância.

Art.1O. O municÍpio deve possuir o Atestado de Regularidade do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo

Municipal par2 a lnfância e Adolescência e do Funcionamento Conselho Tutelar (ARCPF - § 50 do arl. 17

da Lei 1g.173t2018), emitido pelo Departamento de Políticas para Crianças e Adolescentes -
DPCAJSEJUF.

Art. í1. Os recursos serão repassados mediante disponibilidade orçamentária e financeira do

Fundo Estadual para lnfância e Adolescência do Estado do Paraná - FIA/PR.

Art. 12. O repasse do recurso será realizado em parcela única aos respectivos Fundos Ívlunicipais

para lnfância e Adolescência - FlA, por meio de depósito em conta específica para este repasse, vinculada

ao CNPJ do Fundo MuniciPal.

Capítulo V

Dos Recursos

Art. í3. O recurso a ser utilizado para suprir as ações da presente Deliberação será no montante

de R$ 29.700.000,00 (vinte e nove milhões, setecentos mil reais) contidos em linhas de ações já

aprovados por meio das Deliberações; 58/2021: Eixo 1 - Vida e saúde - objetivo 1.1. "incluindo atenção

maternoinfantiledaprimeirainfância"-RS11.940.000,00eEixo4-Direitoaeducação,esporteelazer-

llem 4.2.1 - Direito ao Brincar - R$ 3.500.000,00; a Deliberação no 04612022 no valor de R$

14.260.000,00, totatizando R$ 29.700.000,00 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

5
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Art. í4. Os MunicÍpios que aderirem a presente proposta receberão os recursos conforme as

dimensões de grupos de Íamílias a serem acompanhadas por comitê local.

Art. 15. Os recursos previstos na presente Deliberação são destinados exclusivamente para

despesas de acompanhamento, assessoria, capacitação, aquisição de materiais de custeio, equipamentos

e mobiliários que abranjam o objeto deste repasse'

Capítulo Vl

Dos ltens de Despesas e das Vedações na aplicação dos recursos

Art. 16. Conforme disposto no art. 15, sáo permitidas despesas para implementação, organização e/ou

reorganização, e desenvolvimento de Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento lntersetorial às

Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade - Primeira lníância, tais como:

L correntes/custeio:

a. materialde consumo, conforme objeto desta deliberaçáo;

b. materialesportivo, educativo e pedagógico, conforme objeto desta deliberaÉo;

c. materialde artesanato e recreação, conforme objeto desta deliberaçáo;

d. serviço de terceiros - pessoa física;

e. serviços de terceiros - pessoa jurídica;

f. passagens, diárias e hospedagem, direcionadas para o uso no objeto desta deliberação, desde

que previsto na legislação municipal;

g. material para áudio, vÍdeo e foto;

h. entre outros.

ll. capital/investimento,como:

a. equipamentos de informática, mobiliário, aparelhos/equipamentos para diversões e

eletrodomésticos;

b. equipamentos de multimídia, audiovisuais e educativos;

c. entre outros.

Art.17. São vedadas as seguintes aplicações dos recursos em:

6
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pagamento de despesas de manutenção cotidiana e regular de qualquer órgão da prefeitura

municipal, que não estão, específica e diretamente, relacionadas com o objeto da presente

deliberação;

Pagamento de materiais de custeio que diferem do objeto proposto;

pagamento de serviços que envolvam conservação e manutenção patrimonial, como copa,

limpeza, segurança, internet, telefone, monitoramento eletrônico, sistema de câmera, etc;

pagamento de pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme §4o do art. 20 da lei estadual no

19-17312017;

Pagamento de aluguel;

Obras, ampliações e reformas;

Combustível;

Veículos;

Manutenção de bens imóveis e de veículos.

lv.

V.

vl.

vll.

vilt.

tx.

Capítulo Vl!

Da execugão dos Recursos e reprogramação dos saldos

Art. íg. O município deverá iniciar a execução do recurso até, no máximo 12 meses após o

recebimento dos recursos Íinanceiros.

parágrafo único. O recurso deve ser mantido em aplicação financeira logo após o seu

recebimento, conforme prevê o § 3", do arl. 20, da Lei Estadual no 1 9.1 7312017 .

Art. 19. O saldo de recursos apurados em 31 de dezembro de cada exercício poderá ser

reprogramado para o exercício seguinte, ate o limite de 3 anos'

s 1o O município deverá comprovar a execução dos recursos durante o exercício e aprovar a

reprogramação, devidamente justificada, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente'

§ 20 Sendo aprovada a reprogramação do saldo, o Município deverá enviar justificativa

devidamente validada no CMDCA ao Departamento de Políticas para Crianças e Adolescentes, por meio

dos Escritórios Regionais, até o mês de marÇo de cada ano'

7
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Capítulo Vlll

Da Prestação de Gontas

Art. 20. A prestação de contas dos recursos repassados será realizada por meio do Sistema de

Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo - SIFF, com as seguintes exigências:

I - Comprovar por meio do Sistema de Acompanhamento das FamÍlias da SEJUF a inclusão de

famílias com gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade, bem como o registro de seu

acompanhamento, que inclui diagnóstico, plano de ação e prontuário;

ll - preenchimento integral de todas as abas do SIFF, contida toda documentação exigida e

devidamente finalizada, para que se considere o envio do Relatório de Gestão Físico-Financeiro do

Município;

lll - A correspondente aprovação do CMDCA, demonstrada pelo preenchimento da aba de Parecer

do Conselho e adição no sistema do arquivo da resolução municipal publicada'

§1o Os prazos para preenchimento do SIFF devem ser cumpridos para que se considere efetivada

todas as etapas, inclusive a prestação de contas final (Relatório de Gestão Físico-Financeira) pelo

município.

§2o Os prazos são anunciados por orientação técnica do órgão gestor estadual, com ciência do

CEDCA-PR, disponível no site na parte de vinculação do sistema e no próprio sistema SIFF, em seu Menu

de informações.

§3o Abrem-se períodos de preenchimento da prestação de contas no SIFF duas vezes por ano,

para contemplar o período de execução a cada seis meses, conforme arl.21, da lei estadual 19'17312017 '

Aú. 21. Nos casos em que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, aprovar parcialmente ou com ressalvas o Relatório de Gestão Físico-Financeira, o município

deverá apresentar justificativa sobre o caso e indicar como as ressalvas serão resolvidas.

parágrafo único. Caso as ressalvas não sejam sanadas, na prestação de contas final do repasse,

será instaurado procedimento de Tomada de Contas Especial no município e este ficará impedido de

receber recursos do FIA/PR, podendo ainda, devolver o recurso recebido, devidamente corrigido ao

FIA/PR.

AÍ1. ZZ. Nos casos êm que o municÍpio sofra Tomada de Contas Especial, não será repassado

recurso do FIA-pR e caso as ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas irregularidades, o

8
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município deverá devolver o recurso recebido devidamente corrigido, conforme parecer da Tomada de

Contas.

Art. 23. A omissão na apresentação da prestação de contas parcial e/ou final suspenderá futuros

repasses de recursos vinculados ao FlA, que somente será restabelecido após a apresentação de relatório

de gestão físico-financeiro no SIFF, devidamente aprovado pelo CMDCA.

Aft. 24. Caso o município não utilize o recurso no prazo estipulado nesta deliberaçáo, deverá

devolvê-lo devidamente corrigido ao Fundo para a lnfância e Adolescência/FlA-PR.

Parágrafo único. A devolução será requisitada após análise financeira, por procedimento de

iniciativa do órgáo gestor estadual responsável por este coÍinanciamento.

Capítulo lX

Das Orientações Gomplementares

AÉ. 25. As linhas de ações previstas no Cap. l, ar1.20, serão detalhadas em Nota Técnica a ser

disponibilizada antes da abertura do Termo de Adesão.

Capítulo X

Das Disposições Finais

Art. 26. O Município interessado em aderir deverá:

| - participar de videoconferências e capacitaçôes pertinentes à temática do objeto desta

deliberação, promovidas pela Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF, bem como as

apoiadas e desenvolvidas pelo CEDCA/PR;

ll - prestar informaçóes sobre as ações executadas ao CMDCA sistematicamente, bem como

sempre que solicitado à Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF e ao CEDCA/PR;

lll - Cumprir com a legislação estadual que organiza a política da criança e do adolescente no

Estado do Paraná, lei 19.17312017.

Atl. 27. O Plano de Ação é um instrumento anual de planejamento e ainda na perspectiva de

utilização dos recursos mais ampliada os municípios deverão assinalar tanto a rubrica custeio quanto

capital nesse momento inicial.

9
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FAMiLIA E TRABALHO

CEDCA-PA
a.rleiro a§S;^le» Lte§

fi .;É.§r. :ir ÀÀ)t{isii§

Art. 2g. Todo processo de concessão do repasse e sua prestaçáo de contas está sujeito à

regulamentação por resolução do órgáo gestor estadual, responsável pela execução dos recursos do

Fundo Estadual para lnfância e Adolescência do Paraná - FIA-PR'

parágrafo único. Fica o Orgão Gestor Estadual da Política da Criança e do Adolescente

autorizado a substituir, a qualquer tempo, os procedimentos do cofinanciamento estadual, por

aperfeiçoamentos de Sistema de lnÍormações específico para Monitoramento, Avaliação'

Acompanhamento e controle dos recursos repassados aos municípios.

Art. 29. Os casos omissos serão analisados pela SEJUF e aprovados pelo CEDCA-PR'

Art. 30. Esta Deliberação entrará em vigor na dala de sua publicação.

Curitiba, 16 de Setembro de2022.

Juliana Muller Sabbag
Presidente do GEDCA/PR

Juliana
Muller
Sabbag

Assinado de forma
digital por Juliana
Muller Sabbag
Dados: 2022.O9.22

15:00:04 -03'00'

Deliberação no 47t2Q22- CEDCA/PR- Dioe no 11266de 23l!gl2122
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FUNDO PAR.A A INTÂNCIA E ADOLESCÊNCIA . FIA
MUNlciPlo:Ribeirão do Pinhal
REPASSE:Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento lntersetorial
Primeira Infância
REFERÊNCIA DO PLANO:2022
pERíODO DE pREENCHTMENTO DO $lFF: DE 01/112A22 a2ofi212022
VALOR DO REPASSE:75.000,00

PLANO DE AçÃO DO MUNICíPIO

Atendimento Físico

às Famílias som Gestantes e/ou Çrianças de 0 a 6 anos de ida$e

PATLANA
GOVãRNO DO ;

(

?a*ry*a, r** ?r*ryrmrna \u&*ww'a **.m2* Warmrsm s., 
.í;t%2m{yjn r3* &"**rr*pmrz?zrunzr,rz?* a* ffimr',2í**mw **z %W,}Z"}Y, *u4a rxz*Zr*4r*?*g*a

*?x,*r*z **nz r*4 r3* mqo*r* )zsrzZr* k* pr**áZi*w* **a***, *dqá*'r3ri'4rry, ?zmbztaq&*, trmfuz*\?2*, w*gr*rerzq& **zm;*ntar,

rzx*zwk&m**m mr**,iaT, *r*tr u * w?..r r*ru

Famílias

nz€*rztit*i m%awz*uú** rl* *.r;Vzr;**.*, *aZtzzrm" Zmzrzr * nz**r* mnzT*trynZ*;2n'zç**rtkrzçia ,,**e rzç,*?.rxrôl** ar2,rz,q4azm*m Were ry

***q.rz"a*XzzZ7v,z*r.zt* rz*e*rm| *w r;rz,myrqm, ,iç**r*Zzsr\ç* rzry pr\wrzZrzr*r;íns;* irz€&rz*,ra í* m í& arz*mli * -r3 f*e,?l?.'s'&rza ça"rw,mtza tLm

*r>rzwrv&rzura ?*rzzZ\iar' *az*',:3izl2r./r? * t*rtm**r,znz*z,.zTr.* ** ''aínr;r,s**"*;

Famílias
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Famílias

2A

20

20
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Execução de Despesa

/custeioCapital,/

Acompanhamento das Íamílias com crianças de 0 a 6 anos de idade, bem como gestantes,
por meio do Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná e Sistema de
Acompanhamento as Famílias da SEJUF, cuja metodologia abarca um rol de ações junto

às políticas deaúde, educação, habitação, trabalho, segurança alimentar, assistência
social, entre outros

Capitalr/ y'custeio

lniciativas voltadas à especificidade da promoção do desenvolvimento integral, dado a

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil, propiciando espaÇos
para o brincar, como brinquedoteca e parques infantis; atividades de esporte, cultura, lazer
e meio ambiente; importância da nutrição adequada para o desenvolvimento neural da
criança, sobretudo na primeiríssima infância (0 a 3 anos); e a necessária garantia da
convivência familiar saudável e foftalecimento de vÍnculos;

,/ Capital { custeia

Capacitaçôes para sensibilização, mobilizaçáo e qualificação aos proÍissionais, famílias, e

redes de atendimento e de proteção às crianças e/ou famílias, nas áreas prioritárias para

as políticas públicas parâ â primeira infância, como a saúde, a alimentação e a nutrição, a

educação infantil, a convivência familiar e comunilária, bem como a proteção contra toda
forma de violência e a prevenção de acidentes.

ff"Nuzt:,uq&r*t3t*{3t2";,z"*rynw*z:srz{;iTnzz*rLr*

Financiamento

Qtde ParcelaValor ParcelaItem

1R$ 75.000,00
Município de Pequeno Porte I e ll
poderá aderir ao
acompanhamento de 20 famílias

Total

R$ 75.000,00



Resumo Executivo

Valor previsto a ser repassado pelo FIA - PR

Recursos Proprios a serem alocados no FIV1DCA no objeto deste repâs§e

Outras Fontes para exeÇução no objeto deste repa§se

Total de rêÇurso do Fh,4DCA para o objeto deste repa§§e

?..,,r;:',.ti.14.22:/"z,rz {il;Z.r:lr;:U2:Z',ZT:Z V")r*"f:2722:"lZUr:Jr:*

R$ 75.000,OCI

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 75.000,00

/;t%

Parecer do Conselho

Pareçer do Conselho

üonclusão Análise do Conselho l\Iunicipal

Data da Reunião do Conselho í\,{unicipal

ResoluçãolDeliberação da Conselho [*unicipal

Número da Ata da Conselho hnunicipal

üala da Publicação n* üi.áriç Oficial

ARQUIVO DA PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
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O parecer do conselho é favaráv'
Adesão e Plano de Ação âpreser

Favorável
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062422
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1 .96712018.

Ano V I Edição n.o 934 - Quarta-feira,09 de novembro de 2022. Pítg.02

Fora do Domicílio

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 08 de novembro de2022.

GABINETE DO PREFEITO

DARTAGNAN CALIXTO F'RAIZ
PREF'EITO MT]NICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLBSCBNTE
DE RIBEIRAO DO PINHAL _ PR

RESOLUÇÃO N" o2l2L22

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ribeirão do Pinhal - PR,

no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, em reunião presencial realizada em 09 de Novembro de

2022

RESOLVE:

Art. 1o. Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas FINAL do Repasse Incentivo para Fortalecimento

de Ações Voltadas à Primeira Infância, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente - FIA, período lo

semestre de 2021, objeto da Deliberação do CECD An" 09612018, no valor de RS 80.000,00.

Art. 2". Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Ribeirão do Pinhal, 09 de Novembro de2022.

Roseli Leonel
Presidente do CMDCA

CONSELHO MT]NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE RIBtrIRAO DO PINHAL _ PR

RESOLUÇÃO N' o3l2D22

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ribeirão do Piúal - PR,

no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, em reunião presencial realizada em 09 de Novembro de

2022.

RESOLVE:

Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão ao cofinanciamento estadual para Apoio e Fortalecimento ao

Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira

Infância, objeto da Deliberação n" 04712022 do CEDCA-PR (Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente), no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), que será repassado pelo Fundo Estadual para

a Infância e Adolescência - FIAIPR ao Fundo Municipal para alnfância e Adolescência - FMIA.

Art.2'. o Plano de do cofinanciamento descrito no Art. 1o

Dirlrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que úsualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06 4 1000 1 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 1 -8300
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Aú. 3o. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Ribeirão do Pinhal, 09 de Novembro de2022

Roseli Leonel
Presidente do CMDCA

CÂnnIna MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PORTARIA N'0056/2022

O Seúor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Piúal, Estado do
no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a previsão do art. 82 da Lei Municipal n' 175612016 que concedeu direito ao
adicional por tempo de serviço aos servidores públicos do Poder Legislativo de Ribeirão do Pinhal no
percentual de lYopor ano de serviço público efetivo

RESOLVE:

Art. 1' Fica CONCEDIDO os adicionais por tempo de serviço aos servidores públicos do Poder
Legislativo, abaixo relacionados, referente ao ano de2022 conforme segue:

Nome Cargo Períodos Aquisitivos Adicional por
tempo de serviço

Ângela Perdoncin de Souza
Serviços Gerais

Lesislativo
I 6 / l0 I 2021 a | 5 I I 0 I 2022 40

Luiz Eduardo Lourenço de

Souza
Oficial Legislativo l7 I | 0 I 2021 a | 6 I l0 I 2022 40

Art.2" Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 09 de novembro de2022.

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEM.ÃO DO PINHAL

Assinatura Digital

Diário Oticial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Mwricipio de Ribeirâo do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/drariooficial

CNPJ: 76.968 .064 /0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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ITEM QTOE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL MEDIA MENOR TOTAL MENOR

1 2 CONTAçÃO FABULAS R$ 6.000,00 R$ 6.800,00 R$ 7.050,00 R$ 6.616,67 R$ 13.233,33 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00

2 3 OFICINA GESTANIES R$ 10.500,00 R$ 4.s00,00 R$ s.000,00 R$ 6.666,67 R$ 20.000,00 R$ 4.500,00 R$ 13.500,00

3 3 OFICINA CUIDADO DAS CRIANÇÂS R$ 10.500,00 R$ 4.s00,00 R$ 5.000,00 R$ 6.666.67 R$ 20.000,00 Rt 4.500,00 R$ 13.s00,00

1 CAPACITAÇAO REDE DE ÂTENDIN,IENTO R$ 6.s00,00 R$ 4.900,00 R$ 4.872,00 R$ 5.424,00 R$ 5.424,00 R$ 4.872,O0 R$ 4.872,00

1 CÂPACIIAçAO SENSIBIUZAÇÃO R$ 18.000,00 R$ 14.976,00 R$ 15.540,00 R$ 16,172,OO R$ 16.172,00 R$ 14.976,00 R$ 14.976,00

6 1 PALESTRA PROTEÇÀO A INFANCIA R$ 8.000,00 R$ 10.500,00 R$ 8.840,00 RS 9.113,33 R$ 9.113,33 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

7 1 FOTOS R$ 4.500,00 R$ 8.000,00 R$ 3.150,00 R$ s,216,67 R$ s.216,67 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00

8 1 OFICINA PEDAGOGICA RECREAÍIVA R$ 15.000,00 R$ 9.600,00 R$ 7.350,00 R§ 10.650,00 R$ 10.650.00 R$ 7.350,00 R$ 7.3s0,00

R$ 99.809,33 R$ 77.34&00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESqUISA DE PREçOS

NOME:CELSO CURIONI

CNPJ : 15.005. 17 41000t-L4

INS.ESTADUAL:ISENTO

ENDEREÇO: AURÉLlO FONTANA DE PAULI, 175 - CIDADE JARDIM

CIDADE: UNIÃO DA VITÓRIA - PR

FONE: 49 - 99998-3852 - EMAIL: curyconsultoria@hotmail.com

SERVIçOS DE OFICINA' PALESTRAS, RECREAçõES E CAPACITAçõES,

RETARIA DE ASSISTÊNCIA

QTDE U NID VR UNtr, VR TqAL

ITEM

ATSERV

DEsc8rçÃo

SRV 6.800,00 13.600,000l 1580 AqRESENTAçÃO ARTíSTICA / MUSTCAL / CANIO / CORAL.

Apresentação teatral para crianças de 0 a 6 anos. A concepção do espetáculo

deveÍá trazer elementos lúdicos que conversam com o público alvo. Com

elenco de atores e atrizes, a história deverá ser interpretada devendo contar
com recursos como cenário, figurino, trilha sonora e manipulação de obietos.
Tema a ser abordado: Contoção de histório de lóbulos
Duração mínima por apresentaçã o: 45 /5O mi nutos.

Datas prêvistas: 27103 e 221031202a.

Horário previsto: A partir das 17h00min.

Local previsto: Quadra da APAE.

Público: infantil de até 06 anos.

Número de participantes: máximo de 100 crianças.

02

03 SRV 4.500,00 13.500,0002 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 Realização de 03 (trêsl oficinas para Gestantes:
7.L. OFICINA DE AMAMENTACÃO E ALIMENTACÃO SAUDÁVEL:

Objetivo: Orientar as gestantes sobre os benefícios da amamentação e a

importância da alimentação saudável durante a gestação e após o parto.

Corgo hotátid: mínimo de 01 (uma) hora

Fomoto: presencial

Ddtas previstasi 20 /O3 / 2023

Horáilo previsto: A partir das 13h30min.

Local previstoi Secretaria de Assistência Social.

Púálico: gestantes.

Número de ponicipontes: máximo de 40 pessoas.

Atividddes:
. Exploração dos benefícios da amamentação para a mãe e o bebê.
. Demonstração de técnicas de amâmentação adequadas.
. Discussão sobre os alimentos nutritivos e essenciais para uma dieta
equilibrada durante a gestação e a amamentação.
. Preparação de receitas saudáveis e práticas para gestantes.

07.2 - OFICINA DE ESTIMIJLACÃO PRECOCE:

Objetivo: Explorar a importância da estimulação precoce no desenvolvimento
cognitivo e motor dos bebês, além de fornecer atividades práticas para

realizar em casa.

Cargo horário: mínimo de 01 (uma) hora

Formdto: presencial

Ddtos previstdsi !7 104/2024
Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locol prcvistoi Secretaria de Assistência Social.

PÚórico.' gestantes.

Número de pdrticipontesi máximo de 40 pessoas.

Atividodes:
. Demonstração de técnicas adequadas para o banho do bebê.
. Orientação sobre a higiene do recém-nascido, incluindo troca de fraldas,
cuidados com o cordão umbilicale limpeza do nariz e ouvidos.
. lnstrução sobre o cuidado da pele delicada do bebê.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.062U0001-42
Endereço eletrônico M.ribêiraodooinhal.or.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compms.pmrpinhal(Oomail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

o Abordagem sobre os cuidados de segurança, como o posicionamento

adequado para dormir e prevenção de acidentes domésticos.
. Apresentação dos marcos de desenvolvimento e a importância de estimular
diferentes áreas, como a coordenação motora e a linguagem.
. Demonstração de atividades simples e divertidas que podem ser realizadas

com os bebês para estimular seus sentidos e habilidades motoras.
. Orientação sobre brinquedos e materiais adequados para a idade dos

bebês.
. Compartilhamento de estratégias para envolver os membros da família na

estimulação precoce.

01,3 - OFICINA DE PREPARACÃO PARA O PARTO E PÓS.PARTO:

Obietivo: Preparar as gestantes para o momênto do parto e oferecer
orientações práticas para o período pós-parto, abordando aspectos físicos,

emocionais e de autocuidado.
Corgo horário: mínimo de 01 (uma) hora
Formdto: presencial

Datas prcvistosi 15 / 05 I 2024
Horário previsto: A partir das 13h30min.

Locol prcvistoi Secretaria de Assistência Social.

Púórico.' gestantes.

Número de porticiportes: máximo de 40 pessoas.

Atividades:
. Discussão sobre os diferentes tipos de parto e técnicas de alívio da dor.
. Prática de exercícios de relaxamento e respiração para o trabalho de parto.
. Abordâgem sobre as mudanças físicas e emocionais que ocorrem no pós-
parto.
. Orlentação sobre a importânciâ do autocuidado, descanso adequado e

apoio emocional durante o período pós-parto.

03 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REALTZAçÃO OE 03 (TRÊS) PALESTRAS EDUCATTVAS SOBRE CUTDADOS

COM CRIANçAS DE O A 3 ANOS:
07.1 PALESTRA SOBRE NUTRICÃO INFANTIL E ALIMENTACÃO SAUDÁVEL:

Objetivo: Orientar os pais e cuidadores sobre a importância de uma
alimentação saudável na primeira infância e fornece informações sobre os

nutrientes essenciais para o crescimento e desenvolvimento adequados da

criança.
Corga horário: mínimo de 60 minutos
Formoto: presencial

Datds previstosi 05 /061 2024
Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locdl previstoi Secretâria de Assistência Social.

Público: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.
Número de porticiponte* máximo de 40 pessoas.

Tópicos obordados:
. Nutrientes-chave para o desenvolvimento infantil e alimentos ricos neles.
. lntrodução de alimentos sólidos e desenvolvimento de hábitos alimentares
saudáveis.
. Estratégias para lidar com a seletividade alimentar e promover uma
alimentação equilibrada.

1.2 - PALESTRA SOBIüE CUTDADOS COM A SAÚDE E qREVENCÃO DE

DOENCAS NA PRIMEIRA INFÂNCIA.
Objetivo: lnformar os pais e cuidadores sobre os cuidados essenciais com a

saúde das crianças de 0 a 3 anos e fornecer orientações práticas para
prevenir doenças comuns nessa fase.
Corgo horôria: mínimo de 60 minutos
Formoto: presencial

Dotds pÍevistdsi 03/07 12024
Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locol previstoi Secretaria de Assistência Social.

Ptiblico: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.
Número de porticiportes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos obordodos:
. Cuidados básicos de higiene, como banho, troca de fraldas e cuidados com
a pele.
. Vacinação infantil e importância da imunização.
. Prevenção de doenças comuns na infância, como resfriados, infecções
gastrointestinais e alergias.

03 SRV 4.s00,00 13.s00,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br - E-mail pmrpinhal(Auol.com.br e compras.pmminhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

. Reconhecimento de slnais de alerta e quando procurar assistência médica.

1.3 - PALESTRA SOBRE DESENVOLVIMENTO SOCIOEMOCIONAL NA
PRIMEIRA INFÂNCIA:

Obietivo: Explorar o desenvolvimento socioemocional das crianças de 0 a 3
anos e fornecer estratégias para promover a saúde mental e o bem-estar
emocional nessa fase crucial.
Corgo horário: mínimo de 60 minutos
Formoto: presencial

Ddtos previstosi 07 /08/2024
Horário prcvisto: A partir das 13h30min.
Locdl previstoi Secretaria de Assistência Social.

Público: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.
Número de panicipontes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos abordodos:
. Aspectos do desenvolvimento socioemocional, incluindo a construção de
vínculos afetivos e o desenvolvimento da autoestima.
. Estratégias para lidar com emoções infantis, como raiva, tristeza e
frustração.
. Promoção de habilidades sociais, como compartilhar, cooperar e resolver
conflitos.
. Apoio emocional e a importância de um ambiente acolhedor para o
desenvolvimento saudável.

04 20656 SEMINÁRIO / PATESTRA

01 - REALIZAçÃO DE 01 (UMA} CAPACITAçÃO PARA REDE DE

ATENDIMENTO.
Temo: "Prcmovendo a Saúde Mental nd Primeiro lnfôncio: Estrotégids de
lnteruenção e Cuidodos Psicossociais"
Cotgo horário:6 horas (em 02 encontros de 03 horas)
Formoto: presencial

Dotos previstdsi 76 I 041 2024 a14l 05 / 2024
Horário prcvisto: A partir das 13h30min.

Locol previstoi Centro Cultural.
Público: ProÍissionais da saúde, assistência social, cuidadores do centro
infantil, rede pedagógica.

Número de porticiportes: máximo de 100 pessoas.

Objetivo: Capacitar os profissionais da rede de atendimento municipal que

trabalham com crianças de 0 a 3 anos a compreender e intervir de forma
eficaz nos aspectos relacionados à saúde mental infantil, além de fornecer
orientações sobre cuidados psicossociais que promovam o bem-estar das

crianças e suas famílias.
Tópicos o serem obordados:
7.7 Fundomentos do Teropio Cognitivo-Comportdmentol e Análise do
Comportdmento Humono no Primeiro lnfâncio:
. Exploração dos princípios básicos da terapia cognitivo-comportamental e

análise do comportamento aplicados ao atendimento de crianças de 0 a 3
anos.
. Aplicações práticas dessas abordagens no contexto da primeira infância.
Cuidados Psicossociais e Fortalecimento de Vínculos Familiares:
. lmportância dos cuidados psicossociais para a promoção da saúde mental
infantil.
. Orientações práticas para fornecer suporte emocional às famílias e
fortalecer os vínculos afetivos na primeira infância.
. Estratéglas para trabalhar em parceria com as famílias e 3nvolve-las
ativamente no processo de intervenção.
07,2 ldentificoção de Sinais de Alerto e Encdminhomento Adequado:
. Reconhecimento de sinais precoces de possíveis problemas de saúde
mental na primeira infância.
. Orientações sobre como realizar uma triagem inicial e encaminhar os casos
que necessitam de atendimento especializado em saúde mental infantil na

rede municipal.
. lnformações sobre os recursos disponíveis na comunidade para o apoio às

famílias.

01 SRV 4.900,00 4.900,00

05 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REALTZAçÃO or Or (UMAI CAPAC|TAçÃO PARA SENSTBTUZAçÃO,

MOBTUZAçÃO PARA PÚ8UCO, FAMTUARES E CUTDADORES DOS

PARTICIPANTES DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.
Corga horário:12 horas (em 06 encontros de 02 horas 01 vez ao mês).

01 SRV

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Fomoto: presencial

Dotds prevista$ 27/02;27 /03;30lOa; 29/05;26l061 37107 12024.

Horário previsto: A partir das 13h30min.

Locdl previstoi Centro Cultural.

Púbtico: Poputaçõo em gerol, t'omilior e cuidodores dos porticipontes do

Progromo Nosso Gente Porond.

Número de porticiporrtes: máximo de 100 pessoas.

Objetivo: Copocitot o populoção e os lomiliores sobre temds importontes dd

inlôncio, o fim de proporcionü melhores condições sócioemocionois do

inlância.
Tópicos o serem dbordodos:
. lmportância do brincar na primeira infância;
. Saúde mental na primeira infância;
o Cuidados com a alimentação na primeira infância;

. Desenvolvimento motor na primeira infância;

. A importância do vínculo familiar na primeira infância;

. Desenvolvimento da lingua8em na primeira infância.

06 206s6 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REALTZAçÃO DE 01 (UMA) CAPACITAçÃO emn PROFISSIONAIS DA

REDE DE PROTEçÃO À INFÂNCIA

Corgo horório:16 horas (em 04 encontros de 04 horas).

Fomdto: presencial

Dotos previstosi 05/06; 12/06; 79106 e 26106/zoza

Hoário previsto: A partir das 13h30min.

Locol previstoi Câmara Municipal.
Público: Populoção em gerol, t'amilior e cuidodores dos porticipontes do

Programo Nosso Gente Poronó.

Número de porticiportes: máximo de 100 pessoas.

Materiol didáticoi em PDF impresso para todos os participantes .

Objetivo: melhorot o dbordogem dos prolissionois no otendimento inÍontil.
Tópicos a serem obotdodos:
. Desenvolvimento infantil na primeira infância: conceitos básicos e práticas

pedagógicas;

. Jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento infantil;
o Educação infantil inclusiva: estrâtégias e recursos para atender às

necessidades de todas as crianças;
. o papel da família na educação infantil: como estabelecer uma parceria

efetiva;
. Abordagem pikler: fundamentos e práticas para uma educação infantil

respeitosa;
. Proteção e promoção da primeira infância: papel dos serviços de

assistência social;
o Cuidados adequados na primeira infância: prevenção de vlolência e

negligência;
o Rede de proteção à primeira infância: articulação entre diferentes serviços

e atores;
. Acolhimento familiar na primeira infância: desafios e possibilidades;

. Abordagem centrada na criança: como garantir a participação e o

protâgonismo das crianças;
. Prevenção à drogadição na família: seus efeitos e riscos para saúde;

. Acompanhamento do desenvolvimento infantil: avaliação e intervenção
precoce;

. Saúde mental na primeira infância: identificação e intervenção em casos

de risco;
. Alimentação saudável na primeira infância: orientações e práticas

recomendadas;
o Prevenção de doenças na prlmeira infância: cuidados básicos e vacinação;

. Abordagem integrada de saúde na primeira infância: articulação entre
diferentes serviços e atores.

01 SRV 10.500,00 10.500,00

01 6050 sERVtçO FOTOGRÁF\CO

01 - REAUZAçÃO DE SESSÃO DE FOTOS EM DIVERSOS AMBIENTES

EXTERNOS NA NATUREZA.

Dotds previstos i 22/ 03 I 2024
Horário prcvisto: Das 08h30min até as 13h30min.

Locot prcvistoi Projeto Vida e Esperança

Público Alvo: famílias de crianças de 0 a 06 anos do Programa Nossa Gente

Paraná..

01 SRV 8.000,00 8.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)35518301. GNPJ: 76.968.O6410001'42
Endereço eletrônico M.ribeiraodooinhal.pr.qov.br - E-mail pmminhal(ôuol.com.br e comoras.pmrplnhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Número de pdrticipantes: máximo de 20 pessoas.

7.7 A empreso deveró disponibilizor:
1.1.1 - Mínimo de 01 (um) fotógrafo profissional;

1.1.2 - Mínimo de 01 (uma) câmera fotográfica profissional de alta resolução,

com tripé e iluminação.

1.1.3 - Mínimo de 20(vinte) fotografias coloridas, tamanho 10x15cm,

impressas em papel fotográfico brilhante de boa qualidade, resistente a água

e pó, selecionadas por cada participante;
1.1.4 - Espaço/Ambiente adequado e aprovado pela secretaria solicitante
para realização das fotos;
1.1.5 - Realização da sessão em um único dia (04 horas no período matutino

e 04 horas no período vespertino).

08 78449 PLANETAMENTO / ORGANIZAçÃO / EXECUçÃO / AREITRAGEM /
ATTVTDADES LÚDICAS / DESPORrVAS / RECREATwAS / COLôNLA DE FÉR//AS.

07 _ REALIZACÃO DE OF/,CINA PEDAGÓGICA RECREATIVA

Cargo horária: mínimo de 15 horas (divididos em 03 dias)

Duroção: mínimo de 05 horas cada

Formoto: presencial

Ddtds previstosi 09107 LO/07 e 77107 12024
Horôrio prcvisto: A partir das 13h3omin.

Locdl previstoi Projeto Vida e Esperança.

Público: cÍianças de 4 a 6 anos.

Númerc de pdrticipantes: máximo de 50 crianças.

Mdteriois e equipomentos: de responsabilidade da contratada.
Tópicos obordodos:
. Dio 7: Descobrindo os cores - atividades envolvendo a exploração das

cores, como pinturâs, jogos e brincadeiras.
o Dio 2: Mundo onimol - atividades relacionadas aos animais, como contação

de histórias, criação de máscaras e jogos temáticos.
o Dio 3: Movimento e expressão corporol - atividades físicas, danças, iogos

de coordenação motora e expressão corporal.

01 SRV 9.600,00 9.600,00

Totol

VAL|DAOE DA COTAçÃO; 120 dias

coNDlçÔES DE PAGAMENTO: 30 dias após a realização de cada atividade

União da Vitoria - PR, 08 de dezembro de 2023

CELSO CURIONI
CPF: 005.811.399-L7

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0il1OOO142
Endereço eletrônico @- E-mâil pmmlnhâl@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PTANITHA PESQUISA DE PREçOS

NOME:_Com Leite Comunicação lntegrada Ltda

CNPJ: 33 018 082 0001 50

INS.ESTAD

ENDEREÇO: Rua Alcebíades Plaisant 946

CIDADE: Curitiba

FONE: 41 98852-2925 EMAIL: livia@comleite.co

'ERVIçOS 
DE OFICINAS, qALESTRAS, RECREAçÕES E CAqAC|TAçõES.

DE ASSISTENCIA
ÍEM

ATSERV

DEscRiçÃo

QÍDE UNIO vR ufrtr. vR TOfAt.

0l 1580 APRESENTAçÃO ARTíSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL
Apresentação teatral para crianças de 0 a 6 anos. A concepção do espetáculo
deverá trazer elementos lúdicos que conversam com o público alvo. Com
elenco de atores e atrizes, a história deverá ser interpretada devendo contar
com recursos como cenário, figurino, trilha sonora e manipulação de objetos.
Tema a ser abordadoi Contoção de história de lábulas
Duração mínimâ por apresentaçã o: 45 l5O minutos.
Datas previstas: 2t/03 e 2Zl03 / 2024.
Horário previsto: A partir das 17h00min.

Local prêvisto: Quadra da APAE.

Público: infantil de até 06 anos.
Número de participantes: máximo de 100 crianças.

02 SRV 6.000

02 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 Realização de 03 (três) oÍicinas paÍa Gestantes:
7.7- OFICINA DE AMAMENTACÃO E ALIMENTACÃO SAUDÁVEL:

Obietivo: Orientar as gestantes sobre os benefícios da amamentação e a

importância da alimentação saudável durante a gestação e após o parto.
Cargo horário: mínimo de 01 (uma) hora

Formdto: presencial

Ddtos prev i std si 20 / 03 / 2023
Horário previsto: A partir das 13h3omin.

Locot previsto: Secretaria de Assistência Social.

Púórico: gestantes.

Númerc de porticipontes: máximo de 40 pessoas.

Atividades:
. Exploração dos benefÍcios da amamentação para a mãe e o bebê.
. Demonstração de técnicas de amamentação adequadas.
. Discussão sobre os alimentos nutritivos e essenciais para uma dieta

equilibrada durante a gestação e a amamentação.
. Preparação de receitas saudáveis e práticas para gestantes.

07.2 - OFICINA DE ESTIMUIACÃO PRECOCE:

Objetivo: Explorar a importância da estimulação precoce no desenvolvimento
cognitivo e motor dos bebês, além de fornecer atividades práticas para

realizar em casa.

Cargo horário: mínimo de 01 (uma) hora
Formdto: presencial

Dotos previstosi !7 /04/2024
Horário previsto: A partir das 13h3omin.
Locdl previsto: Secretaria de Assistência Social.

Púbrico; gestantes.

Númerc de pdrticiportes: máximo de 40 pessoas.

Atividddes:
. Demonstração de técnicas adequadas para o banho do bebê.
. Orientação sobre a higiene do recém-nascido, incluindo troca de fraldas,

cuidados com o cordão umbilical e limpeza do nariz e ouvidos.
. lnstruÇão sobre o cuidado da pele delicada do bebê.

03 SRV 10.50

0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301 . CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e comoras.pmminhal(ôqmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

. Abordagem sobre os cuidados de segurança, como o posicionamento

adequado para dormir e prevenção de acidentes domésticos.
. Apresentação dos marcos de desenvolvimento e a importância de estimular
diferentes áreas, como a coordenação motora e a linguagem.
. Demonstração de atividades simples e dlvertidas que podem ser realizadas

com os bebês para estimular seus sentidos e habilidades motoras.
. Orientação sobre brinquedos e materiais adequados para a idade dos
bebês.
. Compartilhamento de estratégias para envolver os membros da família na

estimulação precoce.

07.3 - OFICINA DE PREPARACÃO PARA O PARTO E PÓS.PARTO:

Obietivo: Preparar as gestantes para o momento do parto e oferecer
orientações práticas para o período pós-parto, abordando aspectos físicos,

emocionais e de autocuidado.
Corga horária: mínimo de 01 (uma) hora
Formdto: presencial

Dotos prev istosi 15 I OS I 2024
Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locol previstoi Secretaria de Assistência Social.

Púárico: gestântes.

Número de porticiporrtes: máximo de 40 pessoas.

Atividddes:
. Discussão sobre os diferentes tipos de parto e técnicas de alívio da dor.
. Prática de exercícios de relaxamento e respiração para o trabalho de parto.
. Abordagem sobre as mudanças físicas e emocionais que ocorrem no pós-
parto.
. Orientação sobre a importância do autocuidado, descanso adequado e

apoio emocional durante o período pós-parto.

03 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 . REALIZAçÃO DE 03 (TRÊS) PALESTRAS EDUCATIVAS SOBRE CUIDADOS

coM CRIANçAS DE 0A 3ANOS:

07.1 PALESTRA SOBRE NUTRICÃO INFANTIL E ALIMENÍACÃO SAUDÁVEL:

Objetivo: Orientar os pais e cuidadores sobre a importância de uma
alimentação saudável na primeira infância e fornece informações sobre os

nutrientes essenciais para o crescimento e desenvolvimento adequados da

criança.
Cargo horário: mínimo de 60 minutos
Formoto: presencial

Dotos p rev isto s: 05 I 06 / 2024
Horário previsto: A partir das 13h3omin.

Locol previstoi Secretaria de Assistência Social.

Público: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.
Número de participortes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos obordodos:
. Nutrientes-chave para o desenvolvimento infantil e alimentos ricos neles.
. lntrodução de alimentos sólidos e desenvolvimento de hábitos alimentares
saudáveis.
. Estrãtégias para lidar com a seletividade alimentar e promover uma
alimentação equilibrada.

1,2 - PALESTRA SOBRE CUIDATDS COM A SAÚDE E PREVENCÃO DE

DOENCAS NA PRIMEIRA 
'NFÂNCIA.Obietfuo: lnformar os pais e cuidadores sobre os cuidados essenciais com a

saúde das crianças de 0 a 3 anos e fornecer orientações práticas para
prevenir doenças comuns nessa fase.
Corga horária: mínimo de 60 minutos
Formoto: presencial

Dotos previstosi 03/07 /2024
HoráÍio prcvisto: A partir das 13h3omin.
Locdl prcvistoi Secretaria de Assistência Social.

Público: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.
Número de participortes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos abordodos:
. Cuidados básicos de higiene, como banho, troca de fraldas e cuidados com
a pele.
. Vacinação infantil e importância da imunização.
. Prevenção de doenças comuns na infância, como resfriados, infecções
gastrointestinais e alergias.

03 SRV 10.50

0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
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- ESTADO DO PARANA.
. Reconhecimento de sinais de alerta e quando procurar assistência médica.

7.3 - PALESTRA SOBRE DESENVOLVIMENTO SOCIOEMOCIONAL NA

PRIMEIRA INFÂNCIA:
Obietivo: Explorar o desenvolvimento socioemocional das crianças de 0 a 3

anos e fornecer estratégias para promover a saúde mental e o bem-estar

emocional nessa fase crucial.
Corgo horório: mínimo de 60 minutos
Fomoto: presencial

Ddtds previstos| 07 /08/2074
Hotório prcvisto: A partir das 13h3omin.

Locdl previstoi Secretaria de Assistência Social.

Público:Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.

Número de porticipoí,tes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos abordodos:
. Aspectos do desenvolvimento socioemocional, incluindo a construção de

vínculos afetivos e o desenvolvimento da autoestima.
. Estrategias para lidar com emoções infantis, como raiva, tristeza e

frustração.
. Promoção de habilidades sociais, como compartilhar, cooperar e resolver

conflitos.
. Apoio emocional e a importância de um ambiente acolhedor para o

desenvolvimento saudável.

04 20656 SEMINÁRIO / PATESTRA

01 - REALIZAçÃO OC 01 (UMA} CAPACITAçÃO PARA REDE OE

ATENDIMENTO.

Tema: "Promovendo o sdúde Mentol no Primeiro lnfãncio: Esttotégios de
lntervenção e Cuidddos Psicossociois"

Corgo horária:6 horas (em 02 encontros de 03 horas)

Formoto: presencial

Dotos previstos:. 16 I 04 I 2024 a74/OS I 2074
Horário previsto: A partir das 13h3omin.
Locot prcvistoi Centro Cultural.

Público: PtoÍissionais da saúde, assistência social, cuidadores do centro
infantil, rede pedagógica.

Númerc de porticiportes: máximo de 100 pessoas.

Obietivo: Capacitar os profissionais da rede de atendimento municipal que

trabalham com crianças de 0 a 3 anos a compreender e intervir de forma
eficaz nos aspectos relacionados à saúde mental infantil, além de fornecer
orientações sobre cuidados psicossociais que promovam o bem-estar das

crianças e suas famílias.
Tópicos o sercm obordodos:
7,7 Funddmentos do Teropio Cognitivo-Comportamentot e Análise do
Comportomento Humano no Primeiro lnÍôncio:
. Exploração dos princípios básicos da terapia cognitivo-comportamental e

análise do comportamento aplicados ao atendimento de crianças de 0 a 3

ano5.
. Aplicações práticas dessas abordagens no contexto da primeira infância.

Cuidados Psicossociais e Fortalecimento de Vínculos Familiares:
. lmportância dos cuidados psicossociais para a promoção da saúde mental
infantil.
. Orientaçôes práticas para fornecer suporte emocional às famílias e

fortalecer os vínculos afetivos na primeira infância.
o Estratégias para trabalhar em parceria com as famílias e 3nvolve-las

ativamente no processo de intervenção.
07.2 ldentiÍicoçõo de Sinois de Alerto e Encominhomento Adequodo:
. Reconhecimento de sinais precoces de possíveis problemas de saúde

mental na primeira infância.
. Orientações sobre como realizar uma triagem inicial e encaminhar os casos

que necessitam de atendimento especializado em saúde mental infantil na

rede municipal.
. lnformações sobre os recursos disponíveis na comunidade para o apoio às

famílias.

01 SRV 6.500

05 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REALTZAçÃO Or Or (UMAI CAPACTTAçÃO PARA SENSTBTUZAçÃO,

MOBILIZAçÃO PARA PÚBLICO, FAMILIARES E CUIDADORES DOS

PARTICIPANTES DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ.

Corqo horário:12 horas (em 06 encontros de 02 horas 01 vez ao mês).

01 SRV 18.00

0

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.0641000142
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. ESTADO DO PARANA.
Formoto: presencial

Dotos previstdsi 27/02; 27 /o3; 30lOa; 29/o5;26/06; 31107 lzo24 -

Horário previsto: A partir das 13h30min.

Local previstoi Centro Cultural.

Púbtico: Populoção em gerol, t'amilior e cuidadores dos porticipontes do

Progromo Nosso Gente Poroná.

Númerc de porticiporrtes: máximo de 100 pessoas.

Objetivo: Cdpocitor o populoção e os lomiliares sobre temos importontes do

infãncia, o lim de proporcionor melhores condições sócio'emocionois do

inlôncia.
Tópicos d serem obordodos:
. lmportância do brincar na primeira infância;

o Saúde mental nã primeira infância;
o Cuidados com a alimentação na primeirâ infância;

. Desenvolvimento motor na primeirâ infância;

. A importância do vínculo familiar na primeira infância;

. Desenvolvimento da linguagem na primeira infância.

06 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REAUZAçÃO DE 01 (UMA) CAPACITAçÃO PARA PROFISSIONAIS DA

REDE DE PROTEçÃO À INFÂNCIA

Corgo horário:16 horas (em 04 encontros de 04 horas).

Formoto: presencial

Dotos previstosi 05106; 721O6; 19/06 e 76/06l2OZa

Horário previsto: A partir das 13h30min.
Locol previstoi câmara Municipal.
Ptiblico: Populoçõo em geral, t'amiliar e cuidodores dos participontes do

Progromo Nosso Gente Poronó-

Número de porticipontes: máximo de 100 pessoas.

Moteilol didático.' em PDF impresso para todos os participantes .

Objetivo: methoror d obordogem dos ptoÍissionois no atendimento inÍontil.
Tópicos o serem obotdodosi
. Desenvolvimento infantil na primeira infância: conceitos básicos e práticas

pedagógicas;

. Jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento infantil;

. Educação infantil inclusiva: estratégias e recursos para atender às

necessidades de todas as crianças;
. O papel da família na educação infantil: como estabelecer uma parceria

efetiva;
. Abordagem pikler: fundamentos e práticas para uma educação infantil

respeitosa;
. Proteção e promoção da primeira infância: papel dos serviços de

assistência social;
. Cuidados adequados na primeira infância: prêvenção de violência e

negligência;
r Rede de proteção à primeira infância: articulação entre diferentes serviços

e atores;
. Acolhimento familiar na primeira infância: desafios e possibilidades;

. Abordagem centrada na criança: como garantir a participação e o

protagonismo das crianças;
o Prevenção à drogadição na família: seus efeitos e riscos para saúde;

. Acompanhamento do desenvolvimento infantil: avaliação e intervenção
precoce;

o Saúde mental na primeira infância: identificação e intervenção em casos

de risco;
. Alimentação saudável na primeira infância: orientações e práticas

recomendadas;
o Prevenção de doenças na primeira infância: cuidados básicos e vacinação;

o Abordagem integrada de saúde na primeira infância: articulação entre
diferentes serviços e atores.

01 SRV 8.000

07 60s0 sERVtçO FOTOGRÁF\CO

01 - REALTZAçÃO Og SESSÃO DE FOTOS EM DIVERSOS AMBIENTES

EXTERNOS NA NATUREZA.

Do tos previ sto si 22 / 03 / 2024
HoÍário previsto: Das 08h30min até as 13h30min.

Locdl previstor Projeto Vida e Esperança

Público Alvo: famílias de crianças de 0 a 06 anos do Programa Nossa Gente

Pâ raná..

01 SRV 4.500

Endereço



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Número de porticipot tes: máximo de 20 pessoas.

7.7 A empreso deveú disponibilizar:
1.1.1 - Mínimo de 01 (um) fotógrafo profissional;

1.1.2 - Mínimo de 01 (uma) câmera fotográfica profissional de alta resolução,

com tripé e iluminação.
1.1.3 - Mínimo de 20(vinte) fotografias coloridas, tamanho 10x1Scm,

impressas em papel fotográfico brilhante de boa qualidade, resistente a água

e pó, selecionadas por cada participante;

1.1.4 - Espaço/Ambiente adequado e aprovado pela secretaria solicitante
para realização das fotos;
1.1.5 - Realização da sessão em um único dia (04 horas no período matutino

e 04 horas no período vespertino).

08 18449 PLANETAMENIO / oRGíntzAÁõ- ExEcuçÃo / ARBTTRAGEM /
ATtvtDADES LÚD|CAS / DESPORÚVAS / RECREAT|yAS / COLÔNIA DE FÉRLAS.

01 _ REALIaACÃO DE OFi/CINA PEDAGÓGICA RECREATIVA

Corgo horório: mínimo de 15 horas (divididos em 03 dias)

Duroção: mínimo de 05 horas cada

Formoto: presencial

Dotos prcvistosi o9/o7; 10/07 e 17/07 12024
Hoúrio previsto: A partir das 13h30min.

Locol previstot Proieto Vida e Esperança.

Púbtico: cÍianças de 4 a 6 anos.

Número de pdrticipontes: máximo de 50 crianças.

Moteriois e equipomentos: de responsabilidade da contratada.
Tópicos obordodos:
. Dio 1: Descobrindo os cores - atividades envolvendo a exploração das

cores, como pinturas, jogos e brincadeiras.

c Dio 2: Mundo onimol - atividades relacionadas aos animais, como contação

de histórias, criação de máscaras e jogos temáticos.
. Dio 3: Movimento e expressõo corporol - atividades físicas, danças, jogos

de coordenação motora e expressão corporal.

01 SRV r-5.00

0

Totot

VALTDADE DA COrAçÃO: 20lt2l2023

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO: 30 dias

TOCAL E DATA: 05 de dezembro de 2023

gwh
Docurcnto âssinàdo digiblmnt

uvn^p nEco Doss rroszEFEnnp
Datà: 05/12/2023 t3:44:S30O
VeÍiÍique em https://valid.r.iti.tov,br

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355183O'l ' CNPJ 42
Endereço eletrônico @ - Efiail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(@omail.com
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MUNICIPIO DE CAMBARA
CAMBARÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 146/2023
Processo Adminiskativo N" 2364/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAYARA ROBERTA PALADINO DE LIMA MENEGUIN

Data de Publicação: 13/09/2023 1 1 : l0:16

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:7.050,00

Descrição: Plano de Educação Ambiental - Com Íoco na arborização urbana do municÍpio; Com cronograma
peÍsonalizado; Açóes pênsadas junto à estrutura do Plâno de Arborização Urbâna; Devem constar as ações do plano,

com material a ser impresso e materiais de apresentação dos trabalhos.

Marca/Modelo
sERVrÇOS / SERVIÇOS

N/C / N/C

Não se apli€ / Não se aplica

IVARCA PRÔPRA/ MARCA PRÓPRIA

MUNICIPIO DE CAMBARA
CAMBARÁ-PR

Descrição: lmplantaÇão e execução do Plano de Educação Ambiental: 01 oficina com as turmas dos 5o anos das
escolas do município, (04 horas no lotal, dividido em 04 turmas de 01 hora), com a temática a importância das árvores
para a cidade. Com impressáo de material gráÍico com as inÍormaçôês da palestrâ para 400 pessoas.

MaÍca/Modêlo
A G SOUSA

Serviço / Próprio

MARCA PRÓPRIA i MARCA PRÔPRIA

Autor
A G SOUSA LTDA

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

F SANTOS DA SILVA. CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

MN DÊ O RIBEIRO CONSULTORIA ME

BORSATO GOMES E CIA LTOA

MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

Não se apli€ / Não se apli€

sERVtÇOS / SERV|ÇOS

N/C / N/C

Valor
5.000,00

5.OOO,0o

s.ooo,o0

5.000,00

5.000,00

4.999,99

Autor
BORSATO GOMES E CIA LTOA

MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

MN DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME

F SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

A G SOUSA LÍDA

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTOA

Valor
7.050,00

7.049,99

7.050,00

7.050,00

Autor
MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

BORSATO GOMES E CIA LTOA

F SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

MN DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME

VIÍAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

A G SOUSA LTDA

Valor
2.435,99

2.436,00

2.436,00

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.436,00

Descrição: lmplantaÉo e execução do Plano de Educação Ambiental: Palestra com a temática: a importância do
cuidado com as árvores na cidade, de no mÍnimo 02 horas - Público alvo: idosos, ou pessoas ligadas a órgáos públicos,

como CFiAS e CREAS. Com impressão de material gráÍico com as informaçÕes da palestra para 150 pessoas.

Marca/Modelo
N/C / N/C

sERV!ÇOS / SERV|ÇOS

MARCA PRÓPRA / MARCA PRÓPRN

A G SOUSA

Sediço / Próprio

7.050,00

7.050.00

Item:2 Quant.: 1 Unidade: UNIDAOE Val. Ref.:2.024,00

Descriçáo; Capacitaçáo dos coletores da Íeciclagem: 01 palestra de 02 horas sobre a importância da reciclagem, como
reciclai, como separar, lipos de materiais, utilização de EPls. Com impressão de material gráÍco com as informaçôes
da palesÍa para 100 pessoas.

Não se aplica / Não se apli€

Seniço / Próprio

A G SOUSA

2.436,00

2.436,00

2.436,00

Autor
VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

A G SOUSA LTOA

F SANIOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

MAC SERVICOS EOUCACIONAIS LTDA

MN DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME

BORSATO GOMES E CIA LTDA

Marca/Modelo
Sêryiço / Próprio

A G SOUSA

MARCA PRÓPRIA / MARCA PRÓPRIA

N/C / N/C

Náo se aplica / Não se apli@

sERVtÇOS / SERVTÇOS

Valor
2.024,00

2.O24,OO

2.O24,OO

Autor
A G SOUSA LTDA

VIIAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

MN DÉ O RIBEIRO CONSULTORIA ME

F SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

BORSATO GOMES E CIA LTDA

MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

Vâlor
2.E4E,00

2.848,00

2.848,00

2.M8,00

Item: 6 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.848,00

Descriçáo: lmplantaçáo e execução do Plano de Educação Ambiental: Palestra com a temática: a imporlância do
cuidado com as áruores na cidade, de no mÍnimo 02 horas - Público alvo: aberta a população. Com impressáo de
material gráÍico com as informaçÕes da palestra para 200 pessoas.

Marca/Modelo
A G SOUSA

Seryiqo / Próprio

Não sê apli@ / Não sê âplie

MARCA PRÓPRIA / MARCA PRÔPRIA

2.023,99

2.024,00

2.024,00

Itsm:3 Quant.: 1 Unidadê: UNIDADE Val. Ref.: 2.624,00

Descrição: Capacitação dos colêtores da reciclag€m: 01 oficina de 03 horas com práticas de como diferenciar os
residuos e a utilização de EPls. Com impíessão de material gráÍico com as inÍormaçÔes da palestra para 100 pessoas.

sERV|ÇOS / SERV|ÇOS

N/C i N/C

2.848,00

2.U7,99

AutoÍ
BORSATO GOMES E CIA LTDA

MAC SÉRVICOS EDUCACIONAIS LÍDA

MN DE O RIBEIRO CONSULTORh ME

F SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

A G SOUSA LTDA

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA

Marca,/Modelo
sERVIÇOS / SERVrÇOS

N/C / N/C

Não s aplica / Não se âpliG

MARCA PRÓPRIA / MARCA PRÓPRIA

A G SOUSA

Seryiço / Próprio

Valor
2.624,00

2.623,99

2.624.OO

2.624,00

Itom: 7 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Reí.: 3.448,00

Descrição: lmplantação e execução do Plano de Educação Ambiental: 01 atividade de no mínimo 03 horas ? em
comemoraÉo ao dia da árvore (23109 ? sábado) com uma açáo na praça Or. Miguel Dinizo, onde a equipe deverá
estar com material gráÍico impresso e disponível para a populaÉo sobre a importância da arborizaÉo municipal (total
para 2OO pessoas), equipe para tiÍar dúvidas sobre a arboÍizaçáo, e doaÉo de mudas para a populagão por conta do
município.

2.624,OO

2.624,00

Val. Ref.: 5.000,00Itêm:4 Quant.: 1 Unidade: UNIDADE

ldeg 2deg
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MUNICIPIO DE CAMBARA
CAMBARÁ.PR

MUNICIPIO DE FAXINAL
FAXINAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 45/2023
Processo Administrativo N' 19312023

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: RICARDO SIOUEIRA DA LUCAS

Dâta de PublicaÇã o: 291 1 1 12023 1 5:27 :1 1

Autor
MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

BORSAIO GOIVES É CIA LTDA

MN DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME

F SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTAL

A G SOUSA LTDA

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZÀNTES LTDA

Marca/Modelo
N/C i N/C

SERVIÇOS / SERVIÇOS

Nâo se apli€ / Náo s6 apli@

MARCA PRÓPRIA / MARCA PRÔPRIA

A G SOUSA

SeryiÇo / Própio

ValoÍ
3.447.99

3.448,00

3.448,00

3.448,00

3.,148,00

3.,148,00

Itêm: I Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 4.872'00

Descrição; lmplantação e execução do Plano de Educação Ambiental: 01 capacitação ? (04 horas.no total, dividido em

02 turmas de 02 horàs) da equipe da prefeitura (seÍvidores a proÍessores) a respoito dos Planos Municipais de

ArborizaÇão e de Educãção Ambiental. Com impressão de material gíáÍico com as informâçÕes da palestra para 300

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇO Val. Ref.: 7.350,00

Descriçâo: PERFORMANCE ARTIST|CA E ANIMAÇÃO E INTERAÇÃO COM : SEIS ARTISTAS SENDO: UM PAPAI

NOEL , DotS PALHAÇoS FAZENDo A RECEPçÃo oAS CRIANÇAS I qoLS REqBEA-qoRES PÁRA FAZER AS

BRINCADEIRAS DE RECREAÇÃO, UM MÂGICO ):-SEIS HORAS DE FESTA APROXIMADAMENTE (T-RES HORAS
NO PERíODO MATUTINO , TRES HORAS NO PER|ODO VESPERTINO ); PRESENÇA VIP I RECEPÇAO DOS

CONVIDADOS , INTERAÇÂO COM OS CONVIDADOS ; SESSÃO DE FOTOS; ACESSOR PARA OS CUIDADOS
COM OS PERSONAGENS : SOM COM MÚSICA DOS PERSONAGENS; FIGURINOS DE ACOROO COM OS

PERSoNAGENS E HIGIENIZADoS , ARTISTAS TREINADOS A LIDAR COM O PÚBLICO CUIDOSAMENTE .

rónúÉôÊÀ únounÀ oÉ NEVE , A §ER urLrzADA DURANTE roDo o EVENTo ( rRÊs HoRAS No PERioDo
MATUTINo , TRÊS HoRAS No PERÍoDo VESPERTINo ), MATERIAL UTILIZADO PARA PRODUÇÃO DA NEVE ;

OPERADOR DO EQUIPAMENTO

Autor
COSTA NEVES INÍERNACIONAL LTDA

WESLLEY DEL ANHOL 07035325964

FLAVIO PAULINO MARTINOO767O79973

UALL ENTRETENIMENTO LTDA

Valor
7.350,00

7.350.00

7.350,00

7.350,00

LOTE 1

pessoâs.

Autol
VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTOA

A G SOUSA LTDA

F SANTOS OA SILVA - CONSULTORIA E GESTAO
AMBIENTÀL

BORSATO GOMES E CIA LTOA

MN DE O RIBEIRO CONSULTORIA ME

MAC SERVICOS ÉDUCACIONAIS LÍDA

Valor
4.872,O0

4.872.00

4.872.00

4.E72.00

4.872,OO

4.87't,99

Marca/Modelo
Sêryiç! / Própno

A G SOUSA

MARoA PRÓPRIA / MARCA PRÔPRIA

sERVtÇOS / SERVIÇOS

Não sê aplica / Não sê aplica

N/C i NiC

OOCUMENTOS ANEXADOS

BORSATO GOMES E CIA LTDA

Hoário: 19/09/2023 ogi38 Documento: Alêstado dê Capacidadê TémiG

Endeíeço: http://lanceelêtíoni@.blob.@re.windrys.neuparticipantdocuments/b42e9571 30a4595ba5bd839ôf81 84a7.pdf

Horárlo: '19/09/2023 09:38 Documênlo: Ato Constilutivo (Estatuto ou ContÍato Socaal)

Endersço: http://lânceeletíoni6.blob.@re.úndows.nevparticipântdocuments/sefsb538239e4a038d82b44351c45c7d.pdí

Horá.lo: 19/09/2023 09:38 Documênto: Câdâslrc dê CNPJ

EndêGçoi htpJ/tânceeletroni@.blob.@re.windows.neuparticipântdocuments/85c858e5í91ê4cda8 l bí1 b33604dd7f5.pdí

HoáÍlo: '19/09/2023 09:38 Doçumonto: Cédula d€ idêntidadê ê CPF dG sócios

EndeGgo: httpt//laô@eletÍoni@.blob.@Íe.wind@s.net/participantdo@m€ntsffal6cíêb2ad41d190bOb5407d4683fd.zip

HoráÍio: 19/09/2023 09:38 Documento: Cenjdâo @njunta de débitos rêlativos a Tíbutos Federais

Endorrçoi http://lanceêletÍoni@,blob.@.ê.wind@s.nêUparticipantdocuments/êbo34b94507d424'187413d367@3ld5.Nl

HoráÍio: 19/09/2023 09:38 oocum.nto: ceílidáo do rêgularidade de débilo @m â Fazênda Est6dÚal

Endorogo: httpt/ían@elekoni@.blob.@rê.windws.nêVpaÍticipantdocuments/dc81 sabbc8cd42d1 936M708a487ef,l í pdí

HoáÍlo: 19/09/2023 09:38 D@umorúo: Certidáo de regularidade de débito com a Fazsnda Municipal

Endôroço: http://lanceetetÍoni@.blob.@G.windús.neuparticipantdoilrents/eob&a36698048d144d3248545be2cb4.pdí

Horáílo: t9/09/2023 09:38 Docum.rúo: Ceítidão de íêgulsridade débito paÉ @m o Fundo de Ga6nlia por T€mpo de S8tuiço (FGTS)

End.r.ço: hüp://lanceêlêhoni6.blob.@rê.wind@s.nêUpaíticipântdodments/3abd15493b2f4224â95e6b30s09d044b.pdf

Hdárloi 19/09/2023 09:38 Documqnto: CeÍtidão Negativa de Oébitos Tíabalhistas (CNDT)

Endccço; http://lân@elêtÍoni@.blob.@re.windils.net/pârticipantdocuments/c66dda38b3b24a628e42bí844653Í1 94.pdí

Horárlo: 19/09/2023 09:38 Documonto: CeÍtidâo Nêgativa de Falência ou Con@rdala

Endê@ço; http://lancsêletÍoni@.blob.@re.wodws.nêUpârticipantdocuments/Íc653Í02c7d 1 437da6c3588M2266780 pdí

MaÍca/Modelo
PROPRIA / SERVIÇO

PRÓPRIA / SERVIÇO

seruiço

sERVrÇO / SERV|ÇO

DOCUMENTOS ANEXADOS

(

3de9 1de4
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MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI
sÃo JoÃo Do lvAí-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4212023
Processo Administrativo N" 78/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: CLAUDENICE BATISTA FOREGATTI

Data de Publicação: 2310812023 1 5:27 :53

LOTE 1

Item: 1 Quânt.: 12 Unidade: SERVIÇO Val. Ref.: 3.171,00

Descrição: PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS ENSAIO FOTOGRAFICO PARA GESTANTES INCLUINDO MAOUIAGEM E

cABEúo coNTEND-o Foros rAI/ANHo 1sx2o sENDo 15 Foros PoR GESTANTE, DE ALTA RESoLUÇÃo E
óou ounuonoE. ALBUM No TAMANHo 15x20, CAPA DURA, IMPRESSÃo PERSoNALIZADA E cAPA
PERSONALIZADA COM ARTE OUE A CONTRATANTE ESTIPULAR, CONTENDO NOME E A FOTO DA GESTANTE.

CARGA HORARIA 06 HORAS.

MUNICIPIO DE UMUARAMA
UMUARAMA-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 088/2023
Processo Administrativo N" 656/2023

TiPO: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR

Datâ de Publicâção: 2610912023 16.12:18

LOTE 1

Val. ReÍ.: 31.200,00

Autor Marca/Modelo
ElcoN coNTRoLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS própria i não se aplica
LTDA

Valor
30.000,00

Item:2 Quant.: 3 Unidade: SERVIÇOS

DescriÉo: TREINAMENTO/ CAPACITAÇÃO

Val. ReÍ.: 14.976,00
Autor
THAINARA POLIANE LUIZ 10015414990

Marca/Modelo Valor
3.150,00

LOTE 2

Itêm: 1 Quant.: '12 Unidade: SERVIÇO Val. ReÍ.: 'Í.135,00

Descriçáo: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS COM COBERTURA DE EVENTO FOTOGRAFICO, PARA USUARIOS
ATENóIDoS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CONTENDO 2OO FOTOS POR EVENTO, DE ALTA
nesóluçEo E coM QUAL|DADE, ALBUM No TAMANHo 1sx2o, cApA DURA, IMPRESSÃo PERSoNALIZADA E

CAPA PERSONALIZADA COM ARTE QUE A CONTRATANTE ESTIPULAR.

Autor Marca/Modelo

ElcoN coNTRoLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS própna / não se apli€

Valor
14.400,00

LTDA

Itom:3 Quant.: 24 Unidade: MESES

OESCT|çãO: LICENCIAMENTO DE USO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO

Val. ReÍ.: 37.440,00

AutoÍ Marca/Modêlo

EtcoN coNÍRoLES INTELIGENl ES DE NEGÔcloS própnâ / não se âpl'€

Valor
36.OOO,OOAutor

THAINARA POLIANE LUIZ 10015414990

Marca/Modêlo

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
1.130,00 LTDA

Item:4 Ouant.: 24

Descrição: SUPORTE E MANUTENÇÃO

Unidade: i,4ESES Val. Ref.: 87.360,00

AutoÍ Marca/Modelo
EICON CONÍROLES INTELIGÉNTES DE NEGÔCIOS píópria / ôão se apli€
LTDA

Valor
84.O00.00

Item: 5 Quant.: 750

Descrição: HoRAS TÉCNICAS (sob demanda)

Unidade: HORAS Val. Ref.: 18í,67

Autor Marca/Modelo
EICON CONTROLES INTELIGENÍES DE NEGÔCIOS própria / não sê âpli@
LTOA

DOCUMENTOS ANEXADOS

valor
175,00

1 de2 1de2

Item: í Quant.: 4 Unidade: SERVIÇOS

Descrição: IMPLANTAÇÃo DA SOLUÇÃO
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MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE.CE

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 04.O42O23.PE
PÍocesso Administrativo No 04.04/2023-PE

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE FEITOZA DE FRANÇA

Data dê Publicação: O311012023 12:29:07

LOTE 1

Itêm: 1 Quanl.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 12.033,33

Descrição: CAPACITAÇÃO EM EMERGÊNCIAS MÉOICAS COM CARGA HORÁR|A DE 60 HORAS PARA 10

CIRURGIÓES DENTISTAS

Marca/Modelo
PROPRIA

mar€ propria

SERV / SERV

PROPRIA

Valor
9.900,00

9.900,00

9.900,00

9.900,00

9.900,00

MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE-CE

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LÉITE FILHO. EPP

JULYANA GOMES FRÊITAS

FACULDADE DO SÉRTAO DOS INHAMUNS LTDA

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E
TREINAMENTOS

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

DKM SoLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LÍDA

PRÓPRIo / PRÓPRIo

PRÓPRIA / PRÔPRIA

pÍ6pda

Autor
JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

J P DA SILVA LUSTOSA

FACULDAOE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

JULYANA GOMES FREITAS

SABERES . SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

DKM soLuÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

Item: 2 Quant.: 1 Unidâde: SERVIÇ Val. Ref.: 1 í.040,00

DescÍição: CUTDADOS EM SAúDE BUCAL PARA GESTANTES E PUÉRPERAS COM CARGA HORÁR|A DE 45

HORAô PARA ,I8 PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL (TSB/ASB/DENTISTAS)

Marca/Modelo

PROPRIA

SERV i SERV

frar@ ptopla

PROPRIA

PRÓPRIA / PRÔPRIA

PRÓPRIO i PRÓPRO

propÍâ

valoÍ
12.033,33

12.030,00

12.033,33

12.033.33

12.033,33

9.900,00

50.000,00

9.900,00

Item: 4 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 1 1.793,33

Descricão: CURSOS SOBRE ESRATÉG|AS DE ACOLHIMENTO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM CARGA
HoRÁÍTIA DE 45 HORAS PARA 18 PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL (TSB/ASB/DENTISTAS)

Valor
11.793,33

1 1.793,33

PRÓPRA / PRÓPRIA

SÊRV / SERV

ma@ propriâ

PROPRIA

50.000,00

11.793,33

11.793,33

11.793,33

11.793,33

1 1.790,00

Autor
EFEÍIVA SERVICOS INTEGRADOS

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE É IECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

DKM SOLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

JULYANA GOMES FREITAS

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E
TREINAMENTOS

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

J P DA SILVA LUSTOSA PROPRIA

Itêm: 5 Quant.: í Unidade: SERVIÇ Val. ReÍ.: 24.950,00

Descriçáo: cuRso DE APERFEIÇOAMENTO EM CIRURGIA ORAL COM CARGA HORARIA OE 180 PARA 10

CIRURGIÓES DENTISTAS

Marca/Modelo
PROPRIA

PROPRIA

Marca/Modelo
PRÓPRIO / PRÔPRIO

própria

50.000.00

12.033,33

12.033,33

Autor
EFEÍIVA SERVICOS INTEGRADOS

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTOA

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

DKM SOLUçÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

JULYANA GOMES FREITAS

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO. EPP

J P DA SILVA LUSTOSA

FACULDADE DO SERÍAO DOS INHAMUNS LTOA

1 1.040,00

llem: 3 Quanl.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 9.900,00

Descrição: cuRso soBRE TRAUMATTSMO E URGÊNCIA EM ODONTOPEDIATRIA COM CARGA HORÁR|A DE 30

HORAS PARA 1O CIRURGIÓES DENTISTAS
Item: 6 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 15.540,00

Dêscrição: CURSO DE CAPACTTAÇÃO COM CARGA HORÁR|A DE 40 HORAS EM SAÚDE BUCAL PARA 56
AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

Marca/Modelo
PRÓPRIO / PRÓPRIO

própria

PROPRIA

PRÓPRIA / PRÔPRIA

marca propria

PROPRIA

SERV i SERV

Valor
1 1.040,00

't 1.040,00
Valor

24.900,00

24.950,00

24.950,00

24.950,00

24.950,00

50.000,00

24.950,00

24.950,00

50.000,00

11.040,00

'l1.MO,OO

1 r.030,00

I 1.040,00

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

SABERES - SERVIÇOS. PROJETOS E
TREINAMENTOS

JULYANA GOMES FREITAS

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

DKM SOLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

EFETIVA SERVICOS INÍEGRADOS

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

maÍ@ propíia

SERV i SERV

PRÓPRIA i PRÓPR|A

PRÓPRIO / PRÓPRIO

própriâ

1de14
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Itêm: 7 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. ReÍ.: 6.113,33

Descriçáo: CURSO DE URGÊNCIA ENDODÔNTICAS COM CARGA HORÁR|A DE 12 HORAS PARA 1 0

CIRURGIÔES DENTISTAS

Marca,íModelo
PROPRIA

PROPRIA

MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE.CE

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEIÍE FILHO. EPP

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E
TREINAMENTOS

FACULDADE OO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

JULYANA GOMES FREITAS

EFÊTIVA SERVICOS INTEGRADOS

DKM SOLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

WM ÀPOIO A GESTAO DE SAUDE E TÉCNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

Item: 10 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. ReÍ.: 10.073'33

DescriÉo: CURSO SOBRE CÂNCER BUCAL COM CARGA HORÁR|A DE 30 HORAS PARA í0 CIRURGIÕES
DENTISTAS

Marca/Modelo
própria

Valor
6.1 10.00

6.1 13,33

6.133,33

mare propria

SERV / SERV

PRÓPRIA / PRÔPRIA

própria

6.1 13,33

6.1 13,33

50.000,00

6.1 13,33

MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE-CE

Autor Marca/Modelo

W\4 APOIO A GESTAo DE SAUDE E TECNOLOGIA própíia

DO PIAUI LTDA

Valor
15.540,00

Marca/Modelo
PROPRIA

PROPRIA

SERV / SERV

marÉ propria

PRÔPRIO / PRÓPRIO

PRÓPRIA / PRÓPRIA

pÍópria

Valor
1 1.850.00

'1 1.853,33

1 1.853,33

't1.853,33

1 1.853,33

1',I,853,33

50.000,00

1 1.853,33

DKM SOLUÇÔES EI\4PRESARIAIS ÊIRELI EPP

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

JULYANA GOMES FREITAS

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO. EPP

J P DA SILVA LUSTOSA

PRÔPRA / PRÔPRA

PRÓPRIO / PRÓPRIO

SERV / SERV

mare propria

PROPRIA

50.000,00

15.540,00

'15.540,00

15.540,00

'15.540,00

'15.540,00

14.540.00PROPRIA

Autor
J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO . EPP

SABERES - SERVIÇOS, PROJEÍOS E

TREINAMENTOS

JULYANA GOMES FREITAS

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LÍDA

DKM SOLUÇÔES EiiIPRESARIAIS EIRELI EPP

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

EFETIVA SERVICOS INIEGRADOS

Autor
WM APOIO A GÉSTAO DE SAUOE E ÍECNOLOGIA
OO PIAUI LTDA

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

DKM SOLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

SABERES _ SÉRVIÇOS, PROJETOS E
TREINAMENTOS

FACULDADÉ DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

JULYANA GOMES FREITAS

JOAO DE SOUSA LEITE ÉILHO - EPP

J P DA SILVA LUSTOSA

Valor
10.073,33

PRÔPRIO / PRÔPRIO

PRÔPRIA / PRÔPRA

PROPRIA

SERV / SERV

ma@ propria

PROPRIA

10.073,33

50.000,00

10.073,33

't0.073,33

10.073,33

10.073,33

10.070,00
PRÓPRIO / PRÔPRIO

Itêm:8 Ouant.: I Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: '11.113,33

Descrição: cuRso EM ERGONoM|A cOM CARGA HORÁR|A oE 40 HoRAS PARA 18 PRoFlSSloNAls DE SAÚDE

BUCAL (TSB/ASB/DENTISTAS)

Autor MaÍca/túodêlo

WM APOIO A GESTAO OE SAUOE E TECNOLOGIA própria

DO PIAUI LÍDA

Item: 11 Quant.: 'l Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 1 1.803'33

oêscriÉo: cuRso soBRE ESTRATÉGA DA SAÚDE DA FAMíL|A COM CARGA HORÁR|A DE 45 HORAS PARA 18

PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL (TSB/ASB/DENTISTAS)

PRóPRtÂ / PRóPRÁ

PRÓPRIO / PRÓPRIO

SERV / SERV

PROPRIA

Valor
1 1.í'13,33

Valor
1 1.803,33

1 1.800,00

11.803,33

1 1.803 33

11.803,33

Autor
FACULDADE OO SERTAO OOS INHAMUNS LTDA

J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

JULYANA GOMES FREITAS

SABERÉS. SERVIÇOS. PROJETOS E
TREINAMENTOS

DKM SOLUÇÓES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

WM APOIO A GESÍAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

MaÍca/Modelo
SERV / SERV

PROPRIA

maÍa prcpÍia

PROPRIA

PRÓPRIA / PRÓPRA

própria

PRÓPRIO / PRÓPRIO

DKM SOLUÇÔES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

SABERES - SÉRV|ÇOS. PROJETOS E

ÍREINAMENTOS

JULYANA GOMES FREITAS

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO. ÉPP

J P DA SILVA LUSTOSA

50.000,00

11.113,33

11.113,33

1 1.1 13,33

1 1.1 13,33

1 1.1 13,33

11.110,00

50.000,00

1 1.803,33marÉ propria

PROPRIA
11.803,33

Item: 9 Quanl.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.: 11.853,33

Dêscrição: CURSO SOBRE ATRIBUIÇÔES DO TSB NOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM CARGA HORÁR|A DE 45

HORAS PARA 8 PROFISSIONAIS DE SAUDE BUCAL (TSB/ASB)

Itom: 12 Quant.: 1 Unidade: SERVIç Val. Ref.: 11.826'67

DescriÇão: cuRso soBRE TNSTRUMENTAL, EQUTPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MATRIAS DENTÁRIOS COM

CARGÀ HORÁRIA DE 45 HORAS PARA 8 PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL (TSB/ASB)
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MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE.CE

MUNICIPIO DE ARARIPE
ARARIPE.CE

Autor
J P DA SILVA LUSÍOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

FACULOADE DO SERTAO OOS INHAMUNS LTOA

JULYANA GOMES FREITAS

EFETIVA SERVICOS INTEGRÂDOS

SABERES - SERVIÇOS, PROJEIOS E
TREINAMENTOS

DKM SOLUÇÔES EI\,IPRESARIAIS EIRELI EPP

WM APOIO A GESÍAO DE SAUDE E TÊCNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

Itêm: 16 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. ReÍ.: 26.866,67

Descrição: cuRsos DE APERFEIÇOAMENTO EM ODONTOLOGIA HOSPITAL COM CARGA HORÁR|A DE 200

HORAS PARA 1O CIRURGIOES DENTISTAS

AutoÍ
WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

DKM SOLUÇÔES EMPRÊSARIAIS EIRELI EPP

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

JULYANA GOMES FREITAS

SABERES . SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

J P DA SILVA LUSÍOSA

JOAO DE SOUSA LEITÉ FILHO - EPP

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

50.000,00

'11.826,67

1 1.826,67

1 1.826,67

1 1.820,00

1 1.826,67

11.a26,67

Itêm: 13 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. ReÍ.: 13.666,67

DescTicão: CURSo SoBRE oRGANIZAÇÃO DE PROCESSO DE SAÚDE DE TRABALHO PARA A SEGURANÇA DO

ÉÃórÉ'úie cor'a cARGA HoRÁRtA DE-60 HoRAS PARA 'tB PRoFlssloNAls oE sAúDE BUCAL

Marca/Modelo
própíiâ

PRÓPRIA / PRÓPRIA

PRôPRto / PRôPRro

ma@ propna

PROPRIA

PROPRIA

SERV / SERV

Valor
11.826,67

Valor
9.843,00

9.843 33

9.843,33

9.843,33

9.843,33

9.843,3s

Marca/Modêlo
PROPRIA

SERV / SERV

marca pDpria

PRóPRto / PRóPRro

PROPRIA

PRÓPRlA / PRÔPRh

própria

50.000,00

9.843,33

(TSB/ASB/DENTISTAS) Autor
WM APOIO A GESÍAO DE SAUDE E ÍECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

DKM SoLUÇÓES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

EFÊTIVA SERVICOS INTEGRADOS

FACULDADE DO SERTAO OOS INHAMUNS LTOA

JULYANA GOMES FREITAS

J P DA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

Marca/Modelo
píópria

PRÓPRIA / PRÓPRIA

PROPRIA

PRóPRto / PRôPRto

SERV / SERV

mârca propÍia

PROPRIA

valor
26.866,67Autor

J P OA SILVA LUSTOSA

JOAO DE SOUSA LEITE FILHO - EPP

SABERES - SERVIÇOS. PROJETOS E
TRÉINAMENTOS

JULYANA GOMÉS FREITAS

FACULDADE DO SERÍAO DOS INHAMUNS LTDA

EFETIVA SERVICOS INTEGRAOOS

DKM SOLUÇÓES EMPRESARIAIS EIRELI EPP

WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA

PROPRIA

marca propria

SERV / SERV

PRóPR|o / PRóPRto

PRÔPRIA i PRÓPRIA

própÍia

ValoÍ
13.660.00

13.666,67

13.666,67

s0.000,00

26.866,67

13.666,67

13.666.67

13.666,67

50.000,00

13.666,ô7

26.866.67

26.866,67

26.866,67

26.860.00

26.866,67

Item: 14 Quant.: 'l Unidade: SERVIç Val. Ref.: 6.380,00

Descrição: cuRso soBRE PREVENÇÃO DE CÁRIE E DOENÇA PERIODONTAL COM CARGA HORÁR|A DE 12

HORAS PARA.18 PROFISSIONAIS DE SAÚDE BUCAL. (TSBiASB/DENTISTAS)
DOCUMENTOS ANEXADOS

Autor
WM APOIO A GESTAO DE SAUDE E TECNOLOGIA
DO PIAUI LÍDA

SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E

TREINAMENTOS

EFETIVA SERVICOS INTEGRADOS

DKM SoLUÇÔES EN,IPRESARIAIS EIRELI EPP

JULYANA GOMES FREITAS

JOAO OE SOUSA LEITE FILHO. EPP

FACULDADE DO SERTAO DOS INHAMUNS LTDA

J P DA SILVA LUSTOSA

Marca/Modêlo
própÍia

PROPRIA

PRóPR|o / PRóPRlo

PRÓPRIA i PRÓPRIA

mar€ propíia

SERV / SERV

PROPRIA

Valor
6.380,00

6.380,00

Item: '15 Quant.: 1 Unidade: SERVIÇ Val. Ref.:9.843'33

Descrição: CURSO SOBRE SAúDE BUCAL COLETIVA COM CARGA HORÁR|A DE 30 HORAS PARA 10

CIRURGIÔES DENTISTAS

6.380,00

5o.ooo,oo

6.380,00

6.380,00

6.380,00

6.380,00
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÀO DO PINHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DI§PENSA ELETRÔNICA NO 011/2023
Processo Administrativo No 1 9612023

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: AORIANA CRISTINA DE MATOS

Data de PublicaÉo: 201O7 12023 10:12:55

Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.:8.840,00

DescTicáo: CoNTRATAcÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CAPACITAÇÃO VOLTADA PARA TEMATICAS EM

ÉóCr',rÀçEO DE GESTÃb ESCoLAR, DE AcoRDo coM SOLICITAÇÃo DA SECRETARIA DE EDUCAÇAo DE

ACORDÓ COM TERMO DE REFERÊNCIA.

Autor
ASSESSORIA EMPRESARIAL CAZASSA GOMES Câpacitação / Gestâo Es@lar

LTDA

INSÍIIUTO MAKRO MARKETING CURSOS E PÍópriã / Próprio
TRÊINAMENTOS EIRELI EPP

soctEDADE EoucActoNAl LEoNARDo DA vlNcl PRÓPRlo / PRÔPRlo

FACH|Nt E VTGOLO CONSULTORIA E ASSESSORIA Fachini e vigolo consultona Edu€cional / capacitação

EDUCACIONAL LTDA

EVANDRO oUNHA RODRIGUES 03418926967 seNiço / seruiço

VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA Seryiço/ Próprio

NS - CONSULTORIA E PROJEToS EDUcAcloNAlS seruiços / pópÍio
LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Marca/Modelo Valor
8.832,00

8.840.00

8.840,00

8.500,00

8.840,00

8.840,00

7.500,00

EVANDRO CUNHA RODRIGUES 034'1 8926967

Hotádot26tO7t2O2315:39 Documonto:AlvarádeFunoonamento

EndoÍoço: http://lanceeietrcni@.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e26bc38b03914a79ad1fa4d415b4dled.pdí

HoíâÍiot 26107t2023 '15:39 Documênlo: Atestado dê Capacidade Técni@

Endereço: httpJ/lan@eletroni6.blob.coÍe.windows.neuparticipanldodm€nts/218a8683ceÍc4'1d44b60o3d8650d5707.pdf

HotâJio:2610112023 15:39 Documqnto: Ato Constitutivo (Estatuto ou ContÍato S@ial)

Enderêço: httpt//lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/49684173333344bbb29785cbf8834ff)5.pdf

Horário:26/07/2023 15:39 Documento: Cadastro de CNPJ

Endoreço: http://lanceeletÍoni@.blob.core.windows.net/participantdocuments/g772d3Í339ba4d4abbf5c25d75d3a3ec.pdf

Hotátioi 2610712023 15:39 Docum€nto: Cédulâ de identidade e CPF dos sócios

Enderêço: httpt//lanceeletroni@.blob.core.windws.neuparticipantdocumenls/88c5â5cb59e34âd4bd09c5a4 1 91 574d1 .pdf

HotÁí1or26l17l2)23 15139 oocumsnlo: cêrtidão óniunta de débitos relativos a Tributos FedeEis

End€reço: http:/ían@olehoni@.blob.core.windws.neuparticipantdocuments/eb39581446'lc40cfada79b509d0db9eb.pdf

Horârior26to7l2123 15139 Documento: certidãO de egularidadê dô débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lan@€lotrcnico.blob.core.windús.neupadicipântdocumentsr5a4di/83bêb47a384720ê95094€0€04.pdf

Horário: 26/07/2023 15:39 Documenio: Certidâo dê regularidade dê débito mm a Fazênda Municípal

Endereço: http://lancêêlêkoni@.blob.core.wind@s.nêVparticipantdo@menG/d33ab78400244494â40af4f84a58480 pdt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINI-,IAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2O23.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informaçôes referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que vísa c,

contrdtação de empresa especializada para reolização de pdlestras, capacitoções e
seruiços de recreoção conlorme solicitoção do Secretdrid de Assistência Sociol.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamen te: RS 77.348,00 (FR 810 c/c 26029-o Recurso Apoio e Acomp, Primeiro
lnlâncio 0s 6 anos)

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARL DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPART E DE COMPRAS E LICTTACOES

llustríssimo Senhor
MÀRCEIO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 98i| - Cêntro - CEP: 86.49(x)00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 .064/0001 -42
Endêrêco eleúôniêo _ E-mail e

I



ilBEIRÂO DO PIilHAL
PREFEITURA DE

ESTADO DO PÀRÂ}IÀ

solicitação

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível'

para a celebração pretendida, conforme segue'

OBJETo - Contratação de empresa especializada para realização de

palestras, capacitações e serviços de recreação' conforme

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA.

Órgão - o3 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - oo1 - Departamento de Administração' Compras e Licitações'

Projeto/Atividade - o4.tzz.ooo3'2-oo5 - Atividades da Administração Municipal'

NaturezadaDespesa-3.3.90.39'oo'oo_outrosServiçosdeTerceiros_PeSSoaJurídica.

código reduzido - oo58o - ooooo - oooo/or/o7loo/oo - Recursos ordinários (Livres)'

MANIFESTAÇÃo oRçnurNr ARIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

- Pessoa Jurídica

ncia - Delibe 4T lzozz

Órgáo -o9 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - oot - Departamento de Assistência Social'

Projeto/Ativid ade' oB.z 4 4. oo o9' 2o 32 - Atividades da Assistência Socia I

Natureza da Despesa - 3.1.90'39'oo'oo - Outros Serviços de Terceiros

Código reduzido - 04133- ooSto 'tottlogloqlo5/rB - lnc Primeira lnfâ

Saldo de dotação R§ 75,ooo,oo (setenta e cinco mil reais)'

Ribeirão do Pinhal, tz de dezembro d

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.0 64/oool-42- e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para

realização de palestras, capacitações e oficinas recreativas.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1. A contratação é necessária para utilizar os recursos previstos na deliberação n.s 47 12022 do CEDCA/PR que

por desorganização do quadro técnico da Secretaria de Assistência Social encontra-se em conta desde o

mês de dezembro de 2022, e para que tal recurso orçado em aproximadamente R$ 75.000,00 não seja

devolvido aos cofres federais, a contratação de uma empresa torna-se fundamental.

1.2. Com tal contratação o recurso será investido no desenvolvimento de atividades voltadas ao apoio,

fortalecimento e acompanhamento às famílias gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos, através de palestras,

seminários, atividades recreativas voltadas ao desenvolvimento do plano de ação aprovado pelo Conselho

Municipal da Criança e Adolescente através da Resolução OO3l2O22.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánrn nrqulslrANTE RESPONSÁVET

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P.COUTINHO

3 - PREVTSÃO NO P|ÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de2024.

4 - REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Os serviços serão compostos de apresentações artísticas, oficinas para gestantes, palestras educativas,

capacitação para a rede de atendimento e oficina recreativa, devendo ser realizada nos meses de O3l2O24 a

A712024, nos locais estipulados pela Secretaria de Assistência Social'

4.2. A corrtratada cieverá se l-esponsairilizar por todos os materiais ciidáticos, equipamentos, profissiotrais,

figurinos, transporte, hospedagem, alimentação, equipamentos de sonorização, iluminação entre outros que se

fizerem necessários para a realização dos serviços.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas foram realizadas tendo como base o número de famílias do Programa

Primeira lnfância e Programa Nossa Gente Paraná.

5.2. Segue abaixo tabela com o antitativo dos itens e valores unitários estimados:

ITEM CASERV

DEscRrçÃo

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 1580 epatszmeçÃo nlÍísÍtcA / MUstcAL / cANTo / coRAL.

Apresentação teatral para crianças de 0 a 6 anos. A concepção do espetáculo

deverá trazer elementos lúdicos que conversam com o público alvo. Com elenco

de atores e atrizes, a história deverá ser interpretada devendo contar com

recursos como cenário, figurino, trilha sonora e manipulaçâo de objetos.

Tema a seÍ abordadot Contoçõo de hisúrta de Íóbulos
DuÍação mínima por aprêsentação: 45/50 minutos.

Dates pÍevistas: 2Uo3 e 22/03/2024.
HoráÍio previsto: A partir das 17h00min.

Local pí€''{sto: Quâdi'a da AFÂE.

Públlco: infantil de até O6 anos.

Número de participantes: máximo de 100 crianças.

07 SRV 6.000,00 12.000,00

02 20656 semmÁato / petestna
01 Reallzação de 03 (trêsl oficinas para Gestantes:

t.t- oilctita ot euaMrruracÃo e auuevtacÃo selJoÁvEl:

03 SRV 4.s00,00
13.s00,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Objetivo: Orientar as gestantes sobre os benefícios da amamentação e a

importância da al imentação sa udável durante a gestação apos o parto.

Corgo horária: mínimo de 01 (uma) hora

Formoto: presencial

Írotos p rev í sto s: 20 | 03 / 2O23

Hoúrio prevísto:: A partir das 13h30min.

Loeol previsto. Secretaria de Âssistência Sociai.

Púâlíco: gestantes.

Númerc de particípontesz máximo de 40 pessoas.

Atlvldddes:
. Exploração dos benefícios da amamentação para a mãe e o bebê'

. Demonstração de técnicas de amamentação âdequadas.

. Discussão sobre os alimentos nutritivos e essenciais para uma díeta

erluilit-rrada dt,!'ante a gestação e a amamentação
. Preparação de receitas saudáveis e práticas para Sestantes'

07,2 - OF1/CINA DE ESNMULACÃO PRECOCE:

objetivo: Explorar a importância da estimulação precoce no desenvolvimento

cognitivo e motor dos bebês, além de fornecer atividades práticas para realizar

em casa.

Corgo horárlo: mínimo de 01 (uma) hora

Formota: presencial

Dotos previstdst t7 l04/2024
Horátio üevisto: A partir das 13h30min.

Locol previsto; secretaria de fusistência Social.

Públíco; gestantes.

Número de porticipontes: máximo de 40 pessoas.

Ativldodes:
. Demonstração cie técnicas aciequacias para o banho cio bebê'

. orientação sobre a higiene do recém-nascído, incluindo troca de fraldas,

cuidados com o cordão umbilical e limpeza do nariz e ouvidos'

. lnstrução sobre o cuidado da pele delicada do bebê.

o Abordagem sobre os cuidados de segurança, como o posicionamento

adequado para dormir e prevenção de acidentes domésticos'

. Apresentação dos marcos de desenvolvimento e a importância de estimular

dife!'entes áreas, como a coorrlenação moto!"a e a llnguagem'

. Demonstração de atividades simples e divertidas que podem ser realizadas

com os bebês para estimular seus sentidos e habilidades motoras'
. orientação sobre brinquedos e materiais adequados para a idade dos bebês.

. compartilhamento de estratégias para envolver os membros da família na

estimulação Precoce.

01.3. OFICINA OE PREPARACÁO PARA O PARTO E PÓçPARTO:

OOj*t ot Preparar as gestantes para o momento do parto e oferecer

orientações práticas para o período pós-parto, abordando aspectos físicos,

emocionais e de autocuidado.

Cargo honiria: mínímo de 01 (uma) hora

Formdto: presencial

Dotos p rev ístos: t5 IOS / 2024
Horório prevlsto: A partir das 13h30min.

Locoí previsto: 5ecretaria cje Assistência Sociai'

PúDl'co.' gestantes.

Número de potticípontes: máximo de 40 pessoas.

Atividodes:
. Discussão sobre os diferentes tipos de parto e técnicas de alívio da dor'

. píática de exercícios de relaxamento e respiração para o trabalho de parto.

. Abordagem sobre as mudanças físicas e emocionais que ocorrem no pós-

pâ!"to.
, orientação sobre a importância do autocuidado, descanso adequado e apoio

emocional durante o
4.500,00 13.500,0003 SRV

03 206s6

COM CRIANçAS DE O A 3 ANOS:

01.1 PALESIRA SOENE NUTRICÃO INFANTI,L E ALIMENTACÃO ,AUDÁVEL:

Objetivo: Orientar os pais e cuidadores sobre a importância de uma

alimentação saudável na primeira infância e fornece informações sobre os

nutrientes essenciais para o crescimento e desênvolvimento adequados da

criança.
Corga horária: mínimo de 50 minutos

Formoto: presencial

PALESTRA
CUIDADOSSOBREEDUCATIVASPALESTRAS03DE (ÍRÊs)REALIZAçÃO01

Doto s prevl sto §: 05 I O6 I 202a
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Hoflirio pret isto: A partir das 13h30min.
Locol previsto: Secretaria de Assistência Social.

Ptlblico: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.

Número de porticlponte§: máximo de 40 pessoas.

Tópicos abododos:
. Nutrientes-chave para o desenvolvimento infantil e alimentos ricos neles.
. intro<iução de aiimentos sóiicios e ciesenvolvimerrto de hábitos aiimentares

saudáveis.
. Estratégias para lidar com a seletividade alimentar e promover uma

alimentação equilibrada.

7.2 - PALESTRA SOBRE CUIDADOS COM A SAÚDE E PREVENCÁO DE OOENCAS

NA PRIME//RA INFÂNCIA.

Objetívo: lnformar os pais e crtidadores sobre os cuirlaclos essenciaiç com a

saúde das crianças de 0 a 3 anos e Íornecer orientaçôes práticas para prevenir

doenças comuns nessa fase.

Carya horárlo: mínimo de 60 minutos
FoÍmato: presencial

Dotas previstds': 03/07 l2OZ4
Honáio ppnisto: A partir das 13h30min.
Locol pranlsto: Secretaria de Assistência Socia[.

Públíco: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos.

Número de panlclponfes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos obordodos:
. Cuidados básicos de higiene, como banho, troca de fraldas e cuidados com a

pele.
o Vacinação infantil e importância da imunização.
. Prevenção de doenças comuns na infância, como resfriados, infecções

gastrointestinais e alergias.
. Reconhecimento de sinais de alerta e quando procurar assistência médica.

7.3 - PALESTRA SOBRE DESENVOLVIMENTO SOCIOEMOCIONAL NA PRIMEIRA

INFÂNCIA:

ObJetlvo: Explorar o desenvolvimento socioemocional das crianças de 0 a 3 anos

e fornecer estratégias para promover a saúde mental e o bem-estar emocional

nessa fase crucial.
Carga horório: mínimo de 60 minutos
Fomoto: presencial
Írotas prevístost O7 l08l202a
Honirio üevlsto: A partir das 13h30min.
Local ptevistoi Secretaria de Assistência Socia[.

Públíco: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 043 anos.

Número de porticipontes: máximo de 40 pessoas.

Tópicos abrdados:
. Aspectos do desenvolvimento socioemocional, incluindo a construção de

vínculos afetivos e o desenvolvimento da autoestima.
. Estratégias para lidar com emoções infantis, como raiva, tristeza e frustração.
. Promoção de habilidades sociais, como compartilhar, cooperar e resolver

conflitos.
. Apoio emocional e a importância de um ambiente acolhedor para o
desenvoivimento sau«iávei.

o4 20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01- REALIZAçÃO DE 01 (UMA} CAPACITAçÃO PARA REDE DE ATENDIMENTO,

Tema: oPromovendo o Soúde Mentol no Primeiro lnfôncio: Fltrotégias de

lntevençõo e Cuidados Psicossociois"
Cargo honirio: 6 horas (em 02 encontros de 03 horas)
Fõfrdtõ'nro<oncial

t otos previstost LGIO4l2O24 a74/O5/2024
Homrlo prcvlsto: A partir das 13h30min.
Locol previstoi Centro Cultural.
Público: Profissionais da saúde, assistência social, cuidadores do centro infantil,
rede pedagógíca.

Número de participarrfes: máximo de 100 pessoas.

Obialvo: Capacitar os profissionais da rede de atendimento municipal que

trabalham com crianças de 0 a 3 anos a compreender e intervir de forma eficaz

nos aspectos relacionados à saúde mental infantil, além de fornecer orientações

sobre cuidados psicossociais que promovam o bem-estar das crianças e suas

famílias.
Tópicos a serem obordodos:
7.7 Fundamentos do Teraplo Cognittvo-Comportomentot e Anállse do

01 SRV 4.872,O0 4.872,O0



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

Camportamento Humano no Primeira lnfôncio:
. Exploração dos princípios básicos da terapia cognitivo-comportamental e

análise do comportamento aplicados ao atendimento de crianças de 0 a 3 anos'
. Aplicações práticas dessas abordagens no contexto da primeira infância.

Cuidados Psicossociais e Fortalecimento de Vínculos Familiares:
. lmportância dos cuidados psicossociais para a promoção da saúde mental

iníantii.
. orientações práticas para fornecer suporte emocional às famÍlias e fortalecer

os vínculos afetivos na primeira infância.
. Estratégias para trabalhar em parceria com as famílias e 4nvolvelas

ativamente no processo de intervenção.

07,2 dentifrcação de Slnois de Alerta e Encaminhamento Adequodo:
. Reconhecimento de sinais precoces de possíveis problemas de saúde mental

na primeira infâneia.
. Orientações sobre como realizar uma triagem inicial e encaminhar os casos

que necessitam de atendimento especializado em saúde mental infantil na rede

municipal.
o Informaçôes sobre os recursos disponíveis na comunidade para o apoio às

famílias.

20656 SEMINÁRIO / PALESTRA

01 - REALTZAçÃO Or 01 (UMA) CAPACITAçÃO PARA SENSIBILIZAçÃO,

MOBIUZAçÃO PARA PÚBUCO, FAMILIARES E CUIDADORES DOS 
I

PARTICIPANTES DO PROGRAMA NOSSA GENIE PARANÁ, I

Carga horúrlo:12 horas (em 06 encontros de 02 horas 01 vez ao mês). 
I

Formoto: presencial

Datos prctistosl 2Ll 02; 27 /03; 30 I M; 29 105;26 106; 31/07 l2l2a.
Hototio üevisto: A partir das 13h30min.

Locol pranlsto'. Centro CulturaL
Público: Populoção em gerol, iamiiior e cuitiodores cios poriicipontes cio

Progíomo Nosso Gente Poronó.

Número de porticlportes: máximo de 100 pessoas.

Objetivo: Copocltot a populoção e os tamlliores sobre temos importonte§ do
infàncio, o f,m de pÍopotcionü melhores condições lócio-emocionois da

inf6nclo.
Tópicos o seren afurdodos:
. lm^^dâ^.iâ dn hrinrar n: nrimcira iafânria'
= ,, r iFU t .wt .L;w

. Saúde mental na primeira infância;
o Cuidados com a alimentação na primeira infância;

o Desenvolvimento motor na primeira infância;
. A importância do vínculo familiar na primeira infância;

o Desenvolvimento da lin8uagem na primeira infância.

n1 SRV t4.976,O
0

14.976,N

06 206s6 / PALESTRA

0i - REAL|ZAçÃO DE 01 (UiviÂ) CÂPAC|TÂçÃO PAÂÂ PROFiSSIOIIAIS DA REDE

DE PROTEçÃO À INFÂNCN

Cargo horária:16 horas (em 04 encontros de 04 horas).

Formato: presencial

t atos prcvistos: O5/06; 12/O6; L9/06 e 26106/2024

Honirlo previsto: A partir das 13h30min.

Locol previstot Câmara Municipal.

Púbtíco: População em geral, fomilior e cuidadores dos particípontes do

Progroma Nossa Gente Pdroná.

Número de porticípontes: máximo de 100 pessoas.

Moterlol dtdótico: em PDF impresso para todos os pârticipantes .

Objetlvo: melhoror o ahordogem dos profisslonols no otendimento rnÍontil,

Tóplcos o serem obordodos:
r Desenvolvimento ínfantil na primeira Ínfância: conceitos básicos e práticas

pedagógicas;

o Jogos e brincadeíras para estimular o desenvolvimento infantíl;
o Educação infantil inclusiva: estraté8ias e recursos para atender às

necessidades de todas as crianças;

. O papel da família na educação infantil: como estabelecer uma parceria

efetiva;
r Abordagem pikler: fundamentos e práticas para uma educação infantil

respeitosa;
. Proteção e promoção da primeira infância: papel dos serviços de assistência

social;
o Cuidados adequados na primeira iníância: prevenção de violência e

negligência;
o Rede de proteção à primeira infância: articulação entre diferentes serviços e

01 SRV 8.000,00 8.000,00

05
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. Acolhimento familiar na primeira infância: desafios e possibilidades;

o Abordagem centrada na criança: como garantir a participação e o

protagonismo das crianças;

e Prevenção à drogadição na Íamília: seus efeitos e riscos para saúde;

o Acompanhamento do desenvolvimento infantil: avaliação e intervenção

precoce;
r Saúde mental na pÍimeira infância: identificação e intervenção em casos de

risco;
. Alimentação saudável na primeira infância: orientaçôes e práticas

recomendadas;
o Prevenção de doenças na primeira infância: cuidados básícos e vacinação;

r Abordagem integrada de saúde na primeira infâncía: articulação entre

diferentes serviços e atores.

07 6050 sEnwço
01 - REALTZAçÃO DE SESSÃO DE FOTOS EM DIVERSOS AMBIENTES EXTERNOS

NA NATUREZA,

thto s prev i stos : 22 / 03 / 2024

Horório prevlsto: Das 08h30min até as 13h30min.

Locol previstoi Projeto vida e Esperança

Público Alvo: fa.'nílias de crianças de 0 a 05 anos do P!'ogra!"na Nossa Gente

Paraná..

Número de porticípontesz máximo de 20 pessoas.

7.7 A emüeso deverá disponibillzor:
1.1.1 - Mínimo de 01 (um) fotógrafo profissionâl;

1.1.2 - Mínimo de 01 (uma) câmera fotográfica profissional de alta resolução,

com tripé e iluminação.
1.1.3 - Mínimo de 20(vinte) fotografias coloridas, tamanho 10x15cm, impressas

em papel fotográfico brilhante de boa qualidade, resistente a água e pó,

selecionadas por cada participante;

1.1.4 - Espaço/Ambiente adequado e aprovado pela secretaria solicitante para

realização das fotos;
1.1.5 - Realização da sessão em um único dia ((M horas no período matutino e

04 horas no período vespertino).

01 SRV 3.150,00 3.150,00

08 t8449 PIANÜAMENTO / / ARBrTRAGEM / AIIVIDADES

LÚD'CAS / DESPORTwAS / RECREATTyAS / COLôNiA DE FÉRiAS.

01- REALIZACÁO DE OFICí/NA PEDAGÓGICA RECRilÍIVA
Cargo horório: mínimo de 15 horas (dividldos em 03 dias)

Duroção: mínimo de 05 horas cada

Formoto: presencial

Dotos prevtstast O9/07; t0l17 e LI/07 /2024
Hordrlo previsto: A partir das 13h30min.

Local previsto: Projeto Vida e Esperança.

Púhlíco: crianças de 4 a 6 anos.

Númera de porticipontes: máximo de 50 crianças.

Moteriots e equlpamentos: de responsabilidade da contratada.

Tópicos obordodos:
. Dio 7: Descobrindo os cores - atividades envolvendo a exploração das cores,

comc pintui-as, joSos e bi'incadcii'as.
o Dio 2: Mundo onimol - atividades relacionadas aos animais, como contação

de histórias, criação de máscaras e jogos temáticos.

. Dio 3: Movimento e expressão corporol - atividades físicas, danças, jogos de

motora e

0r. SRV 7.350,00 7.350,00

Totol
77.348,00

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal O2O/2O23 Artigo 21, de27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração Pública,

foram verificadas contratações similares e orçamentos de empresas do ramo e a partir da análise mencionada,

foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amPlo e difuso.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.
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7.LO custo estimado da contratação é de até RS 77.348,00 (setenta ê sete miltrêzentos e quarenta e oito
reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 02012023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o práticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades das secretarias é a contratação de uma

empresa que execute todos os serviços, devendo a contratação ser realização por meio de processo licitatório
nôE-i^ -- r^--- E' ciôÂÀ|.^ ^^- . 

^ÍEPUI LU I L.

8.2. Devido às características da contratação será necessária a fiscalização para verificação dos temas
abordados.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível.
9.2 lgualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por conta do rlsco de algum lote
terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos
resultados projetados com a contratação.
9.3 Portanto, a contratação de uma solução unificada, por LOTE único, funciona como medida
mitigadora de riscos busca dar máxima eficiência à contrataqão pretendida e ainda racionaliza a

gestão e a fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de
se constituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a
perspectiva do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão
5301/2013 - Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013.
9.4 Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao final
fracassãdos, ou tenham na execução dos contratos nÍveis de serviço aeuém dos critérios estabelecidos
no Edital.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Com ã contratação almeja-se atender as famílias do Programa PrimeiÍa lnfância e Programa Nossa Gênte

Paraná no apoio, fortalecimento e acompanhamento dos mesmos conforme estabelecido no plano de ação

aprovado pelo Conselho Municipaldos Direitos da Criança e Adolescentes.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A sêcretaria de Assistênciâ Social deverá disponibilizar os locais em perfeitas condições para que a empresa

contratada realize os serviços de forma adequada.

12 - CONTRATAçôCS CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 A necessidade institucional do presente Estudo não possui relâção com outras contratações, inclusive

futuras.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pÍetende contratar, não se verifica impactos ambientais Íelevantes,

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

14 - VIABITIDADE DA CONÍRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadãs âo longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em
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termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos Íinanceiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de PREGÃO

ELETRÔNICO.

Ribeirão do Pinhal 12 de dezembro de 2023.

turz IO OIAS CATARINO MARC UTINHO

DE PTÂNUAMENTO S SOCIAL DIR.D
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto PALESTRAS, CAPACITAÇÕES, OFICINAS, SERVIçOS FOTOG RÁFICos E RECREATIVOS.

Processo 3OOl2023

Data LzlL2l2023

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Estudos preliminares deficientesRisco 01:

Probabilidade: []baixa 8média Ealta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s): Licitoçõo Írocossodo,
ineficiente.

deserto ou contratação deficiente, gastos com processo licitotório

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificar se os requisitos previstos no §7e, art. 78, do

Lei 14.733/27 forom cumpridos,

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência: Corrigir os deficiêncios detedodos nos estudos preliminares.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório

Probabilidade: Xbaixa Emédia nalta
lmpacto: Ebaixa Emédia naha
Dano(s): Atraso ou anuloção do licitação. Custos poro a Admlnrstração

Responsável: PregoeiroSubmissão do processo a análise do Procurodoria Jurídico. Verificor oAção Preventiva:

nulos e/ou restritivos.
existêncio de cláusulos

Responsáve!: PregoeiroAção de Contingência: Readeguação do editol coe retiroda de clúusulos nulas e/ou

restritivas.
Risco 03: Fracasso dos itens e itens desertos

Probabilidade: Xbaixa 8média Ealta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

lnviabilidode do do bem.

Com s

Responsável: Diretor deAção Preventiva: Pesquiso de preços adequodomente reolizodo de formo o refletir os

volores de mercodo e busco por cotmot
Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesguisa de preços.

Adiudicação de itens que não atendem a necessidade da unidade requisitante, itens mal

especificados.
Risco 04:

Probabilidade: nbaixa Xmédia !alta
lmpacto: Dbaixa []média Xalta

Dano(sl: Nõo otendimento do demonda.
Responsável: Equipe deAção Prevenliva; Adequoçõo do estudo dos soluções de mercodo e

dos itens.

especificoçdo correto

Responsável: PregoeiroAção de Contingência: Adequoçõo do editol e/ou termo de referêncio.

Risco O5: Atraso na execução dos serviços

Probabilidade: Ebaixa Xmédia flalta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Dano(sl: Moro no atendimento do demondo.
Responsável: Unidade
requisitante

Ação Preventiva: Termo de Referência com prozo de execução razoável e olinhodo

oos prazos praticodos pelo mercado.
Responsável: Fiscal do
Contrato

Ação de Contingênciaz Notificoçdo da empreso controtodo, oberturo do processo de

opuroção de responsobilidode administrotiva.

Risco 06: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto; Ebaixa trmédia Xalta

Dano(s): Prejuízo oo erário, responsobilização subsidiúrio da AdministrugQg.
Responsável: Fiscal do
Contrato

Ação Preventiva: Notificor e solicitar a resolução imedioto.

Responsáve!: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingência: Aplicar sanções previstos no controto.

do Mapa de Riscos:4. Responsáveis pela

)I
I e+g

LUIZ
soctALPLANUAMENTO

DIAS CATARINO
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALTZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.O 0i6612023, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZA$O DE PALESTRAS, CAPACITAçÕES,

OFICINAS, SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E RECREATIVOS, NOS MOLDES DA

1Er 14.133/2021.

Rrseiúo Do prNHAL, 12 DE DEZEMBRo DE 2023.

DARTA CAL FRAIZ

. PRE MUNICIPAL _

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

omrPin hal@uol'com.br
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PROCESSO ADMINISTRAT|VO N.o 300/2023
EXCLUSIVO PARA MEI/MEIEPP {LC í4712014)

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrôníco, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização de palestras, capacitaçÕes,
oficinas, serviços fotográficos e recreativos de acordo com solicitação da Secretaria de Assistência
Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0310112024 com recebimento das propostas até as
14h00min, abertura das propostas das 14h01min às 14h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 14h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 773§,A0 (setenta e sete mil trezentos e
quarenta e oito reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, .iunto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.plsqytf. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
nnla +alaíanã lÀ1\ 'tílí)'7 7,e^^ í^^h+'^l ..1^ 

^+^^,.lih^nta 
am nrr.i+ili^ygrv lgtgrvr19 \- r,/ wvw, .-vvv - vgrrtrqr u9 ntgrrurrrrvrrlv vrrr vurrtrvq.

Ribeirão do Pinhal, 1 e dezembro de2A23.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301 . CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico wwu/.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E<nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

eolrnL os pRecÃo eLetRÔttlco n" oselzozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 300/2023

EXCLUSIVO PARA MEUME'EPP (LC 147/2014I

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializad a pa.a realizaçáo de palestras, capacitações, oficinas, serviços fotográficos e recreativos

de acordo com solicitação da Secretaria de Assistência Social e de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /ink Licitações e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 03tail2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as {4h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min.
rNíclo DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: í4h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ $ 77 setenta e sete miltrezentos e uarenta e oito

A Licitação será regida pela 2021 e e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicações necessárias, qualquer alteraçáo, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questâo.

este Edital:

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

OISPOSIçÕES PRELIMINARES01

02 DOCU MENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTU RA DAS PROPOSTNS T DATA DO PREGÃO

CONDI ES PARA PARTI04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO C AME

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 IOS DE JULGAMENTO

HABILIT08
09 IMPU AO ED RECURSOS E HOMO

MLJLTAS É SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS10
11 FO DO PROCESSO

PRAZOS, LOCAIS E CON DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE16
DrsPosrÇoES FlNAls17

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônÍco www.ribeiÍaodopiúal,pr.goy-b-r - E<nall pm-r,prnha!@u.sL-cQll,br e cqmpÍas,pmtpinha@gmcll.coÍn

ffii\trÁRA
DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, medÍante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Log i n).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04612023, e-mail para contato: pmrpinhal@uol conr.bl
ou compras pntrpinhal@qmail,com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123DA06, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGBANTE§

ANEXO Oí Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2Afi, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa cie Pequeno Porte (Anexo 04i.
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.51. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com-br e compras.pmrpinhal@gmail-com
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4.5.2. pessoa física ou iurídlca que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaÇáo em decorrência dê sanção que lhe foi impostai
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônluge,
cor"npanheiro ou paÍente em linha Íeta, colateÍai ou poi'afinidade, até o teíceiro giau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de
dezembro dê 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgaçao do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiÉes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
wêdâ.1^c ^êlã loõiclâ,-ã^ trâhâlhislâ
4.5.6- agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrantê de equipe de apoio, proflssional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÕes que possam

conÍigurar conÍlito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos
da legislaçâo que disciplina a matéÍia, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especiÍicos de sua representaÉo no prêgão, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do obJeto da licitação em
conformidade com o Termo de RefeÍência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaÉo ê uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
espectal, as seguintes atnbuiçÕes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame,
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzlr os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do pÍoponente ciassificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, êxaminar ê decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletÍônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior paÍa homologar e autorizar a contrataÉo/aquisiçeo;
k) abrir processo administrativo paía apuração de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidades

^rÂvisÍâs nâ lêõi<.1âí:âô

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÓES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atÍavés do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÔes do Brasil, ou pela

Rua Paraná 983 - Cenro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/0001-42

§ 1o do art. 9" da Lei n' 14.133. de 20?1

Endereço eletrônico ' Email
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própria Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaÇÕes no sistema de compras do site u 

^l,n/-bll 

qLbr
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contÍatada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçâo e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.

5.4 O acêsso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante p[évia deÍlniÉo de senha

5.5 A chave de identiÍjcaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitagões e Leilões do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÔes e
Leilõei do Brasil a Íesponsabilidade por e.rentuais danos decoÍrentes de uso indevido da senha,

ainda que poÍ terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pÍesunção de capacidade técnica para realização

das transaçÕes inerentes ao pregâo eletÍônico.
5.8. A microempresa ou emprêsa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante

no Anexo 04 para fins de habilitaÇáo, deverá, quando do cadastÍamento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformã o seu regime de tributaçáo paÍa faze( valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍlcaçôes do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregáo EletrÔnico se dará poÍ meio da digitaçâo da senha pessoâl e
intransferivel do ÍepÍesentante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5..11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens .emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representanle.
5.,12. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de àuporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corÍetora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horárió estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, entáo,

encerrar-se-á automaticamêntê a etapâ de envio dessa documêntâÉo.
S.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que hajâ algumâ restriçáo dê regularidade fiscal e trabalhista, nos telmos do aÍt.

43, § 1o da LC no '123, de 2006.
516 Alé a abertllra cta sessão pÚtblica de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes pode!"ão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
'S. 

f A. O" documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicedo

somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ace§so pÚblico após o
encerramento do envio de lances.

Rua Paraná 983 - Centro - CÊP:86.490{00 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001{2
EndereÇo eletrônico _ E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na propostia, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especifícaçÕes técnícas e marcas dos
piodutos que sei"ão ofeúados, de confoimidade com o Ai.lEXO 0i Tei"mo 'je Referência deste E'iitai;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da ticitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão rnciusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. A piazo de vaiirjarie ,ja proposta não seiá infer-ior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das nnedidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partirdo horário previsto no Edital e no sistemapaft cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envío de lances no pregão eletrônÍco o modo de disputa "abeÉo".
5.34. A etapa rJe iances da sessão púbiica teiá ,iuração iniciai de quinze mini;tos. Após esse piazo, a
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licltantes serão informados, em ten'lpo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lane,es.

Rua Paraná 983 - Cêntro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ:
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhA!@uo!,com.br € compras.prnrpinhal@qmail-com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Crítério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
^^.^a^-^^ l^4-:J^ -. ^r^ rJ:r-l
COíliOÍTfrê Oeilnltl0 neSie tüilal e SêUS anexOs;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
nrnnnclac arnnafar{ae
il vrvv.sv

5.4í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
compiementares, quando necessários à confirmação daqueles extgtdos neste Editai e 1á

apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
teimos da Lei Fedei-ai i4.i33í2}2i, no que c,ruber, podendo ficar iii-rperii'ia,ie iicitar e sei-inciuída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147!14, contados do encerrannento da sessão de disputa e nnediante connunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessáo pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condiçôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", Iogo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o particípante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. eonstatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNrcO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendinrento às exigências de habilitação previstas iro Editai. O Licitante será i'esponsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍica das, sendo que somente estas

5.57

A T IL o P P s V

6.'1. Encerrada a etapa de negociação' o Pregoelro examinará a Proposta classificada em Primelro

lugar quanto à adequaçao ao obieto e à compatibilidad e do Prego em relaçáo ao máximo estipulado

para contrataçáo neste Ed ital e em seus anexos

6.2. No Preço Proposto se ião consideradas todas as obrigações Previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comerclals , trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, íretes, seguÍos, tarifas,descarga'

transPorte, responsa bilidade civil e demais desPesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

roduto, obieto desta licitaçáo

3. Será desclassfica da a Proposta ou o lance vencedor, aPresentar Preço Íinal supenor ao Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL

oerticioarão da fase de lances +,^^a rte mênsaoens entre o Pregoeiro e os

i sg. b sistema disponibitizaÍa campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro I

licitantes rhar lances exclusivamente por meio

illÍij5:tmg 3;ffi1*lil,ll;M5!ff"?;:TÍ:ffE1;;;;;;;;;; oo varor consisnado no

liãlf S;U:"*.Jn%Í:E::iii#"J:L::::i"::l'ã[3"*"noo 
o horário Íixado para abertura da

;";;-ífl',,""t"e"$fH:"$r""?;t"?il1*, rance de varor inrerior ao úrtimo por ere oÍertado e

;:3§rÊai$;ff':t".ffitiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

comPetitiva.

p
ti
máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - P lenário), ou que apresentar preço manifestamente

6.4. Considera-se inexequivel a Proposta que aPresente PÍeços globais ou unitários simbólicos'inexequível

irrisórios ou de valor zero' incompativeis com os Preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos resPectivos

estabeiecido iinrites minimos , exceto qua
encargos,

ndo se referirern
ainda que o àto convocatório da licitaçáo não tenha

a mateÍiais e insta iações dÉ Propriedade do

própri o licitante, Para os quals ele renuncle a parcela ou à totalidade daremuneraçâo'

6.5. Qualquer interessado Pod erá requerer que se realizem diligências Para aferir a exeq uibilidade e a

leg alidade das Propostas , devendo aPresentar as PÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeita

6.6. Na hipótes e de necess idade de susPensão da sessáo Pública Para a Íealizaçâo de diligências,

com vistas ao saneame nto das Propostas, a sessão Pública somente Poderá ser reln iciada mediante

a.Jiso pÍé'Jio no slstema com' no mínirno, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a ocorrência será

reg
6.7

istÍada em ata
O Pregoeiro Poderá convocar o lictante Para enviar documento digital complementar' via e-mail'

nop Âzo de até ?4 (u inte e quatro) horas, sob Pena de náo aceitação da proposta

6.80p razo estabelecido Poderá ser Prorrog ado pelo Pregoeiro por sol icitação escÍita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o Prazo , e formalmente acêi to pelo mesmo

6.9. Dentre os documentos Passiveis de solicitação pelo Pregoeiro. destaca m-se os que contenham

as características do material ofertado, ta is como marca, mode lo, lipo, fabricante e procedência, além

de outras infoÍmaçÓes Pertinentes, a exemP lo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados Por

melo eletrônico, ou' se for o caso, Por outÍo meio e Prazo indicâdos pelo Pregoeiro , sem Preiuizo do

seu u Iterior envio Pelo sistema eletrÔnico, sob pena de náo aceitação da proPosta

ia3)3s5 '18301 CN PJ:76.968 064/000',l 42
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07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNIÍÁR|O DO LOTE'

otrservado o prazo para 
'o'n""'J""nü' 

ã"-"Jã""'ro"ç0"" te"hic""lí"aÀ"tros minimos de qualidade

ã"i""rã"-*"ãiçá"" d"Íinid'" 1"",i1?,Ettá[*", da proposta ou tance de menoÍ valor, imediatamente

7.2 O Pregoeiro anunclara o llc

âDós o encerramento ou 
"t"p" 

à'ã'ià;;.;; ."";á" dooro, or, qr-áã for o 
"""o. 

após negociaÉo

e,jecisáo peio Pregoeiro '""'"''Jt '"Lit'ção 
do iance de'me"",'o'r1ll",r" 

examinará a proposta ou o

i ãã" ã oi"oà"t' õu o lance de menor valor não for aceitável' c

tance subsequente, na ordem á: il:tifüçà;'veiificanoo a sua aõeitabilidadê e procedendo â sua

br ê comP.as PmrPinha
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habilitaçao. Se íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
Íegistrados todos os atos do procedimento e as ocorrências reievantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÂO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá ampugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser Íealizada através do e-mail pmroinhal@uol com br e
compras pmrprn hal@qnrail.conr ou por petiçáo dirigida ou protocolâda no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de CompÍas e Licitaçôes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxilaado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaÉo no pr.rzo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao úttimo dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio êletrônico via internet, no endereço indicâdo no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pêdidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimênto cio pedido, e poderá requisitar subsioios tbrmais aos responsáveis pela
elaboraçáo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no cêrtame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
Par ur.rírdrrlc§ c a durrrrrrslravau.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que dese.iar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razóes, sendo-lhes facultado iunta!" memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam.
desde logo, intimados a apÍesentar contrarÍazões em igual número de dias,que começarão a correÍ
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
impodará a preclusáo do direito de recurso.
I í 4 Não será mncedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
nâo justificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimenlo de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveÍão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso ê assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deveÍá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol coll br e compras. pmrpinhâl@qn]arl com_para que seja possível a publicaÉo
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÓES ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obr;gaçÔes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançoes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÇão das sançóes serâo considerados:
10.2.1. a r,aluÍeza e a gravidade da infraÉo cometida;
1a.2.2. as peculiarida,ies do caso concrêto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dê controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o vâlor do contrato
licitado, recolhida no píazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficia!.
'10.4, Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contralo/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, exigida para a
licitação, ense.iarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o cáso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da Íeparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos:
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurârem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitaÉo perante a
própÍia autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de alé 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, quê prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

11, FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1í.'1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - RibeiÍáo do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo Justificado, aceito pelo Munjcipro. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 10.í3 e 10.4, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaÉo da a sua
tOíl líJatlullluduC Ue plupustd c llÉlulllta\du, UOlrl C§kl ll(/l(dçdu. Pdld Ut,lCUla9du uu (/ull(ratu/ flkl
registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇ ÕEs DE ENTREGA Do oBJETo

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os servigos a
pa!'tir da assinatura entre as partes intê!'êssadas e receblrnento da A.utorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 0í e Cláusula Segunda da minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 'l50

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, paÍa fins de pagamento, o número da licitação, o

Ruâ Paraná 983- C€ntro - CEP: 86..í90{00 - Fone: (43)355íaíx. CNPJ: 76.s68.o64/o00142
End€r€ço êlêtrônlco www riberraodopi!hôl p! qov.bI - E-ínall plnrpinhal@uol.com.br € coJt]pra§.pmrpinhal@gnra, com
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número do Lote, Funcionário requisitante, inÍo[mações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CoNTRATADA.

15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rêajuste, acompanhado de
reque7imento.
15.3. A revisão de pÍêços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluÍdas todas as despesas reletivas ao objeto contratado (tÍibutos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENQÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevênção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto f 9.424í2415 e seus iegulan-rentos e fazer-se cumpri-las. PaÍa os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇâo de
contrato,
b) "prática fraudulenta": a fâlsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaí o processo
dc liaiheÃn 

^r| 
.lê âvê^''^ã^ Àê ê^htrâtô'

c) "práticâ colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitalório ou afetar a execuçâo
do contratoj
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçeo de alegaÇÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Oualquer dêscumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçâo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esÍera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei n' 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comeÍciais de Íorma ética e
íntegía eni coiiíoÍmidade cúni os preceitos legais vigentes no país." Art. 4" do TeÍmo de lntegÍidade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 . DISPOSI ÇOES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importa nêcessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
lâ nô t^á^ ôrt cm nã.iâ nôr .â7^ôê /lê iÁtârâêêô ^i'hli^^ /iô.n,âáã. àâ íãl^ -' '^ô^,ôhiânte
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnÍormaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassiÍicação do
proponente que o tiver aprêsentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisáo do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançóes cabíveis.

Rua Pâraná 983 - CêntÍo- CEP: 86.490-000 - Fonô: (43)355'183OÍ. CNPJ: 76.968.064Í000'i-42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele supeÍior, em qualquer fase da licitaçào,
promovêr diligências com vistas a esclareceÍ ou a complementar a instruçâo do processo.

i7.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo Íazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÇão/inabilitaçáo.
17.5- O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seia po§sÍvel a aferiÉo da sua qualificaÉo e a exata compíeensão da §ua

proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo dâ

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes

por qualquer nleio dê comunicação que coÍnprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÇâo no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro
.17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos dêste

Edital.
17.í0. Não cabe à Bolsa de LicitaçÔes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
í 7.1 1 . O foro designado para iulgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital será

o da comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Neo havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia Útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja

comunrcaçáo do Pregoetro em o

Ribeirão do Pinhal, 1 de mbro de 2023.

f,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS GERAIS DA (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de palestras, capacitações, oficinas, serviços fotográficos e
recreativos de acordo com solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências,
nos termos da tabela abaixo

01

UJ

ITEM CASERV

óEScRrçÀo

QTDE UNID VR UNIÍ. TOTAL

1 580 -APRESENTAçTOÃRiíSnCetUUSICAL/CANTO/CORAL.
Apresentação teatrâi para crianças de 0 a 0 anos. A concepÉü do espetáculo
deverá trazer elementos lúdicos que conversam com o público alvo. Com elenco
de atores e atrizes, a história deverá ser interpretada devendo contar com
recursos como cenário, figurino, trilha sonora e manipulação de objetos.
Tema a ser abordado: Contação de histórta de fábulas
Duração mínima por apr6entaçâo: 45/50 minutos.
Datas previstas'. 21 lO3 e 2210312024.
Horário previsto: A partir das 17h00min.
Locai previsto: Quadra da APAE.
Público: infantil de até 06 anos.
Número dê participantês: máximo de 100 crianÇas.

02 SRV 6 000,00 12.000,00

n2 18449 a6cuçAo / ARBITRAGEM /
ATIWDADES LÚDICAS / DESPORTIVAS / RECREATIVAS / COLONIA DE
FÉRIAS-
01 _ REALIZACÃO DE OFICINA PEDAGÓGICA RECREATIVAI
Carga horária: mínimo de 15 horas (divididos em 03 dias)
Duração: mínimo de 05 horas cada
Formato: presencial
Datas previstas: 09/07; 10107 e 1110712424
Horárto previsto: A partir das 13h30min.
Local previsto: ProjetoVida e Esperança.
Público: crianças de 4 a 6 anos.
Número de participantes: máximo de 50 crianças.
M aterí a i s e egu i pa m e nt-os.' cle responsabilielade da cont!'atada
Tópicos abordados:
o Dia 1: Descobindo as cores - atividades envolvendo a exploração das cores,

como pinturas, jogos e brincadeiras.
. Dia 2: Mundo animat - atividades relacionadas aos animais, como contação de

histórias, criação de máscaras e jogos temáticos.
. Dia 3: Movimento e expressão corporal - atividades fÍsicas, danças, jogos de

t coordenacáo motora e expressáo corporal.

01 SRV 7.350,00 7.350,00

2ú656 i PALESÍRA
01 Rêalização de 03 (três) oficinas para Ge§tantss:
7,L- OFIdINA DÊ AMAMÉNÍACAõ E ALIMENTACAO SAUDÁWL:
Objetivo: Orientar as gestantes sobre os benefícios da amamentação e a
importância da alimentação saudável durante a gestação e após o parto.

Carga horária; mínimo de 0í (uma) hora
Fonnato: presencial
D ata s p revi sta s: 20 I 03 I 2023
Horário previsto: A partir das 'l3h30min.
Local previsto: Secretaria de Assistência Social.
Público: gestantes.
Número de participantes: máximo de 40 pessoas.
Atividades:
. Exploraçáo dos benefícios da amamentaçáo para a mãe e o bebê.
. Demonstração de técnicas de amamentaçáo adequadas.
. Discussão sobre os alimentos nutritivos e êssenciais para uma dieta equilibrada
durantê a gestação e a amamentação.
. Preparaçáo de receitas saudáveis e práticas para gestantes.

01.2_ OFICINA DE ESTIMI,//LACÃO PRECOCE:
Objetivo: Explorar a importância da estimulação precoce no desenvolvimento
cognitivo e motor dos bebês, além de fomecer atividades práticas para realizar em
casa.
Carga honia: rníninnc de 01 (unna) hora
Formato: presencial
D atds p revi stas'. 17 I 04 12024
Horárto prcvisTo: A partir das 13h30min.
Local previsto: Secretaria de Assistência Social.
Público:

UJ SRV 1

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0il,000142
Endereço eletrônico - E-mail e

4.500,00
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AtÍvidades:
. Demonstraçáo de técnicas adequadas para o banho do bebê'
. brientaçad sobre a higiene do recém-nascido, incluindo troca de fraldas,

cuidados ôom o cordão umbilical e limpeza do nariz e ouvidos'
. lnstrução sobre o cuidado da pele delicada do bebê'
. Á.trorrilg"|ll sobre os cr-tidados ele segurança, como o posicionamênto adeqt-tado

para dormir e prevençáo de acidentes domésticos'
I Ápr"r"nt"çao dos marcos de desenvolvimento ê a importância de estimular

diÍerentes áreas, como a coordenaçáo motora e a linguagem'
. óã.oÀ.tãçao de atividades simples e divertidas que podem ser realizadas com

os bebês para estimular seus sentidos e habilidades motoras'
. óri"nt"çâo sobre brinquedos e materiais adequados para a idade dos bebês.

. êo*pãrtitr'".ento de estratégias pâra envolver os membros da família na

estimulação PÍecoce.

01.3 - OFICINA DE PREPARAÇÃO PARA O PARTO E PÓS'P2ARTO:
ento do parto e oferecer orientaçóes

prãti"". para'o períodõ pós-parto, abordando aspectos físicos, emocionais e de

autocuidado.
Carga horária: mínimo de 01 (uma) hora

Formato: Presencial
Datas prev i stas:'i 5 i 05 i2024
Horárto previstol A partir das í3h30min.
Locat pievisto: Secretaria de Assistência Social'

Público: gestantes.
Número de participantes: máximo de 40 pessoas'

emocional durante o

Atividades:
daalívio dortécnicas dedeossobre partotiposdiferentesDiscussão

detrabalhoo parto.relaxamento paradedePrática respiraçãoexercícios
noocorremeíísicas pós-parto.emocionais queASsobre mudançasAbordagem

eautocudo descanso adequado apoioidado,asobre importânciaOrientação

de 40 pessoas.

13.4. 00SRV
20656

ORÊS) PALESTRAS EDUCATIVAS SOBRE

CUIDADOS COM CRIANçAS DE 0 A 3 ANOS:

essenciais para o crescimento e desenvolvimento

Carga horária: mínimo de 60 minutos
Formato: Presencial
D ata s p revi stas: 05 I O6 I 2024
Hoário prcvisto: A partir das 13h30min.

Local previsto: Secretaria de Assistência Social'

Públiéo: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos'

Número de participantx: máximo de 40 pessoas'

Tôpicos abordados:
. liutrientes-chave para o desenvolvimento infantil e alimentos ricos neles'

. intioauçao de âlimentos sólidos e desenvolvimento de hábitos alimentares

saudáveis.
. ÉiiàeSi". para lidar com a seletividade alimentar e promover uma alimentação

equilibrada.

e fornecer orientações práticas para prevenir

doenças comuns nessa fase'
Carga horária: mínimo de 60 minutos

Formato: presencial
Datas previstasi O3rc7 12424

Horário prcvistoi A partir das 13h30min.

Locat previsto: Secretaria de Assistência Social'

Púbtiéo: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos'

Número de participantes: máximo de 40 pessoas'

fópicos abordados:
. cuioaoos básicos de higiene, como banho, troca de fraldas e cuidados com a

pele.
. Vacinação infantil e importância da imunizaçâo'
. Érereàçao de doenças comuns na iniância, como resfriados, infecções

gastroi ntestinais e alergias.
I Reconhecimento de sinais de alerta e quando procurar assistência médica'

saudável

01

01.1
de uma alimentaçãosobre a imoortânciaõiientar os pais e cuidadores

informações sobre os nutrientesna primeira infância e fornece
adequados da criança.

sobre os cuidados essenciais com alnformar os Pais e
saúde das crianças de 0 a 3 anos

- REALIZAçÃO DE 03
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05

socioemocional das crianças de 0 a 3 anos

a saúde mental e o bem-estar emocional

nessa fase crucial.
Carga horária: mínimo de 60 minutos
Fonnat-a presencial
D atas p rev i sta s: A7 I 08 I 2024
Horário prcvisto: A partir das 13h30min.
Local previsto: Secretaria de Assistência Social'

PúbtÍéo: Mães, pais ou responsáveis de crianças de 0a3 anos'

N(tmero de participantes: máximo de 40 pessoas

Tópicos abordados:j árpáor do desenvolvimento socioemocional, incluindo a construÉo de

vínculos afetivos e o desenvolvimênto da autoestima'
. Êiti"tegi"r para lidar com emoçôes infantis, como raiva, tristeza e frustração.
. É1oroç"o de habilidades sociais, como compartilhar, cooperar e resolver

conflitos.
.Apoioêmocionaleaimportânciadeumambienteacolhedorparao
desenvolvimento saudável.

desenvolvimentooExplorarObjetivo:
fornecere para promoverestratégias

4SRV

O,I (UMÁ) CAPACiTAçÃO PARA REDÊ DE

ATENDIMENTO.
Tema: ,,Promovendo a saúde Mental na Prtmeira tnfâncla: Estratégias de 

I

tnteruenção e C uidados Psrcossoctãis"
CaÍga horáriai 6 horas (em 02 encontros de 03 horas)

Formato: presencial
Datas previstas: 16lMl2O24 a1 410512024

Horário previsfo: A partir das 13h30min.
Local previsto: Centro Cultural.
púbfiéo: profissionais da saúde, assistência social, cuidadores do centro infantil,

rede pedagógica.
Número de participantes: máximo de 100 pessoas.

Objetivo: iapacitàr os profissionais da rede de atendimento municipal que

trabalham com crianças o'e o a s anos a compreender e intervir de Íorma eÍicaz

nos aspectos relacionados à saúde mental infantil, além de fornecer orientaçÕes

sobre cuidados psicossociais que promovam o bem-estar das crianças e suas

famílias.
Tópicos a seretn abordados.
1.i Fundamentos da Tenpia Cognitivo-Compoftamental e Análise do

Compoftamento Humano na Prtmeira lnfância:
. exjbraçao dos princípios básicos da terapia cognitivo'comportamental e análise

do comportamento aplicados ao atendimento de crianças de 0 a 3 anos'
. Aplica'çôes práticas des§as abordagen§ no contexÍo da primeira inÍância.

CuiCaCós Psicossociais e Fortalecimento Ce \./Ínculos Fanniliares:
J importancia dos cuidados psicossociais para a promoçáo da saúde mental

infantil.
. orientaçóes prâicas para fornecer suporte emocional às famílias e fortalecer os

vínculos afetivos na primeira infância
. Éstiategias para trabalhar em parceria com as famílias e lSnvolve'las

ativamente no processo de intervençâo.
01.2 tdentificáçáo de Siírais de Atena e Encaminhamento Adequado:
. Reeoriiieeilreirto de sinais píecoces cie possÍveis probleinas rle saúrie tneritai na

primeira infância.
. orientacÕes sobre como realizar uma triagem inicial e encaminhar os casos que

I nà"iiitã, de atendimento especializado em saúde mental infantil na rede

municipal.
. intormaçOes sobre os recursos disponÍveis na comunidade para o apoio às

famílias

üi - REALIZAçÃO DE
20656

14.976,00SRV

Formato: presencial
Datas préúsas; 21 lo2', 27 lo3; 30Da; 29/05;26/06; 31 107 12024'

Horário previstor A partir das 13h30min.
Local previsto: Centro Cultural.
ptibtiéo: população em geral, familiar e cuidadores dos participanÍes do

Paraná.GenteNossaPrograma
de 00maxtmo pessoas.deNúmero participantes:

datemassobreose familiares importantesa populaçãoObjeüvo:
damelhoresde

20656

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: 830í. CNPJ: 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr..!Lov.br - E-mal I p rn!'p1n h-4.! @u o-l-. cq!!, b r ê Ço. mpla§ , p!tl!:pi-n hal@snoa i!.q ol!
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a

abordados'.seremaÍ6picos
infância;na primeirabrincardoo mportância

infância;na primeiramêntala Saúde
infância;na primeiraa alimentaçáocoma Cuidados

infância;namotor primeiraa Desenvolvimento
lt iléllulaldl I llllal nd Pr ll I lYll avíRcuioUUinrpoitância

infância
SRV01

pedagógicas;
. Jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento infantil;

r Educação infantil incúsiva' estratégias e rêcursos paÍa atender às

necessidades de todas as crianças;

o o papel da família na ed;;;;;iantil: como estabelecer uma parceria efetiva;

. Abordagem pirrer, runããnientos e práticas para uma educação infantil

. ilTtliii"; promoção da primeira infância: papel dos serviços de assistência

primeira infância: prevençáo de violência

negligência, _ii^.,r^^ã^
. Rede de proteção â pnmeira infância: articulaçâo entre diferentes servlços e

atores;
r Acolhimento familiar na primeira infância: desaÍios e possibilidades;

r Abordagem centrada n, 
"riãnã, 

lo.o garantir a participaÉo e o protagonismo

das crianças;
. Prevenção à drogadição na famÍlia: seus efeitos e- riscos para saúde;

e Acompanhamento do 
';;;"il;;to infantil: avaliação e intervenção

. !tffij"à"",at na primeira infância: identificaÉo e intervenção em casos de

saudável na prinreira infâircia: orientaçÔes

e

c piáticas

adequados na

recomendadas; vacinação;ebásicoscuidadosinfância:na primeiraa doençasdePrevenção entrearticulaçãoinÍância:na primeirasaúdedea integradaAbordagem
atores.diferentes

social;
r Cuidados

risco;
. Âiimentação

3.13.0

Paraná..'N;i;e* 
de participantx: máximo de 20 pessoas'

7.7 A empre-sa deverá disponibilizar: -.

1.1.1 - Mínimo de 01 (um) fotógrafo profrsslonal; --
1.1.2 - Mínimo Oe Or tumaiãírã'ã ioügrarica profissional de alta resoluçâo' com

trioé e iluminação.
1.1.3 - Mínimo de 2O(vinte) fotografias colorid.as' tamanho 10x1scm' impressas

em papel fotográfico br.iilâni;i; b;a qualidade' resistente a água e pó'

setecioàaOas por cada participante;

1.1.4'Espaço/Ambient"'ãiü'ãào e aprovado pela secretaria solicitante para

realizaçáo das fotos; ^ )i^ t^a h^.âê nô naría.o matutino e 04
1.1.5 - Realização da sessão em um único dia (04 horas no período matutino e

no

AMBIENTESDIVERSOSFOTOSSESSÃO

GenteNossado Programa

605008

Endereço
e ompras. pn-rpinlra!@goail' q oi!

primeira infância: conceitos básicos e práticas

CAPACITAçÃO PARA PROFISSIONAIS DA

100 pessoas.

. Desenvolvimento infantil na

01 -

dos Particiqantes do

01 - DEDE

.br - E-mall prnrPinha!@us!
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1.2. Os serviços objeto desta contratação sáo caraclerizados como comuns, conforme justificativa constânte do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. Os serviços deverão ser executados em um período de 06 (seis) meses nas datas estipuladas nos dêscritivos da tabela
acima.

1.4. O custo total da contratagão é de Rt 77.348,00 (setenta e sete mil trezentos e quarentâ e oito reais), conforme tabela acime.

2, FUNDAMENTAçÃO E OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 6", inclso XXlll, alínea'b'da Lei n. 14.í33/2021).

2.1 A presente contEtação tem por objetivo atender a demanda da secretaria solicitante com a execução da Oelibetaçáo 04712022

do CEDCA,/PR, ResoluÉo 00312022, garantindo com isso o âpoio, fortalecimento e acompanhamento instersetorial às Famílias

com Gestantes e/ou crianças de 0 a ô anos do Programa Primeira lnfância e Programa Nossa Gente Paraná.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO CO O UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO (art. 6e, inciso Xxlll, alínea ',c',)

3.1 Pretendlse com a contratação desenvolver atividadês, capacitações, orientações, recrêaçóes atravês de temas especíÍicos
dos programâs oferecidos, aos pais. responsáveis, crianças, proÍissionais da âtea da saúde, assistência social e cuidadores

conÍorme ETP.

4. REQUISITOS oA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121\

.í.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 9ô e seguintes da lei f 14j33121,
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nestê Têrmo de Referência,
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçóes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
/r.J A ç\rlt I n lr^u/t Sctd tcspo Sdvet pcrá ousctvd r,td uc toua tcgt5tdvau ÍJctUllglttc ullctd ou tullÉtaíllcltle dpr(,ávct du ot4cto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do obieto deste Têrmo de Rêferência, tais como
salários, encaÍgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-
transporte, vale-refeiçáo ê outros benêfícios êxigidos. A inadimplênciã da CONTRATADA para com estes êncârgos, náo
tÍansfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contralo;
4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestândo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às rêclamaçõês foÍmuladas,
4.9 Manter, durante a êxêcução dos serviços do ob.ieto deste Termo de Referêncaa, em compatibilidade com as obrigaçóes a
serêm assumidas, todes as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação.

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, )«lll, alínea ',e' daLei n. 14.13312021)

5.'1 Os serviços seráo executados após o recebimento ordem de sêrviços no prazo de até 06 (seis) meses.
'Í.1. Os seÍviços deverão ser previamênte agendados com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na Ordem de Serviços,tÉ em caso que não seja possível a realizaçâo na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões Íespectivas com

pelo mênos (02) dias de antecedência para que qualquer plêito de prorrogaçáo de prazo se.ia analisado, ressalvadas situaçôes
dê caso fortuito e força maior.
5. i.2. Os sêrviços deverâo ser acompanhados pelo servidor indicacio na Ordem rie Serviços e a estarem de acordo com as

especificaçõês contidas neste TR.
5.1.3. Os serviços devêráo ser executados em conformidade com todas as noÍmas e obrigações vigentes.
5.1.4.O não cumprimento do disposto nos itêns anteriores do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho bem como a
aplicagão das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a oÍdem de
classiÍicação do certame.
5.1.6. A administraÉo rêjeitará, no todo ou em paÍte, os serviços executados em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', XXlll, alínea'fl da Lei no 14.133121\

6.1. O Contrato deveÍá ser executada fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas âvençadas e âs normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecugão total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograme de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondênte, anotadas tais circunstâncias mediante simplês apostila.
6.3. As comunicâções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rêalizadas por escrilo semprê que o ato exigir tal
foÍmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Rua Paraná 963 - Cêntro - CEP: 86.490-«)0 - Fonê: (43)355í830í. cNPJ: 78.9ô8.0ô4/000í42
Endereço eletrônlco www riberraodoprnhal.pr gov.br - E{h6ll pmrpinhâl@uol com br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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6.4- O úgão ou entidade poderá convocár representante da empresa para âdoçáo de providências que devam ser

cumpÍÚas (b imediato.
OS. A 

"o*çao 
do contrãto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos rêspeclivos

substitutos Lei n" 14 133. de2o21, aft 117, c
6.6. O gestor do conlrato coordenará a atualização do proces so de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execuçáo no histÓrico de gêren ciamento do contrato, a êxemplo dâ ordem de serviço, do

re9 istro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçôes con tratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

necess idade de adequaÇões do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administÍação. (Decreto n' 11 246, de

2022 aft 21 1Vl

ez. §ãEó paãiueis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, eno na execução, execuçáo

impe*eita, niora ae 
""""riáo, 

inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçôes prestadas e outras relativas a

quaisquer cláusulas contratuais.
dã. À'ôOf.nnnuDA sujeitaÊse-á a mutta de 1O7o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e

demais sanções êstabeleôidas no edital, na Lei Federal no 14.133121e demais normas que regem a matériâ.

çÃo ( )7 133t2024 1ILda nethneãalínI socl IxxtAGAMP NTE rtaoME otÊ E DEosRI D

Recebimento do obieto.
z.t. O" servfiãõôntrataOos serão executados de formã parcelada sendo paoos.em .06 Eeisl parselas e seráo recebidos

provisoriámente, apôs a reâlização, juntamente com a nôta Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

felo acompanhamento e fiscálizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidadê com as

especificaçÕes constantes no Termo de Rêferência e na proposta,

.2. A Nota Fiscal deverá ser emitidâ em nome do FUNDO úUillClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

" - ônij ri.SáZ.i AgrOoOr -27- Rua Antônio Rogério rosa 't097 - complemento CRAS ê encaminhada no e-mail

pmrpinhal@uol.com. br e/ou compras. pmrpinhal@gmail com
7.3. bs serviços-poderáo ser Íejeitados, no iodo ou ern-[arte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacoÍdo

com as eipecificaçóes constantes no Termo de Refeiência e na pÍoposta, devendo ser exêcutados novamênte no prâzo de 10

(dez) dias corÍido; ou em data acordada, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem pÍquízo da aplicaÉo das

penalidades
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo dê 30 (trinta) dias, â contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144' lll

do Decreto Municipal 020/2023.
Z.S. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.ieto ou de sãneamento da nota Íiscâl ou de

insirumento de cobrãnça equivalente, veriÍicadas pele Administraçáo duíanle a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os Íins do recebimento deÍinitivo.
LiquidaÇáo e Paaamento

2.6. Receoi-ãã N6ia Fiscã outõãumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação

7.7. Havendo erro na apresentaçáo da nota Íiscal 
'ou 

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça â

liquidaÉo da despesa, esta Ílcará sobrestâda até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo ápós a comprovação da rêgulaízaçáo da situação, sem Ônus ao contratante'

7.g. b pagamento serà reati,ado por-meio dé TED, para trédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado em

até Oã (cinco) dias úteis, com a retençáo tributáÍia prevista na legislaçáo aplicável-

7.9. A presente contratâção NÃO peÍmite a antecipação de pagamento em hipótese alguma'

8. FORMA E RIOS OE SELEçÃO DO FORNECEDOR

-E.1 O íornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL por lote'

9. ADEOUAçÃO ORçAMEN

g.1 As despesâs decorrentes da presente contrataçáo corÍerâo à conta de recursos especíÍcos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 580-000/4133-810-3390390000'

Ribeirão do Pinhal. 12 de dezembro de 2023.

ELI N

OCIALS

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.S68.064/O001-42

Endereço eletÍônico _ E_mail
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ANEXO 02 _ MINUTA DE CONTRATO N.oxx2023.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

DARTAGNAN ÂLIXTO FRAIZ brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATA NTE, e a

E.mpresa rnscrita no CNPJ sob no. 

-, 

com sede na 

-neste 

ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e
domiciliado na
CPF/MF n."

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celebrar

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14 133, de 01/04/2021, suas
complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
conti-atos, pelas disposições de direito pÚblico e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRI IRA . DO OBJETO

O presente contrato tem por obleto a contratação de empresa especializada para realização de
palestÍas, capacitaçoes, oficinas, servtços iotograftcos e recÍeativos de acordo com soiicitaçáo dâ
Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o @!IBA[Aqg-a executar em favor da
CONT TANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta

anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico, registíado sob n " 066/2023, a qual

fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADE§

Os valores para contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deveráo ser realizados nas datas e locais estipulados no Termo de Referência, somente

após a ernissão de ordem de serviços de.Jidannente assinada pelo P!"efeito.

Os valores âcima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 14.13312021.

O índice de reajuste deatê instrumento caso eeia necessário e após o termino de viqência eerá
o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), o qual também será usado em caso dê
atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento. A Íevisáo de preços, caso ocoÍra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transportê êtc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um periodo de 12 meses,
podendo ser pronogado por igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblice

Municipal.

CLÁUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rúa PâÍâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43}3551830í. CNPJ: 76 968.064/0001-42
Endereço eletrônico E mâil
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CLÁUSULA QU INTA - DA DOTAçÃo ORçAMENTÁRA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRIGACOES CONTRATANTE

CLÁU LA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA coN

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CoNTRATANTE se compromete a solicitaÍ

previaíiente à CONTRÀTADA, aÍavés de documento requisitório próprio, a execução dos serviços

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula queÍ14'

á1 Fiscalizar e contiolãr a execuÉo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados,

b) Efetuar o (-s) pagamento (s) Segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato:

"j 
Efetu", o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta;

d) Conferir e atãstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

àj Notin"", ao representante da empresa a ocorrênciâ de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao

objeto deste contrato.

0 Disponibilizar os locais para execuÇão dos serviços

TRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presênte contÍato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Éxãcutar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada na quantidade solicitada até o final do prazo contratual;

úi Executar os serviços sem qualquer outro custo e realizá-lo na sede do município, correndo por sua

ãônt, as o""p""rs óom funcionários, equipamentos, deslocâmento, alimentaÇão, estadia, transporte,

Íigurinos, maquiagens, materiais didáticos, cachês, lnstrumentos, iluminaÉo, sonorizaÉo; 
.

cÍ 7.tar " 
gaiantir a qualidade dos serviços, compÍometendo-se a executá-los dentro das normas

técnicas exigidas;
àl R""ponrãnitirar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier e causar ao

ioilrÊnreHfg, principalmente em decorrência da má qualidade oos serviços:

ã1 M"nt"1 em dia as obrigaçÕes concernentes à seguÍidade social e contribuição ao FGTS, duÍante

tóda a vigência deste coniraio, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.
n *"u"" na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, conslitui-se

"à 
iàft" àrrr", suleitando a COúTRATADA, à súa inscrição no Registro de Ocoíências Nacionais,

i*po"iiuilt"nuo o direito de @ntratar com o Poder Público por até trê3 anos, bem como âs 3anções

quã " r-ei impÕe, nâo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a

aplicaçáo das seguintes penalidades:
ài O,s% (r"ro vírlula cinco por cenlo) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

à'rãtor 
"àrrurpoúente 

a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

ú Ãiá 10ú (d* por cenü) sobre o vatoÍ do contrato, pêlo descumprimento de quatquer cláusuta do

cántrato/Ata Registro cle Pr.eços, exceto prazo de ent!'ega que em caso de não pagamento, será

encaminhada paÍa a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;

i) Émissao e puulicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLA ULA OITAV DA FISCALI Áo

A fiscaiizaçào do presente contralo será exercida peia senhora MILENÉ ZAMPIER| BADARÓ

A fiscalizaiao serã realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
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o pagamento será efetuado rcalizado em o6(seis) parcelas por TransÍerência EletrÔnica (TED) em

contã corrênte até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal,

devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de

fagamento, o númeio dá licitação, o número do Lote, Funcionário requisilante, informaçôes.relativas

ao;ome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA A Nota Fiscal dos

píodijtos deverá seÍ êmitidã ei-n coníorrnidarje com o itenl 7.2 do Termc, de Referência.



A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CoNTRATADA pela execução

dos seÍviços, ora licitados.

CLÁU ULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRU PCÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus íornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do obieto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a),,prática óorrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

iâm o obietivo d'e influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b).,prâtica frauduienta": a Íãlsifrcaçáo ou omissâo dos Íatos, com o objetivo de inÍluenciar o proesso

de licitação ou de execução de contrato;
c) .prátiã colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços

em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) ,,p[ática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua pÍoprie,jade, visando influenciar sua participação em um processo liúitatÓrio ou aíetar a execüÉo
do contrato.
e) .prática obstrutiva": (i) destruiÍ, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou fazer

declaraçóes falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaímente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir

materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

02 - iia hipótese de Íinanciatrento, parcial ou integrai, poÍ oÍgatlismo finarrceiro iiluitiiateial,

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma empíesa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a oulorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da iicitação ou da execuÇão um contrato financiado pelo

organismo.

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financíado, em

parte ou integralmentê, por organismo financeiÍo multilateral, mêdiante adiantamento ou

reembolso, pêrmitirá quê o organismo financeiro e/ou pessoas por ele foÍmalmentê indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registÍos relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSU DÉCIÍÚA - DA NÚNGIA E DA RESCISÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l' "a, b" da lei no 14j332021 

'

b) por acordo entre as Partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei n" 14j3312021:
c) nas hipótêses prevista no adigo 137 da Lei no 14 13312021;

O) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

eietuac,lo o regist!'o de orrt!"os fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no

certame, deSdé que OS meSmOS aceitem executar oS Serviços nos valores propostos Pelo primeiÍo

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que

,âarret" 
" 

interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade

o ÍegistÍo de preçós dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,

desd'e que os mésmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor

oÍerta.
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CLÁUSULA DECIM A PRIMEIRA- VEDACOES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusáo, cisão e incorporaçeo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha Íegistrado quantitativo infêrior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçao
expressa, com antecedência mÍnima de 3o(tÍinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com lei no 14.13312021.

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaÇâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e '175 da Lei
14.133t2021.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente dê transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital dê
LicitãÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 066/2023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DISPoSICoES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibalidade com as obrigaÇÕês por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualificaÉo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

EIAU§ULA DECIMA QUINTA - DO FORO

As partes conlratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competênte para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na tbrma da Lei 14.133t2021.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Ruâ Paraná 983 - CêntÍo- CEP:84.490-{)00 - Fone: (43)355'í8301. C PJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço eletrõnlco www ribeiraodopinhal pr gov. br - E-ínall prnrpinhãl@uol.co,n br e compras pmrprnhal@qniârl com

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2023.
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ANEXO 03

iIIENTOS NECESSÁ IOS P HABILIT

1. QUANTO À HABILITAÇÂO JURíDICA:

a) comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente

aíuatizaáo, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e' em caso

J" uner"çáo a, atividade econômica; 1untar tambem documentcs compÍcvandc a alteraçãc; . .

úi ôàpiá'ao Ato Constitutivo, Estatuio ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

régistiaaos na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro civil e Títulos ê Documentos, em

se- tratando dê sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleiçáo de seus

administradores;
riúà 

"""o 
o, 

"presentação 
de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação dâs

alteraÇões anteriores à consolidação

"1 
D""r"to d" nutorizaçâo e Ato áe Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão

câÀpetente, tratando-;e de empresa oi-r sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando dúmpresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento

ió"rtioao Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou. pelo Cartório do Serviço de Reglstro de

iitulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e;'Ém se tratando de MEi - Micro EmpreendêdoÍ individuai; apresentar o CertiÍicado da Condição de

üicroempreendedor lndividual (CCMEi): emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇâo, (ANEXO 02)

9) Declaraçao de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);

É) Declaraçâo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À NEOUUINIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de certidáo Negativa

àâ triOrto" Eãtaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formâ da lei;

6) irror" de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÉo de Certidâo

tí"grtir" de Dé-bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c1 prova'de'regularidade relativa à Seguridade Sociali Tributos Fedêrais e ao Fundo de Garantia por

íempo de Seiiço (FGTS), demonstràndo situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituidos por lêi, consiste na aprêsentaçáo de:

J)- Certidão de Débitos Retativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) - CRf lCertioao de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f1 Certiciao Negativa de Dêbitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Fedêrai na 12.440111,
j1 ntvara di Funcionamento emitido pelo Município Sêde da Licitante e/ou CeÍtificado de

egularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À AUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperaÇâo judicial e extrajudicial expedida pelo

dístribuidor da Àede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigêniia acima não se aplica no caso de recuperação Judicial autorizada e homologadâ nos

iérro" i" legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessáÍios a

comprovação desta condlção.

4. QUANTO À QUAltrtceçeo rÉcNlcA:

a) Relaçáo dos profissionais que executarão os sêrviço§;

Pâraná 983 - Cêntro-CÉP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í83o1. CNPJ:76.968 064/000't -42
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b) Documentação de identificação do(s) profissional(is) que executarão os seÍviçosi

ãí ÉortfOfio do(s) profissionat(á) que lrâà ministrar as palestras, capacitaÇÕes, apresentaçÕes teatrâis e

oficinas contendo cópia dos certificados;
à1 Ápresentaçao de Atêstado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público'

compatível com o obieto a ser contratado.

5. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

os documentos necessários à habilitaÉo da proponente poderão ser enviados por qualquer

pa""a"o de cópia §imples elelronicamente ou ouiro meio, de acordo com a legislação vigentê. os

documentos deveÍão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicita_r as vias

áriór,s O. quaisquer dos documàntos, caso ha.la conslataçâo de fatos supe_rvenientes. A

ãõituúo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua

validade e dispensam a autenticaÇão.
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ANEXO 04 - DEC cÃo UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhai, Estado do Paraná.
REÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 066/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizaçáo de palestras, capacitaçÕes, oficinas,
serviços fotogÍáÍicos e recreativos de acordo com solicitação da Secretaria de Assistência Social, de
â^^r.{^ ^^m -ê ^^^.li^riôê À"âhti.lâ.1ôe a awiaÂnniae ÀêrãhêlÂ^i.lâe nÂetô ê.liÍâl

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 066/2023, instaurado por este município, que:

0í) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esíeras.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Náo empregamos mênores de dezoito anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 20'14.

05) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com servidor
púbiico municipal efetivo ou em comissáo o':upante de cargo (poiítico, diíeção, chefia e
assessoramento).

06) O fornêcimento dos itens contratados perante nossa emprêsa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023.
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08) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - GARTA.P ROPOSTA íMODELO)

Ao Pregooiro e Equipe de Apoio
MunieÍpio de Ribeirão do Finhai, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 066/2023.

A proponente declara conhecer os termos do inslrumento convocatório que rege a presente
iicitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abeÍtura do pregão

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para êxecução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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Apresentamos nossa proposta para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS dos itens- abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que antegra o instrumento convocatório da licitaÉo em epigrafe.

0í. TDENTIFTCAçÃO OO COrCOnneHTe:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÔESGERATS
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

? Sãn racnnncahilir{ar{oc r{n I initanta'

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utrlizaçâo, contorme prevrsto no Anexo iV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasila expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulannento Sistenna Elet'ônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001{2
Endereço eletrônico wylw.ribeiraodopinhal.pr.gqv-br - E-mall pmrpi4!ral@uol.conl.br e cqmprq§,pmrp-inhal@-gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade lrt
CEP: FNPJ

I

Ielefone Comercial
f 
nscrieão Estadual

Representante Legal l-c
E-mail: l"r.
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro r*
r É^;t É^-^:^Í^-*^r:.,^ l^ ^J:.^tL-ilrail Pard illlt.,liltauvu uv tiutlat

MUEPP: OSIMONão
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o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

úirÉãiã" do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se

petai 'intormaçOes prestadas nesle Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alterações

contratuais e/óu de'usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÔes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

5

(Local), _ de de 2023

(Aaainaturas autorizadas com Íirma reconhec ida em caÉório)

O presente Termo é poÍ prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo' pelo

Licitante, mediante comúnicação expressa, sem preiuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência oú decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

OBSE AcÃO: OBRIGATóRIO RECONHECER
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E U

E/OUCONTRATO CONSOLIOADO (AUTENTICADAS).

FIRMA (EM CARTÓTIO! DAS ASSINATURAS E

LTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO

Rúe Pârâná 983 - Centro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ:76 .968.064/0001-42

Endereço êletrônlco www ribêiÍaodop inhal.pr qov b. - E{Íall pnrprnhal@trol com br ê compJas pmrptnhal@qmâil'çom



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.í

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRôtttco oe
iicrnçÕes DABLL - BoLSA DE LicrrAÇÕes oo BRÂsrL

rNorceÇÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iai. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

rv. O Lrcitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJiCPF:

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: F-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 -Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518ÍD'l. CNPJ: 76.968.064rfi)O142
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07 . CUSTO PELA UTI Ão Do srsrEMA SoMENTE
PARA O FORNECEDOR VE NCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e melo por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vêncimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma de rêgistro dê preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivaientes ao número de meses do registro) e Sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a ad.judicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteÉo ao credito (SPCi
SERASA e OUTRO) e cadastÍo dos inadimpientes da 8LL - Boisa de LicltaçÕes do Brasil e ao
automático canc€lamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contÍataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao

sistema de PREGôES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ.RIO) DAS ASSINATUR,AS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua P6raná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518 301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E_mail



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO O66l2O2t, cujo objeto é a a

contratação de empresa especializada para realização de palestras, capacitações,

oficinas, serviços fotográficos e recreativos de acordo com solicítação da

Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

F

- PREG D

2 3

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

0

A
o

Rúá Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830'í CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico ' Ê_mail

MELHEM

,z'\ \



PRETIE,XTURA MÜh'íÇíPAL DE ÍIIBI1!}TAÜ I}Ü I'1À fi.'trÍ,

- EST'Aü{} l}Ü Ê.íjq,'{,\,,4 -

FAR€CEf'q *'UR'DíGO ,§§F E2Sl?#?3

ííd r§'f?ESSA 0 0 ; §trCRÊ IÂ Rt & frt'l lj Í* § ü pA L DÉ Á SSIS TTf ,UÇíA S 0 GíÁ t

§G{-r§ífÁ NTE: PR§GCIFf RO MUNÍü§PAL'

$!§FGX# §tErRc}rvrc€} íuo {§§6/2ü23 úoff ?f?,,4rÉ.Ç4e} r}tr SspJ;=pfjf$,t

§spÉcÍÁ ytzADA pÁRÁ REA§*§aAÇAG frs pALEs?'ffiÁ§, r:ÁP"4e:á"flêÇí:ss, #$-Jirr&j-'§ ü

sERyrÇos FOToGRÁFrCCIS E REC$tEÉ-r'vos"

§, íAITROITO,

Na data de hoje foi encaminhacl,* a este departarnentc jtrridicc soiicitaçáç de

parecer juridico oa fasá inicial der process* iicitatario modalidade FREGÃO rUrrnÕnlcei
ãujo cníeto consiste na oantrataçã* de ernpresa esÍ,ec iatizada para realízaÇão de

paíesfras, capacitações, cfícinas, seruíçcs fotográfico§ e''ecreafivos'

A Secretaria fulunicipal de Assistêneia Social apre§entou o aai'esentcu Dr:cumettr:

de Formalização de Demanda (üFD) onde apresenl.o,: a derricia justifi*atá!*. :::'j'rn *ç

;"espectivos cronCI§rarnas das apresentâÇÕes, realizaçãa das capracii'açÔ6r + ';i':::'"r:'
recreativas e pedagÓgicas.

T,affihárn consta pesquisa de precos realizadas j*ntü às e::':pre:*s i;eis$ i-"rlri;-r::r

!_in-ra Àpereeido dos Santos Zeferino' Tatnbem cn;nstam,{tas cle ltegi*i:i' 'it: i}ÍPr'':'i i"l ';:'

hlunicípios de Carnbará-Fr, Faxinai-Fr, São João çlc; ivai-Pr, r*irnu*i'*m*-[]r dri;lirí-'*-il*

Há, ainda, Ata de Registrr: de Preços do propric mi.rrriciirio de Ribeirto cr Prnhal-Fn'

por fim, estão presentes EstuCo 
-l-écnico Prelirnínar, fVlapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestaçao brçamentária favorável e Parecer Financeirs favr:rável.

Esclareça-se que ser"á apiicada a iel '14.'133/?3 que regulará reiaçâc tutia alilri'*i';a

superverriente.



2. DA. FASE PREPARATÜ,UL
oartigol6eincisosdaLeino14lxlza2lestãne|ecetodososelementosque

devem ser cõmpreendidos nos autos cio plocesso cle contrataçâo pública, senáo vejamos:

AtÍ. 18. A fase preparataria dc processo licitatorio é caracterizada pelo

ptanejamento e deve ccrrpatibiiiza:'-se com a plano de contretações airla/ dê c-'ut:

'trata o inciso vll co capu!'cio aft. 12 desÍa t.ei. sem[.'e que t'laborarlc ; ri]ifi I

arçamentárias'bemcomaabardarÍotjas,SÚ0j?i'Joerc]i(,ê]'il.]i.l;.1]i::j
màrcadologicas e de gesiâo q e pocem interíefir na c:ontrataçào. ccmpí ee*c!rii).\.

| - a desciiçao da nãcessrdao'e da contrataçáo fundamentaia ent es!;tda t.ér::nir:c'

prelirninar que caracterize o tnle'esse público envolvicio;
'll - a definição do obieto para o atendimenta da necessidade, por nielo uíÊ ieffilrr r1Ér

referência,-anteprojeto,projetcbásiccouprojetoexecutivoconfom',ea:asa.
1l - a definição Aaí conaiçbes de execuçáo e oagamento clas garantías exigidas e

ofeftadas e das candições de recebimento:
lv _ o orçamento es{imado, cam as composições dos preços utilizados para sua

formação: V - a elaboração dç editai de licitaçao:

Vl -'a elaboreçãa de minuta de contrato, quando necessária' qüe cofstârá

obrigatoiamente como anexo do eoital de licilação;

Vtl I o regime de fornecimenio de bens, de prestaçáo de sen'iços orr de execii!:iú

de obra{ e servlços de engenharia. observado.s os polenciai.i (Je ecor'rc,:ti; ,ii

esr:a/a;
vlli - a modalidade de ticitaÇão, o critério de iulçamento, c rno'J. i;* iÍisp,;i'; i'' i''

adequaçãoeeficiênciadafornadecombinaçãodesse.spa*ime!ia|,pa|aasilt)::
de seleçao da proposta apta a gerar o resultado de corrtrataÇão rnais vantalasrt

puru u Ádminisiração Pubiica, considerado todo o cicla de vida do oQeto;
'tX - a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências ie quatificaçáo técntca, mediãnte inclicação das parcelas cie maior

relõvância tecnica ou yiatar stgnificativo dc objeto, e de qualificaÇão ecanomico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulganento das propostas

técnicas, nás licitações com .iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço e

iustificativa das regras peftinentàs à oarticrpação de einpresls en] coirsr')rojo
'X-aanátisedosnscosquepossa'?lcomprometerosucessociaiícitacàcc:iI,;)t

execução contratual;
Xt _ á motivação sobre o rnomento da divutgaçãa do orÇamento (ia ii'.:t3 )i,.,

obseNado o aft. 24 desta Lei.

§ ío o esflrdo técnico pretiminar a que se refere c inclsc I do caput desie arlii:c

deveráevídenciaroprohlemaaserresolyidoeasuamelharscluÇi:loe;]'aaça
permitir a avatiaçáo da viabitidade técníca e econÓmica da cantrataçã'r, e ccnteta

os segulnÍes elementos:
I - dáscrição da necessrdarJ e da contratação, considerado o problema a ser

resolvido iob a perspecÍlva do interesse público;

ll-demonstraçãodaprevisáoClacontrataçãonoplanodecontrataçõesanual,
sempre que eláboradt:, de ntodo a inclicar o seu alinhamento ccnr a píaneiane{iicl

- ES'.l',lDO ÜO P.4tt,4\À -

da Administração;
lll - requisitos da contratação; N



PREFE:I URA I,ÍLiA'JCÍPAI, DE IIIISIiI!T,4O DO PINHA!.
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lV-estimativasdasquantide(lesparaaContrataÇãc,acompanhadasrlasrnernonas
de cálctrlc e clos claL:untenÍo.s qi;e thes diio supaie que cocs:trÍetertr

interdependências cam outrâs canirutaÇões, de trrodo a possibiiitil Gc1tlCttfttâ !ií:;

escala;
v - levantamento de mercado. gue consrsÍe na anérlise das altarnatitas po§-§;ivúi'::

justificativa técnica e econômica tla esçolha do tipct r.!e so/rtção a ionl:al,tr.

vl - estimativa do valor dd cantrutação, acorflpanhacl,a rlcts f i:')(:.'s ':i í l/''-Í: ri';) '

referenciais, das memorias clrt cálcuio e dos clccírieÍrÍos qtre: lhe iiãt >rp(ritD. qJ'l

poderão constar cle anexo classrficada, se a Administraçáo optar por preservaí ct

seu slg/o até a conclusão da licitação;
V1 - ãescrição da salução como um todo, inclusive das exigéncias relaciortadas

manutenção e â assrsÍéncla téçni:;a. quando far o casc';

Vltt - justjricativas para c parc';iamer;to ou não tlzr cÕntrataçéo'

tX - demonstrativo dcts resultados pretendidos eín termos t:le econon:rcidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, meteriais e financeiros tlisponiveis:

x _ providências a serem adotadas peta Administração prevíamente à celebraÇáa

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servto,ores C,u de efipr€:ZacJ1 i ].li]]..

fÍscalização e gestão contratual
Xl - contratações correlatas e/ot; interdepettdenÍes,
itt - au"rhção de possi veis irtpactos ambientais e /especirvâ,s ntecidas

mitigadoras, 
'inctuídos requlslfo-s de baixc cansumo de energia e de outros

rêc;rsos, bem como logísiica reversa para Cesfazimento e reciclager.'r de bens e

refugos, qu an do aPlic ável.
Xltl . posicíonamento 661161111sivo sobre a adequa\;ão da contrataçãa para o

atendimento da necessidade a o.ue se destina'

§2oÔesÍudotecnlcopreliminardeverá-conteraomenoscselementosprevisÍos
ãos lncisos t. lV, Vt, Viii e X:it do § 1o deste aúigo e, guancio não contemplar os

demais elemenÍos ,crevisÍo s no referido larágrafo, apÍesentar as clevida:;

justificativas.

i :, r, se tratanda de estudo técnico preiiminar para cot,trataÇi;a â1. (rii.'â § á

ierviços comuns de engenharia. se demonstrada a inexistenc'ia de pre-tuizt oe':"" i:

aferiçao dos padrões ie des"-mpenho e guatidade almejaclcs a espe\:ifíceÇaí' !ií:)

objeío poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em prateta DasiLü.

diçensada a elaboração de proietos.

Por isso, é possível aferir que os autos rio processo encontram-se rjevidarnente

instruido, atendendo as exigências mínimas legais, ficanrdo evidenciada a soluçáo mais

adequada para atendimento da lrecessidade pública

Ademais,registra-SeainexistênciadoplanoanuaIdecontrataçÔesneSta
Municipalidade, o que prejudica a análtse de compatibilidade da contrâtaÇão com o

reÍerldo plano, em que pese não se tíata!'ce ato cbrigatcrio para a realizaçao co cenan;e

u*, ou, que, o inciso Vll, do artigo 12 cJa NLLC, afeie a facultaiivroade cia elabcr-acão jo

plano anr-ral de contrataçoes' in fine:

l/1,'-' , parÍir de documentos de formatização de demantl?*\\S1 1"''.
responsáyeis pelo ptanejamento de cada ente federaÍlvo pqqlq!"é€oqàeÍÜri /rê 1s



ir
,l I

reEulamento, etaborar plana c}e contrataçÕes anuai, ccrn a objetiv,o ije i?.l,'i;il::;,,.::'::

atí contratações dos orgãos e entidaces slh sua c(tn1n2têrtc:à get i.,: i..t

alinhamento com o seu 
-ptanelanterto 

estratégico e suÔsjcljar a eiabaraçãa ca;

respectivas leis orçamentárias. grifau-se '

Seguindo a análise, verifrca-;e que o te,I!E§- de--lçlerência ;labcradc a. oartir do

estudo téãnico prelimir'rar, contem o-i segLllntes Itens: definiÇãc cio obieto iustiflcativa e

Àli*tiro da licitaçào, descriÇão cla soluçãà como um todo ccnstclerado o cicic de vida do

onjeto; requisitoÁ da contratação; exeôução contratual; gestão do contrato; critérios de

*ÉOiçao e pagamento; liquiáaçáo e pagamento; formas e critérios de seleção dr:

fornecedcr; adequaçáo orçamentárra

Além disso, o e§tlfdAlg§!1t-Cq-p-{qlimi0ê-f apresentadc Ílcs eutri'; ':+Íiu.-.ji'

seguintes elementos, especialmente a descrição da necessidade. área .ecu;s,iiaíi ''
re{uisitos da contrataÇão; estimativa das quantidades, ievantamento ci': nlerc:':( i'

esiimativa do preço da óontrataçào, descrição da solução como um tcdo, ltrstifical'v;r ;'rr';

não parcelamento, demonStraiivo dos resultados pretc.ndidos, ií'rpacics arr':hieriar:;.

viabilidade da Contrataçào, podânto. e:Tcontra-$e em oerfeita harnronia 3ç '11n116çr 
sxiEidr:

"* 
tàiu disposto no gío e incisos do artigo 1B da NLLC, senáo vejamos l- ciescição da

necessrdade da contiatação, canstderaCo o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do lnÍeresse público: íV - estirnativas das quantidades Dara a contratacão'

acom}anhadas das memorias ç|e cátculc e dos docume ntos qLie lnes dão supofte que

ctttsrclercm interoepenr)énclas cont ( Ltit a: contrâteçües. rje moLlo a po'ss;bil' ;' âccr'c irrr

de esca/a, vl - estimaiua do valor oa cuiratação, acontpanhada dos p: eccs ttniiari'.-tt'

referenciaris, das memóias de cátcuto e dos tlocumentos que ihe dão suparte q'r':

poderão constar de anexo classíficadc, se a AdministraÇão ootar por preser\-/a; . )'. : t

'sigita 
ate a conclusão da ticitaÇão: vltt - iustificativas para c parr,e|:'rne:tli orl ;- -. ''

cõrttataçãa; Xlll - posicionamento cotlcl1sivo sobre a aciequaÇàÔ da tofiÍt3Í:'(:"r; i'--r''r '

atendimento da necesstdade a que §ê deslina.

Anteoposto,épossívelafer:rqueafasepreparatóriadocertameencontra.seem
consonância com as exigências minii'nas exigidas pela NL.LC para fins cle contrataçáo

nesta nova sistemática de licitaçÕes púbiicas

3. DA MINIJTA DÜ EDITAL E ÇRITÊRrc DA SELEÇÁO,

A elaboração da minuta do edítal é um dos elernentos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise iurlili'3

contendo oito anexos. quàis sejam. c termo de r"eferência, mlnutà da ata d€i re';''''rr :-'

preços, exigências para habilitaçãc. declaração unificatla, modelo :ie caÍ.: ;i :l

proôuraçao,-termo de adesáo, e declaração sobre custo pela utilidacle do:;isterra.

os seguintes itens descriminados. sessâi;

çamentários condiçoes de i:,)a.rit i'.'acac"

formulaçáa dos lances, aceiiabiiidade e

Ademais. a minuta do Editai veio com
pública, definiçâo do obieto, reculsos or

encaminhamento e elementos da propo§ia,

cla$siíicação da proposta, habilitaç,i1, rec'rrso, adiuoicaç
pedido dê esclarecimentos ê imDugnaÇão ao edital,

lulgamento.

âr: e homologaÇáo do certame,
oll,,l[$5ffi'"''' e foro de



é

\REFETTURA MLII\'Í|:PÁL DE RIlSEtR"tíO /-rrl P1À H,'li,
- ESTADO DO PAR,4|\,4 -

Diante do apresentaclo, afere-se qLre os itens da minuta de Éditai estão definidos

de forma clara e com a devida obseniância do determinado no artigo 25 da Lei no

14j332021.

lstc posto, o critério de seleçãc da orcposta como sendo o "menor pi"eÇc" e o i'ncrjci

Je ciispUta "aberto", clo mesiTlO i'nodO mOStrarn-se atleqUados pala a :;lr:i:"':liilad":

iJeterminada Pelo ieg islador.

4, PNCP,
por derradeiro, quanto às possíveis dificuitlades quÊ po§§ai!"i se fipresillltã| ;li.iÍa ,a

publicação no porlal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP, r,=Eistra-se (iue ã ntliiut;i

do Editál apresenta como local da sessão pública o site ul4{Y--hll=9lg.bl.

E, conforme art. 17ô, parágrafo único, incisos ie ll deverá o lúunicípio de Ribeirão

do pinhal-pr, enqL.:anto não adctar o PNCP publicar, em diário oficial. as informaçÕes tlue

a iei 14.133t23 exige que sejam divulgadas eni sítio eletrÔnico oÍiciai. admitida í)

publicação de extratõ, bem como disponibilizar a versáo fisica dos doctimentos em s:-i3s

repartiç'oes, vedada a cobrança de o,ualquer valor, salvo r: neferente ao foi'necinrentp de

uditrt àu de cópia de documento, e'ue iiâo será superior ao custo de s'.:a reprt:iiu;::'i"

grafica.

5. toNctusÁo'
Ante a todo o exposto, cenclui-se pela devida aprovação e opina-se peir'r

prosseguimento do processo, recornendando-se a observância das publicaçÕes -e do

prnuo 
"*íni*o de 0g (oitoi rJias uteis para a abertura cia sessào pública, contorme

determinado pelo artigo 55, inciso l, alrnea "a" da Lei no14 1'fi12121'

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 12 de bro de 2023

4Í,
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EditaL no 66/2023
Últins otuobmÇãa 12 / 12 /2a23

LmaL Ribeiráo do PinhayPR órgão: MUNICIPIO DÉ RIBEIRAO DO PINHAL Unidade 6mpÍadorà: 44 - Departamento de Assistencia Social

Modalidade da contratâção: Pregão - Eletrónico Ampâro tegal,: Lei 14.733/20?1. Aí ?8, I Ttpo: Editat Modo de Disputa: Aberto Registro de pÍêço: Não

Data de divutgaçã o no PNCql f2/12/2O23 Situação: Divutgada no PNCP Data de início dê recêbimênto dê propostas: 03/O1l2O24 14:OO (horário de Brasilia)

Data fim de rEet»mento dê propostasi 03/o7/2c24 14.3o (horário de BEsitia)

ld contÍatâção PNCP: 76968064000142-1-000065/2023 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA./ Equiplano Sistenras

ObJeto:

lnformação comptmentar:

lnexistente

VALOR ÍOTAL ESTIMÀDO DA COMPRÁ

R$ r.348,OO

Itens Arquivos Histórico

Número Q0antidâde Detalhàr

APRESENTACAO ARTISTICA,/

MUSICAL / CANTO,/ CORAL,

PI ANEJAMENTO,/ ORGANIZACAO /
EXECUCAO / ATIVIDADES LUDICAS /
RECREATIV

Dêscriçáo

SEMINARIO,/PALÉSTRA

SEMINARIO/PALES'TRA 1

SÉMINARIO/PALESTRA 2

RS 6.000.00

RS 7.350.OO

Va[or totat esüGdo

RS 12.OOO.OO

R§ Z350.OO

o

o

o

@

@

33

4

m

es 4500.oo

Rs4.500,00

RS 4.872 00

RS 13.500,OO

RS 13.500.OO

R94.872,00

ÊYiL\r l-5 de 8 {ens
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI I Edição n.' 1189 - Terça-feira,12 de dezembro de2023. Páry. A4

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade
Pregão Eietrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
parareaiização de paiestras, capacitações, oficinas, serviços fotográircos e recreativos «ie acordo com solicitação
da Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigôncias estabelecidas neste

edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0310112024 com recebimento das propostas

até as 14h00min, aberhra das propostas das 14h0lmin às 14h29min e início da sessão de disputa de preços

14h30min" O valor total estimado para tal contratação será de R$ 77.348,A0 (setenta e sete mil trezentos e

quareata e oito reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no honário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas akavós do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento
'la BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 12 de dezembro de 2023. Fayçal Melhem
Chamma Junior -

01

AVISO DE LICIT o 06

3A012A?3. EXCLUSTVO PARA MEIÀ4E/EPP (LC 14

Diário Ofiçial Assinado Eletroniçamente com Certificado Padrão ICP-Brasíl. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dâ garattia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

. PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
Encontra-se aberto na PREFEITURA

CNPJ: 76.968 .064 10001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PBJMEIRO ADITTVO CONTRATO OOI/2023 . PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔT.UCO
N'108/2022.

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42
e a empresa NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA CNPJ n".47.026.02210001-81. Objeto:
aquisição de dietas enterais para pacientes com ordem judicial. Vigência: 12101,2025. Data de assinatura:

l2ll2l2\23, SERGIO BERGAMASCHO CPF: 885.292.589-9le DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, CPF/MF
n.o 171 .895.279-15.

UNIT TOTALITEM CODIGO SALDO UNID DESCRIÇÃO

227,00 9.080,000442688 40 Unid

Novamil Rice 400 gr - (Ordem Judicial n.o

0000364-35 .2022.8.16.0145) DIETA
INFANTIL, INDICAÇÃO:O A 36 MESES,
ASPECTO TÍSTCO:PO, USO:ENTERAL OU
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA:PTN
HIDROLISADA DE ARROZ, FONTE DE
CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA E
AiViiDO DE MiLiiO, FONTE DE LIPÍDIOS:
OLEOS VEGETAIS, COMPONENTES
ADICIONAIS: AA'S, VIT., MINERA.
Paciente Arthur Henrique Nascimento
CPF 161.131.569.74 MARCA BIOLAB

Á1 nn lnrnÁon1v r-vv,v v

t62 Unid

NILTTF§N 1.0 400 GR. (Ordem Judicial n.o

2015t2007) FORMULA PADRÃO
COMPLETA E BALANCEADA
DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE
PESSOAS COM NECESSIDADES
ESPECIAIS. E NORMOCALÓRICA COM
l,0KCAL POR lML, NA DILUIÇÃO

02 04503 19



:,
BLL GOIVIPRã§

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôNtcc - oaalzozs

N" PRoc. ADM .soolzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE RlBElRl\O DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
t_ç.1 I +.lZ=lZO21 r ealizará P R ECÃO E lff RÔ U t CO sen d o co nd uzi d o pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAIUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euauceçÃo: t2 / 12 / 2023 15 :53

'Nícro REc. pRoPosrA: 731L2/2aB oo:oo
Vrtm nec. PRoPosrA: ,ulat/2024 L':oo

rruícto otspun: 03lolI2024 t4:3o

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 77.348,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESpEctALtzADA rnRn nrlLrznçÃo DE pALESTRAS, cneactraçÕrs, otlclNAS, sERvlços

rotocRÁrrcos E RECREATtvos DE ACoRDo coM SoLrcrTAÇÃo DA sEcRETARtA DE ASSlsrÊNclA soclAl, DE AcoRDo coM AS

coNDtçôES, eUANTtDADES E exreÊlroas ESTABELECTDAS NESTE ED|TAL E sEUS ANExos.

para demais informações contarc via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 43355L8300 ou acesso pelo link: h$pS/h!çglQoras.com/Process/ProcessView?

p_alê![l=9ósEskz%5pWStE_fjovml€.08f9VsYhM"1ÍHlQIb.KEIBXEpy6o5S%2FKHw5Gv6TcNbGXMO5L55YvOxaZDeWl6R0kBEevaXJ4MdivhwSRcoWSDnLbSfQiUgwmYSS%3D
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A.5 !IRIS.,NADOVATE ]
puARrA-FErRÂ. 13 DE DEZEMBRO DE 2023

era
SEGURANçA

Operação Conectividade com bate
furtos de cabos de cobre no Paraná

Força-tarefa com mais de 600 policiais fiscaliza I70 estabelecimentos
comerciais em 25 municípios m

m poil€lôis vtu 6í..lhr 170.méÍdos €m oFàÍáo conra fuío e re(êptàçáo de (oblê - Foro: sEsP'PR

{TF

ptâçõe! de câbos e ÍepÍessão; ações pon- de armas e tÍáíi(o deDà Eedaçáqco4 AlN rece

A Secíetôria de Se-

guransa Pública e as

íoÍças policiais iôicia-
ram nô mahhã destà
teÍçâ-Íeira (12) a Ope-
ra(5o Conectividade,
(om mãis de 600 poli-
ciais empregâdos em 25

muni(ipios do Éstêdo

pârâ íiscôlizar 170 e§-

tâbelecimentos comer-

ciâis.Oobjetivoêcom-
bater íurtos, roubos e

de cobÍe. Participam
da Íor(a-tàreía Polícia

Militat, Polícia Civil e

Polí(ia Cientiíicâ.
A operaçáo é resul-

tado do diagnósti(o de

um Grupo de TÍabalho

instituido na pasta paÍa

áveriguàr ás causas e

consequêncras do crrme.

O colegiado estâbeleceu

três írentes de enÍren-
tamento: intensiÍicaçáo
das ações de fiscalizâção

tuais de forma simultâ-
nea em diversos pontot
do Estado; e elâboÍação

de um relôtório tócni.o.
deíinindo diretrizes e

píoto(olos de atuaçáo
junto das opeÍadoras
pãrâ prêvençáo.

Dêsde setembío, de

â(ôÍdô aom e SeatêteÍte

de Segurànça Públi<a,

53 pêssoas já foram
presas pelos crames de

Íeceptação, porte ilegal

drogês em todo ô Es-

tado. Também já {oÍam
apreendidas mais de 4

tonêladas de cobre.

Além dos dônô5 mâ-

teriais gerados às ope-
ràdora5, esses tr;mês
píovocam interrup(ão
momentàneà de ativi-
dades essenciâis, com

erpaços públi(os e pri-
vados quê ficam sem

eneígia ou internet com

o corte do§ (ãbos.

xuxrcmEc{sR^-R
B@F32ffi

b hó mr2023 - *ft6à MundFlde Esúê ê Ld6.
ObJ€16. DISPENSA OE LICTAçÁO PARA CONIRATAçÀO OE

€ilmEsA Êe RE^L|AçÁO DE PROVA DÊ OUAALON.
Hdblqo E te G tus e dhtu, o ob,e e diF* &

Uobg& t' 52-m23, à nry w(&a O. C. NUMS SOUa I
Cn lrca ME Ilsrá m CNPJ d o n'6.&.S1ml{5. Mo
mo dieto dB oISPEN$ * LrcÍÂÇÁO Pm ComTÁÇÁo r
EMreS PAM reIEACÁO E PROVA DE DUATHLON, O VAb
gelé @ $ 3.m0,00 (tià€ mil r&) ê d êm trM@ô M o

M.24.Ind ll.& Le, F.@|t'6.ffi43 e suas ãt q&.
câ,M. t2&de2ffh@2@3.

JGÉ iln ilgcr xFo
H&

S€s(F«mrio

Processo Seletivo n'492/2023

Técnico de Atividados - na área de
Cultura

Jacârezinho

Consulte os pré-requisitos da
Edital e inscreva-se até 29/í

Acesso pelo site

L vAga no
212023.

PRÊFEtrUU TUTEPI OE ÍOIIHA
uItFrcÂc^o NExrcB[DmE DE LrCÍ çÁO

P 0u023
cHAxsENÍo PúBLtco N. oso23

cmÍoi.moa
OAJEÍO: Cokabç3o dê êmprês êspccialiada perã CREDÊNCINENTO OE SERVIÇOS E

OAGNÔSNM POR ilAEM E/W Cq FIWIODE OhGNÔSÍIü |MÀTENDER ASCffiNA
wNclPeoE $ú8.

Erye. MEÍN MEO|C|NAE D|AfiOSICOS [TOA, jÉ* mCNPJ t' 15.413.1r7l@01fl-
w*Rls-14,57{rytuhequar*6*dê6toBsd#rds6dÍr@boestu),
Ugêd:sÉM24.
Juat€+e@tutq

T@d.É.12 dâeMbrc d.2@1

oBJETo REGtsrRo DE PRÊÇos PARÂ coNTRATAÇÃo DE EMPRESa EsPEclaLtzÀoa EM

OE EOUIPMENÍOS HOSPITALARES COM O FÔRNECIMENTO OE P€ÇAS

§ÊRTUM:Mlm4à9
I()fr: kdtu MDiid & ffi .á -aHú &d( 1 ã - 610 - @Há - R - cEPrs.3s
m.
olsuls[Dtr m Eotr[:
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JNStXilG6tXEO
reFEtrO

^us 
r LEraçÀo. reoÀo Etmô{rco x.. ffiü3. Exeustvo p& MErfltrpp (Lc

147m1a)- mOCESO DM|N|STMM N-ô 298/20?3. ÊmnE-sê &tu m PTFETUUMUNIC|PAL

DE RIBERÀO DO PINHI - ESÍADO DO P&NÂ. pllMÊs tutâtóto m hodâEde ft4& El6t&r@
dô !F mffi @p gMl ry le. úio djdo é a 6tâlâç& & êúrs âWâl& FB rel4lo dê

§i@ e ebMção ê :@Ção d. x,ie #tu & rluúâéo B]k óê $i&háo & larnM
ffiffi*ryhdnas&lffilqELEO€&FiÍodes,mE àoú€\/&r€Mzd.&a,ô
eÉ ê d&tu. queliêGêeqtuâ6dal)&d8! nêlredlde e6âns6 AeâI7:ÉoeÊqâo
Ebúr@*É nodÉ 6D1/ry4 M rudmffto de6 D.ml* alé 4Ehoodn, âtfu 6F@b
d* 0$slmh às @ilhin e inído da M & dhpuk & !l!§ M30ffi. O vah M ffio Bâ
h @keçáo sêÉ & Rt 47.0@,@ (qtffinlô e * FilÊâisl. O dd na lnl@ eÉ d@nivd Fa
sn6ulb rc endsw tuÊ4 jlnto ao sáry de Cry3§ â LÊbçôs, d€ quda â *na{ac. rclÉo dõ
07Mhn * 11M5min e das 13t1&m & 17&in e rc ê&@ *ldú ww.ffiopnu.F$v.
h. lntom4tu. 6 cocobs ahé5 do ffid p@rúd(DÉI.ffi,e ou cÚpÉ@FMlagruI c@ d
dl#kÍekrmê6(43)3sr@1 /S5ISUO.B]VDASSGREOS|SÍÉMAB[(mS Fdôrtos
(:#cdk âÍavés dc üú dú âtonúimcnb & B[ CdPRN {k & LEbçócs do &aS} hÍüm&s
noliEw.bn.ors.h@pdodeÍúe{41)3@716@-hErdeAlendiMtomtudtb.Rilffi&Piínal

Áuso oE lrclraÇÀo. mEGÀo ÊLEnôNco Nô oM02} pR@Ês ÂNNsrMÍrvo N."

3(MA. EXCIUSvO PÂUMEINÊEP (tc1§m111. E,@!És Mo m ruEruSMHlClPt
oE R|BETRÀO OO PTNHAL- ESÍrcO OO PMÂ, plffi h66do nô MaBs@ 84to El.tú@,
do üts n@d piry grôd F Bê, ep d,6ro é a dht.9{o d. úpr* êWidz& Fa dE.§& de

El*râs, êÉd6És, doÉ§. seryi@i uqrs6 ê rê@úrc6 & â@do ffi d@éo dâ Ma
ô &daoa &d, e ádo .m as @ndçõé, qüniEsds ê êxjg&o§ @l).@ redê dEl 6

3s aÉx6. A r*ftáçtu & PEs& Ehúhb # m dr Mlm24 ú rel&* k rcE âlé

e 14hffi, Mm 6 t)lwbs dâ§ r.mrnin à 14haú s hi& da §S dc úqÊ d. plw
14n&ô. Q v6b ro@ d@o Bâ 6 c@de§áo & d6 r{t //.94,@ (erênB € se d Eonb o
quá.nb e oilo Í€âls} O @l E lnlqE êsb.á dispí61 Brâ @nsuE no oMq suF. iob ao Sdd
d. tu@ 6 Lituçó66, & @nd.. síáJêi€. nohodm d§ oremin àE 11iltu e tu 1ffih
& I 7ffiin o no edârcp Hônico *w-dbeiEúpitul.F.pqbi lníohâF6 ê ffi# *ú do

6d F4frhd@d.@m.b il ()(@.t4shd@ghdl.ú @ &v6 ó6 TdG (€) §lml
/ §s1@0. DÚvE§ sre o sErEM zu cwms: p(ffi s 6s.,a,@ ffi & ffi
d6 Brdhênrodâ 8tL@PuS (&âd€ LiobFcs & BÍâ§l) híl)l1]1á&noíé ffis.q.úe Fb
dddê (41) 3@716@ - CêdEl& A.di'Mb n Cuilih- Rffio do Pinhar, 12 ê desh de 2023.
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